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LEI   Nº           10.402,         DE   25   DE               MAIO             DE      2016.

Autor: Poder Executivo
Dispõe sobre segurança contra incêndio 
e pânico no Estado de Mato Grosso e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição 
Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º  Esta Lei fixa os critérios necessários à 
segurança contra incêndio e pânico nas edificações, instalações e locais 
de risco, nos termos do art. 144, § 5º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 82 da Constituição do Estado de Mato Grosso e o disposto na 
Lei Complementar nº 404, de 30 de junho de 2010, que dispõe sobre a 
Organização Básica do Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso .

Art. 2º  Constituem objetivos desta Lei:

I - proteger a vida dos ocupantes das edificações, 
instalações e locais de risco, em caso de incêndio e pânico;

II - minimizar a probabilidade de propagação do 
incêndio, reduzindo danos ao meio ambiente e ao patrimônio;

III - proporcionar meios de controle e extinção de 
incêndio;

IV - dar condições de acesso para as operações do 
Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso - CBM/MT.

Parágrafo único  Os objetivos mencionados no caput 

serão alcançados através do cumprimento das exigências constantes nesta 
Lei, bem como das normas específicas para cada medida de segurança 
contra incêndio e pânico.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 3º  Para efeito desta Lei serão adotadas as 
seguintes definições:

I - Alvará de Segurança Contra Incêndio e Pânico 
(ASCIP): documento emitido pelo CBM/MT, certificando que a edificação 
possui as condições de segurança contra incêndio e pânico previstas na 
legislação;

II - Alvará Provisório de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico (APSCIP): documento emitido pelo CBM/MT, certificando 
que a edificação possui as condições de segurança contra incêndio e 
pânico previstas nesta Lei e em normas correlatas, expedido a partir de 
um procedimento simplificado, para edificações que cumpram as condições 
previstas em norma técnica e que não possuam risco considerado alto, 
podendo ser emitido previamente à vistoria técnica;

III - Área a Construir: área projetada não edificada;
IV - Brigada de Incêndio: grupo organizado de 

pessoas treinadas e capacitadas em prevenção e combate a incêndios e 
primeiros socorros, para atuação em edificações ou áreas de risco;

V - Carga de Incêndio: soma das energias 
caloríficas possíveis de serem liberadas pela combustão completa de todos 
os materiais combustíveis contidos em um espaço, inclusive o revestimento 
das paredes, divisórias, pisos e tetos;

VI - Credenciamento: ato através do qual a pessoa 
jurídica adquire habilitação perante o CBM/MT para desenvolver atividades 
relacionadas com a segurança contra incêndio e pânico como formação e/
ou atualização de brigada de incêndio;

VII - Critérios Mínimos: condições mínimas de 
segurança exigidas para que uma edificação possa funcionar enquanto 
providencia sua regularização, devidamente autorizada pelo CBM/MT;
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VIII - Diretoria de Segurança Contra Incêndio 

e Pânico (DSCIP): órgão do CBM/MT responsável pelo planejamento, 
execução, coordenação e controle de todas as atividades concernentes à 
segurança contra incêndio e pânico das edificações, instalações e locais 
de risco;

IX - Edificação: área construída destinada a abrigar 
atividade humana ou qualquer instalação, equipamento ou material;

X - Edificação Existente: edificação ou área de 
risco construída ou regularizada anteriormente à publicação desta Lei, com 
documentação comprobatória exigida em norma específica, desde que 
mantidas a área e a ocupação da época e não haja disposição em contrário 
do órgão de segurança contra incêndio e pânico, respeitando-se também os 
objetivos da presente Lei;

XI - Edificação Mista: edificação que abriga mais de 
um tipo de ocupação;

XII - Fiscalização: ato através do qual o CBM/MT, 
mediante denúncia ou inopinadamente, verifica a existência do Alvará 
de Segurança Contra Incêndio e Pânico vigente e a operacionalidade 
dos sistemas de segurança contra incêndio e pânico, no exercício do 
poder de polícia que lhe é atribuído, emitindo termo de notificação, multa, 
interdição/embargo ou cassação de ASCIP e APSCIP caso seja encontrada 
irregularidade na edificação;

XIII - Instalação: montagem mecânica, hidráulica, 
elétrica, eletroeletrônica, telecomunicações ou outra, para fins de atividades 
de produção industrial, geração, controle ou transmissão de energia, 
contenção ou distribuição de fluidos líquidos ou gasosos, ocupação de 
toda espécie, cuja montagem tenha caráter permanente ou temporário que 
necessite de proteção contra incêndio e pânico previsto na legislação;

XIV - Irregularidade: qualquer fato ou situação de 
inobservância às disposições desta Lei, seu regulamento ou de normas 
técnicas editadas ou adotadas pelo CBM/MT, que comprometa o perfeito 
funcionamento ou operacionalização de um sistema, provocando riscos à 
integridade e à vida das pessoas e à segurança do patrimônio público e 
privado;

XV - Local de Risco: área interna ou externa da 
edificação, onde haja a probabilidade de um perigo de incêndio e/ou pânico 
se materializar;

XVI - Manifestação: documento emitido com a 
finalidade de auxiliar nas tomadas de decisões do Diretor, bem como dirimir 
dúvidas do público interno e externo, desde que não haja a necessidade de 
se instaurar comissão técnica;

XVII - Medida de Segurança Contra Incêndio 
e Pânico: conjunto de dispositivos, sistemas ou procedimentos a 
serem instalados ou adotados nas edificações, instalações e locais de 
risco necessários para evitar o surgimento de um incêndio, limitar sua 
propagação, possibilitar sua extinção, propiciar o abandono seguro e 
ordenado das edificações, instalações e locais de risco e ainda propiciar a 
proteção à vida, ao meio ambiente e ao patrimônio;

XVIII - Norma Técnica do Corpo de Bombeiros 
Militar (NTCB): documento técnico elaborado pelo CBM/MT que 
regulamenta as medidas de segurança contra incêndio e pânico nas 
edificações, instalações e locais de risco;

XIX - Seção de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico (SSCIP): seção que desenvolve as atividades nas edificações, 
instalações e locais de risco, observando-se o cumprimento das exigências 
estabelecidas nesta Lei e em normas técnicas editadas ou adotadas pelo 
CBM/MT;

XX - Processo de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico (PSCIP): documentação que contém os elementos formais exigidos 
pelo CBM/MT na apresentação das medidas de segurança contra incêndio 
e pânico de uma edificação, instalação e áreas de risco que devem ser 
projetadas para avaliação dos Órgãos de Segurança contra Incêndio e 
Pânico;

XXI - Termo de Ajustamento de Conduta (TAC): 
documento emitido pelo CBM/MT para permitir a prorrogação do prazo 
concedido ao proprietário ou responsável pelo uso da edificação para que 
providencie sua regularização, com validade igual ao prazo concedido para 
tal fim;

XXII - Vistoria Técnica: inspeção visual, com base 
em parâmetros técnicos, realizada com ou sem uso de equipamentos de 
mensuração, com o objetivo de verificar o cumprimento das exigências das 
medidas de segurança contra incêndio e pânico nas edificações, instalações 
e locais de risco, mediante solicitação do proprietário ou responsável pelo 
uso, sendo emitido o Relatório de Vistoria Técnica ou Termo de Notificação, 
conforme o caso.

CAPÍTULO III
DA APLICAÇÃO

Art. 4º  As exigências constantes nesta Lei aplicam-
se a todas as edificações, instalações e locais de risco, nos casos de:

I - construção e reforma;
II - mudança da ocupação ou uso;
III - ampliação de área construída;
IV - regularização das edificações, instalações e locais 

de risco existentes na data de publicação desta Lei e não regularizadas no 
CBM/MT, conforme Norma Técnica do Corpo de Bombeiros Militar  (NTCB) 
específica.

§ 1º  Estão excluídas das exigências desta Lei 
apenas:

I - residências exclusivamente unifamiliares;
II - residências exclusivamente unifamiliares 

localizadas no pavimento superior de ocupação mista, com até dois 
pavimentos e que possuam acessos independentes.

§ 2º  O CBM/MT poderá exigir medidas de segurança 
contra incêndio e pânico complementares quando as edificações, 
instalações e/ou locais de risco apresentarem  características específicas 
sem previsão normativa vigente, seguindo critérios definidos pela comissão 
técnica da Corporação.

Art. 5º  O proprietário ou responsável pelo uso das 
edificações, instalações e locais de risco sujeitas às exigências desta Lei, 
ocupadas ou a ocupar, ficará obrigado a obter o ASCIP ou o APSCIP do 
CBM/MT.

§ 1º  As especificações contidas na presente Lei 
poderão ser reduzidas ou dispensadas em relação às construções, às 
edificações e aos locais de risco, construídos ou licenciados antes da 
vigência desta Lei, e substituídos por outras medidas de segurança, desde 
que fique comprovado, após vistoria prévia do CBM/MT, que não há riscos 
à segurança das pessoas que nelas residem ou transitam.

§ 2º  As construções, edificações e locais de risco 
citados no § 1º serão considerados aptos a receberem a ASCIP ou a 
APSCIP do CBM/MT.

CAPÍTULO IV
DA COMPETÊNCIA

Art. 6º  Ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso - CBM/MT compete:

I - regulamentar as medidas de segurança contra 
incêndio e pânico;

II - planejar, pesquisar, periciar, analisar Processos 
de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP), aprovar, exigir e vistoriar 
as edificações e locais de uso público e privado, atividades, instalações 
e equipamentos de prevenção e proteção contra incêndio e pânico no 
território estadual, usando, quando a situação assim o exigir, o poder de 
polícia;

III - fiscalizar, notificar, multar, interditar ou embargar, 
apreender produtos e equipamentos, se necessário, podendo, para tanto, 
cobrar taxas de serviços correspondentes para execução destas atividades, 
na forma definida na presente Lei e em normas correlatas.

§ 1º  As definições e regulamentações referentes às 
medidas de segurança contra incêndio e pânico no âmbito do Estado serão 
estabelecidas em Normas Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar  (NTCB) 
editadas pelo Comandante-Geral da Corporação e publicadas no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso.

§ 2º  O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso poderá adotar normas e/ou instruções técnicas editadas 
por Corporações de Bombeiro Militar de outros Estados da Federação ou 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, inclusive nos 
casos de características técnicas ainda não previstas  pelo CBM/MT.

Art. 7º  Compete à Diretoria de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico - DSCIP:
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I - propor a regulamentação das medidas de 

segurança contra incêndio e pânico no âmbito do Estado;
II - realizar pesquisa de incêndio;
III - realizar perícias de incêndio relacionadas com 

sua competência;
IV - habilitar oficiais e praças do CBM/MT para o 

exercício das atividades de segurança contra incêndio e pânico;
V - analisar os PSCIP;
VI - realizar vistoria técnica nas edificações, 

instalações e locais de risco;
VII - expedir ASCIP, APSCIP e TAC;
VIII - cassar ASCIP, APSCIP e PSCIP;
IX - fiscalizar, exercendo o poder de polícia para 

notificar, multar, interditar ou embargar;
X - emitir informações técnicas e consulta prévia;
XI - emitir pareceres e manifestações;
XII - credenciar pessoas jurídicas que atuam na 

prestação de serviço, formação e/ou atualização de brigada de incêndio.

Art. 8º  Compete às Seções de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico - SSCIP:

I - analisar o processo de segurança contra incêndio 
e pânico;

II - realizar vistoria técnica nas edificações, 
instalações e locais de risco;

III - expedir ASCIP e APSCIP;
IV - cassar  ASCIP e APSCIP;
V - fiscalizar, exercendo o poder de polícia para 

notificar, multar, interditar ou embargar;
VI - emitir informações técnicas.

Seção I
Das Comissões Técnicas

Art. 9º  Comissão Técnica é o grupo de estudo 
composto por militares do CBM/MT com o objetivo de elaborar normas 
técnicas ou emitir parecer técnico do Corpo de Bombeiros.

§ 1º  A nomeação dos integrantes da comissão técnica 
é de competência do Diretor de Segurança Contra Incêndio e Pânico.

§ 2º  Os pareceres técnicos exarados pela comissão 
técnica serão homologados  pelo Diretor de Segurança Contra Incêndio e 
Pânico.

§ 3º  As normas técnicas do Corpo de Bombeiros 
serão homologadas pelo Comandante-Geral.

Seção II
Da Comissão Interdisciplinar

Art. 10  A Comissão Interdisciplinar é o grupo de 
estudos presidido pelo Diretor de Segurança Contra Incêndio e Pânico, 
composto por militares do CBM/MT e integrantes de outros órgãos ou 
entidades com interesse na área de segurança contra incêndio e pânico.

§ 1º  Compete à comissão interdisciplinar avaliar a 
execução das normas previstas nesta Lei e propor a alteração desta ou de 
normas técnicas.

§ 2º A nomeação dos integrantes da comissão 
interdisciplinar e a homologação do parecer desta são de competência do 
Comandante-Geral.

CAPÍTULO V
DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

Art. 11  O Processo de Segurança Contra Incêndio 
e Pânico - PSCIP será iniciado no protocolo da DSCIP ou das SSCIPs, 
devendo ser analisado conforme NTCB específica, em ordem cronológica 
de entrada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis.

§ 1º  O ASCIP e o APSCIP terão validade 
predeterminada, de acordo com NTCB específica, não podendo ser inferior 
a 01 (um) ano, com exceção de edificações, instalações e locais de risco de 

caráter temporário ou em processo de regularização, que terão a validade 
definida de acordo com a sua natureza, classe de risco e ocupação.

§ 2º  O proprietário somente poderá construir ou 
determinar o início da construção após a aprovação do PSCIP.

§ 3º Todas as edificações, instalações e locais de 
risco sujeitos às exigências desta Lei somente poderão ser habitados 
ou entrar em funcionamento após a emissão do respectivo Alvará de 
Segurança Contra Incêndio e Pânico ou Alvará Provisório de Segurança 
Contra Incêndio e Pânico expedido pelo CBM/MT.

§ 4º  O prazo descrito no caput deste artigo será 
reiniciado toda vez que for constatado que o processo não está devidamente 
instruído, surgindo a necessidade de correções pelo Responsável Técnico 
que ensejem sua reanálise.

§ 5º  A ordem cronológica de análise dos processos 
pode ser alterada para o atendimento das ocupações ou atividades 
temporárias ou no interesse da Administração Pública, conforme cada caso.

Art. 12  O proprietário, o responsável pelo uso ou 
o responsável técnico poderá solicitar informações sobre o andamento do 
processo de aprovação ou do pedido de vistoria técnica tanto na DSCIP 
quanto nas SSCIPs.

Parágrafo único  O proprietário, o responsável 
pelo uso ou o responsável técnico terá à sua disposição, na DSCIP ou 
nas SSCIPs, o resultado da análise do PSCIP, da vistoria técnica ou da 
fiscalização na edificação, instalação ou local de risco.

Art. 13  Caso o interessado apresente norma técnica 
ou literatura estrangeira, esta deverá estar acompanhada de tradução 
juramentada, a fim de ser verificada sua compatibilidade com os objetivos 
desta Lei.

Parágrafo único Nos casos de utilização de 
equipamentos de segurança ainda não certficados pelos órgãos oficiais 
de metrologia e qualidade, provenientes de outros países, será obrigatória 
a apresentação da respectiva norma técnica acompanhada de tradução 
juramentada, a fim de ser verificada sua compatibilidade com os objetivos 
desta Lei.

Art. 14  Serão objeto de análise específica por 
Comissão Técnica as edificações, instalações e locais de risco cuja 
ocupação ou uso não se encontre entre aquelas relacionadas na 
NTCB específica ou que necessitem de avaliação técnica em razão da 
particularidade apresentada.

Art. 15  As edificações que não possuírem risco 
considerado alto, além de outras condições previstas em norma técnica, 
poderão ser regularizadas através de procedimento simplificado, fazendo 
jus ao APSCIP previamente à realização da vistoria técnica pelo CBM/MT.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 16  Nas futuras construções de edificações, 
instalações e locais de risco, caberá ao(s) autor(es) e/ou responsável(is) 
técnico(s) apresentar o detalhamento técnico dos projetos e instalações 
das medidas de segurança contra incêndio e pânico, objeto desta Lei e ao 
responsável pela execução da obra o fiel cumprimento do que foi projetado.

Art. 17  Nas edificações, instalações e locais de 
risco já construídos será de inteira responsabilidade do proprietário e/ou do 
responsável pelo uso, a qualquer título:

I - utilizar a edificação, instalação e local de risco de 
acordo com a destinação para a qual foi concebida;

II - tomar as providências cabíveis para a adequação 
da edificação, instalação e local de risco às exigências desta Lei;

III - manter as medidas de segurança contra incêndio 
e pânico em perfeitas condições de uso, providenciando sua adequada 
manutenção e conservação, sujeito às penalidades previstas no art. 27 
desta Lei.
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CAPÍTULO VII

DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

Art. 18  Constituem medidas de segurança contra 
incêndio e pânico das edificações, instalações e locais de risco, dentre 
outras:

I - acesso de viatura;
II - separação entre edificações;
III - resistência ao fogo dos elementos de construção;
IV - compartimentação horizontal;
V - compartimentação vertical;
VI - controle de materiais de acabamento;
VII - saídas de emergência;
VIII - elevador de emergência;
IX - controle de fumaça;
X - plano de intervenção de incêndio;
XI - brigada de incêndio;
XII - iluminação de emergência;
XIII - detecção de incêndio;
XIV - alarme de incêndio;
XV - sinalização de emergência;
XVI - extintores;
XVII - hidrante e mangotinhos;
XVIII - hidrante público;
XIX - chuveiros automáticos (sprinkler);
XX - resfriamento;
XXI - espuma;
XXII - sistema fixo de gases limpos e dióxido de 

carbono (CO2);
XXIII - sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas;
XXIV - sistemas para o monitoramento, supressão e 

alívio de explosões de gases e/ou poeiras.

Parágrafo único.  Para a execução e implantação 
das medidas de segurança contra incêndio e pânico deverão ser atendidas 
as Normas Técnicas do CBM/MT.

CAPÍTULO VIII
DA CLASSIFICAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES, INSTALAÇÕES E LOCAIS DE 

RISCO E DO CUMPRIMENTO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

Art. 19  Para fins de aplicação desta Lei, a 
classificação das edificações, instalações e locais de risco e a implementação 
das medidas de segurança contra incêndio e pânico deverão atender às 
exigências contidas nesta Lei e nas NTCBs.

Art. 20  Em complemento às normas gerais contidas 
nesta Lei, as medidas de segurança devem atender às exigências de NTCB 
especfíca quando:

I - houver comercialização e/ou utilização de gás 
liquefeito de petróleo (GLP), gás natural (GN) ou gás natural veicular (GNV);

II - houver manipulação e/ou armazenamento de 
produtos perigosos, explosivos e líquidos inflamáveis ou combustíveis;

III - utilizar cobertura de sapê, piaçava ou similares;
IV - for provida de heliporto ou heliponto;
V - houver comércio de fogos de artifício e pirotecnia;
VI - houver armazenamento de grãos em silos;
VII -  houver  eventos temporários;
VIII - houver  edificações históricas;
IX - houver túnel urbano;
X - houver subestação elétrica;
XI - houver segurança para cozinhas profissionais;
XII - houver pátio de contêiner;
XIII - houver caldeiras e vasos de pressão;
XIV - houver instalação predial de gás liquefeito de 

petróleo.

CAPÍTULO IX
MEDIDAS COMPLEMENTARES DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E 
PÂNICO E PROTEÇÃO AMBIENTAL VISANDO À INCOLUMIDADE DAS 

PESSOAS E DO PATRIMÔNIO

Seção I
Da Proteção ao Meio Ambiente

Art. 21 As áreas públicas e privadas de terra 
selvagem, tais como florestas, área de proteção ambiental, reflorestamento 
e unidades de conservação deverão possuir medidas de proteção contra 
incêndio e pânico apropriadas para os riscos, dimensionadas em Processo 
de Segurança Contra Incêndio Florestal (PSCIF), prevendo vias de fácil 
acesso, materiais de combate a incêndio, aceiros, torres de observação, 
mananciais, pessoal treinado para combate a incêndios e demais 
especificações constantes dos arts. 4° e 5º desta Lei.

Parágrafo único  Norma Técnica do Corpo de 
Bombeiros Militar regulamentará o previsto no caput deste artigo.

Seção II
Dos Hidrantes Públicos Urbanos

Art. 22  Compete ao CBM/MT planejar e supervisionar 
a instalação de hidrantes públicos.

Art. 23  As empresas públicas prestadoras de 
serviços de água ou suas concessionárias são responsáveis pela aquisição, 
instalação, manutenção e abastecimento de água dos hidrantes públicos, 
atendendo às normas técnicas do Corpo de Bombeiros.

Seção III
Das Caldeiras e Vasos de Pressão

Art. 24  As edificações, instalações e locais de risco 
que utilizarem caldeiras e/ou vasos de pressão deverão apresentar projeto 
específico de tais equipamentos, subscritos por profissional habilitado para 
o exercício da profissão de engenheiro nas atividades referentes a projeto 
de construção, acompanhamento de operação e manutenção, inspeção e 
supervisão de inspeção de caldeira e vasos de pressão, em conformidade 
com a regulamentação profissional vigente no país.

Parágrafo único.  Os projetos de caldeiras e vasos 
de pressão deverão obedecer aos aspectos de segurança, saúde e meio 
ambiente previstos nas Normas Regulamentadoras da ABNT e NTCB, 
convenções e disposições legais vigentes.

CAPÍTULO X
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 25  Ao CBM/MT, no exercício do poder de polícia 
que lhe é atribuído, compete vistoriar e fiscalizar toda e qualquer edificação, 
instalação e local de risco existente ou em construção no Estado, emitir 
relatório de vistoria técnica, quando necessário, expedir termo de 
notificação, aplicar multas, interditar ou embargar, apreender equipamentos 
e produtos, na forma prevista nesta lei, em seu regulamento e em normas 
técnicas do CBM/MT.

§ 1º  Os procedimentos necessários para o exercício 
do poder de polícia a que se refere o caput deste artigo serão estabelecidos 
em regulamentação específica.

§ 2º  Os oficiais e praças da corporação, quando 
investidos de função fiscalizadora, poderão vistoriar quaisquer edificações, 
instalações, locais de risco e obras, bem como documentos relacionados à 
segurança contra incêndio e pânico, observadas as formalidades legais e 
identificando-se pela carteira funcional, devendo se apresentar fardados.

CAPÍTULO XI
DAS IRREGULARIDADES

Art. 26  Para efeito de aplicação das exigências 
desta Lei, quaisquer das situações abaixo, consideradas isoladamente ou 
no conjunto, serão incluídas na definição de irregularidade, a saber:

I - inexistência de um ou mais sistemas de segurança 
contra incêndio e pânico exigidos para edificação, instalação ou local de 
risco;

II - inexistência de um ou mais componentes de um 
sistema exigido para a edificação, instalação ou local de risco;

III - falta de condições de operacionalidade ou de 
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manutenção de um ou mais sistemas exigidos para a edificação, instalação 
ou local de risco;

IV - falta de condições de operacionalidade ou de 
manutenção de um ou mais componentes de um sistema exigido para a 
edificação, instalação ou local de risco;

V - ausência de Processo de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico aprovado;

VI - ausência do Alvará de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar ou de Alvará Provisório 
de Segurança Contra Incêndio e Pânico, ou ainda com posse desses com 
prazo de validade vencido ou cassado;

VII - obstrução de quaisquer componentes de um 
sistema exigido para a edificação, instalação ou local de risco;

VIII - ausência de sinalização ou indicação de um ou 
mais componentes de um sistema exigido para a edificação, instalação ou 
local de risco;

IX - deficiências nas instalações de um ou mais 
sistemas de proteção exigidos para a edificação, instalação ou local de 
risco;

X - existência de sistemas ou equipamentos 
inadequados ao risco a proteger;

XI - ausência da apresentação de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica 
- RRT pelos serviços de manutenção, reparo ou instalação dos materiais, 
equipamentos, peças, aparelhos e sistemas de segurança contra incêndio 
e pânico;

XII - sistemas ou equipamentos sem comprovação 
dos órgãos competentes de certificação;

XIII - edificação, instalação ou local de risco sem 
pessoal treinado para utilizar os sistemas de prevenção e combate a 
incêndio e pânico;

XIV - propriedade pública ou privada de terra 
selvagem sem Processo de Segurança Contra Incêndio Florestal;

XV - armazenamento indevido de material inflamável 
e/ou produtos perigosos;

XVI - acréscimo da área construída, mudança da 
ocupação ou do layout da edificação, instalação ou local de risco sem 
PSCIP de alteração de dados aprovado;

XVII - pessoa jurídica ou física realizando formação 
de brigada de incêndio sem credenciamento no CBM/MT ou com posse 
deste vencido;

XVIII - pessoa jurídica prestando serviço de brigada 
de incêndio sem o credenciamento no CBM/MT ou com posse deste 
vencido;

XIX - iniciar construção ou modificação em 
edificações, instalações ou áreas de risco sem aprovação do PSCIP pelo 
CBM/MT;

XX - iniciar a execução ou montagem de estruturas 
provisórias sem aprovação do PSCIP pelo CBM/MT;

XXI - iniciar evento temporário sem a devida 
autorização do CBM/MT;

XXII - deixar de afixar o ASCIP ou APSCIP em local 
visível ao público;

XXIII - permitir que seja ultrapassada a capacidade 
máxima de pessoas na edificação, conforme PSCIP aprovado;

XXIV - realizar queima de fogos de artifícios ou de 
qualquer produto perigoso sem autorização do CBM/MT;

XXV - obstruir total ou parcialmente saídas de 
emergência;

XXVI - utilizar ou destinar, de forma diversa de sua 
finalidade, quaisquer equipamentos de segurança contra incêndio e pânico 
instalados ou que façam parte das edificações, instalações ou locais de 
risco.

§ 1º Além das situações previstas neste artigo, serão 
igualmente enquadrados na definição do artigo anterior, passíveis das 
penalidades especificadas nesta Lei, independentemente das sanções civis 
e penais cabíveis, os seguintes casos:

I - dificultar, embaraçar ou criar resistência à ação 
fiscalizadora dos vistoriadores do Corpo de Bombeiros Militar;

II - utilizar-se de artifícios ou simulações com o fim de 
fraudar a legislação pertinente ou as normas em vigor que versem sobre a 
matéria.

§ 2º  Quando a situação da edificação indicar 

iminente risco à vida ou à integridade das pessoas, o CBM/MT procederá, 
imediatamente, a interdição ou embargo da edificação, instalação ou local de 
risco, estipulando prazo para o cumprimento das exigências apresentadas 
em notificação.

CAPÍTULO XII
DAS PENALIDADES

Art. 27 A infração às normas de segurança contra 
incêndio e pânico caracteriza-se pela ação ou omissão praticada por pessoa 
física ou jurídica que ponha em risco a incolumidade pública ou privada, 
individual ou coletiva, por inobservância a esta Lei e às normas técnicas 
editadas e/ou adotadas pelo CBM/MT, sujeitando os infratores às seguintes 
sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil e penal:

I - termo de notificação;
II - multa;
III - interdição;
IV - embargo;
V - cassação de ASCIP ou APSCIP;
VI - cassação de certificado de aprovação de PSCIP;
VII - cassação de certificado de credenciamento;
VIII - apreensão de produtos e equipamentos.

Parágrafo único  Após a emissão do ASCIP ou 
APSCIP, se constatada posterior irregularidade nas medidas de segurança 
contra incêndio e pânico previstas nesta Lei, o CBM/MT iniciará o 
procedimento administrativo regular para sua cassação.

Art. 28  As multas são aplicadas de forma cumulativa, 
segundo as irregularidades constatadas, e têm seus valores definidos de 
acordo com a classificação das irregularidades previstas nas Tabelas 1 e 2, 
expostas no Anexo Único desta Lei.

§ 1º  A multa será recolhida no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias corridos, obedecidos os prazos recursais.

§ 2º  O não pagamento da multa no prazo legal 
sujeita o infrator a:

I - juros de mora de 1% ao mês;
II - inscrição na dívida ativa.

§ 3º  O pagamento da multa não isenta o responsável 
de corrigir as irregularidades apontadas na notificação.

§ 4º  Caso as correções das irregularidades 
detectadas e o pagamento das penalidades impostas não tenham sido 
realizados, o responsável ficará impedido de obter o respectivo ASCIP 
perante o CBM/MT.

§ 5º  As multas aplicadas, quando não recolhidas 
pelo infrator no prazo, serão inscritas em dívida ativa do Estado e remetidos 
para cobrança judicial.

Art. 29  VETADO.

Art. 30  Será considerado reincidente o proprietário 
ou responsável pela edificação que, no período de vigência do Alvará de 
Prevenção Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar, vier 
a cometer nova irregularidade prevista nesta Lei, constatada em vistoria.

§ 1º  Caracterizada a reincidência de que trata 
este artigo, o Alvará de Prevenção Contra Incêndio e Pânico do Corpo 
Bombeiros Militar será imediatamente cassado até que sejam corrigidas 
as irregularidades, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 
constantes desta Lei.

§ 2º  A reincidência na prática de quaisquer 
irregularidades previstas nesta Lei, em seu regulamento e em normas 
técnicas do CBM/MT ou por ele adotadas, sujeita o infrator à imposição 
de multa em dobro, conforme procedimentos descritos na regulamentação 
desta Lei.

Art. 31  A interdição é efetivada quando, após a 
aplicação da primeira multa, não forem corrigidas as irregularidades no 
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prazo estipulado ou, ainda, quando a situação da edificação, instalação ou 
local de risco indicar iminente risco à vida ou à integridade das pessoas.

Art. 32  O embargo será aplicado para a paralisação 
de obras ou serviços que apresentarem risco iminente ou quando as 
exigências previstas nesta Lei e em normas técnicas não forem cumpridas.

Art. 33  Cessado o motivo que deu causa à interdição 
ou ao embargo, será lavrado o competente termo de liberação da edificação, 
instalação ou local de risco, conforme definido na regulamentação desta 
Lei.

Parágrafo único  Havendo descumprimento do 
embargo ou da interdição, o fato será comunicado à Polícia Judiciária Civil, 
a fim de instruir processo criminal cabível.

Art. 34  Cabe apreensão dos produtos ou 
equipamentos que apresentem risco iminente à segurança contra incêndio 
e pânico, em razão de suas características ou procedência, ou quando 
houver o descumprimento das disposições desta Lei, de seu regulamento e 
de normas técnicas específicas do CBM/MT.

§ 1º  A aplicação de pena de apreensão de produtos 
e equipamentos, interdição ou embargo, não exime o infrator do pagamento 
de multa.

§ 2º  Os produtos ou equipamentos apreendidos 
somente são liberados depois de sanadas as irregularidades detectadas.

§ 3º  Os produtos ou equipamentos apreendidos que 
podem ser utilizados em condições de segurança após reparos, somente 
serão devolvidos aos proprietários depois de sanadas as irregularidades 
detectadas.

§ 4º  O valor referente às despesas com transporte 
de produtos ou equipamentos apreendidos corre a expensas do infrator e 
serão definidos na regulamentação desta Lei.

§ 5º  O valor referente à permanência de produtos ou 
equipamentos apreendidos em depósito deve ser cobrado individualmente, 
por dia, e seus valores serão definidos na regulamentação desta Lei.

§ 6º  Os procedimentos para liberação de produtos 
ou equipamentos apreendidos serão estabelecidos na regulamentação 
desta Lei e em norma técnica específica, sendo condicionada:

I - à comprovação de propriedade;
II - à correção das irregularidades detectadas;
III - ao pagamento da multa correspondente, quando 

for o caso;
IV - ao pagamento das despesas com o transporte do 

material apreendido, conforme o caso;
V - ao recolhimento da taxa de permanência em 

depósito do produto ou equipamentos apreendidos, conforme o caso.

§ 7º   Os bens e produtos apreendidos a qualquer 
título e não reclamados por seus responsáveis dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias poderão ser levados a hasta pública.

Art. 35  Os procedimentos referentes à vistoria 
técnica e fiscalização, com aplicação de penalidades como notificação, 
multa, interdição, embargo, apreensão de produtos e equipamentos 
serão estabelecidos na regulamentação desta Lei e em normas técnicas 
específicas.

CAPÍTULO XIII
DOS PRAZOS

Art. 36  Os prazos para adequação das irregularidades 
constatadas serão informados na notificação emitida no momento da 
vistoria técnica ou no ato de fiscalização do Corpo de Bombeiros Militar.

Parágrafo único  Os prazos para as adequações 
serão definidos em razão da natureza da irregularidade constatada e dos 
fatores de segurança e risco.

Art. 37  Os prazos estabelecidos na primeira 
notificação poderão ser prorrogados uma única vez, a critério do Corpo 
de Bombeiros Militar, e mediante apresentação de requerimento pelo 
interessado.

§ 1º  O requerimento de prorrogação de que trata o 
caput somente será admitido se protocolizado antes do término do primeiro 
prazo estipulado para a adequação das irregularidades.

§ 2º  A prorrogação fica condicionada à observância 
dos requisitos mínimos de segurança contra incêndio e pânico e não poderá 
ser superior a 12 (doze) meses, já incluído o prazo concedido.

§ 3º  O não cumprimento das medidas nos prazos 
concedidos acarretará as penalidades previstas nesta Lei.

§ 4º  O ASCIP do Corpo de Bombeiros será emitido 
somente quando a edificação estiver com todos os requisitos estabelecidos 
devidamente cumpridos.

Art. 38  Quando a situação da edificação indicar 
iminente risco à vida ou à integridade das pessoas, não serão aplicados 
os prazos dos arts. 36 e 37 desta Lei, e o Corpo de Bombeiros Militar 
procederá, incontinenti, à interdição ou ao embargo da edificação.

Art. 39  O proprietário, o responsável pelo uso ou o 
responsável técnico poderão contestar os atos administrativos emanados 
pela DSCIP ou SSCIP, enquanto o prazo estabelecido no documento 
fiscalizatório estiver vigente, contados da data da vista dos autos do 
processo administrativo ou do recebimento do ato administrativo, conforme 
decreto e NTCB que regulamenta o assunto.

CAPÍTULO XIV
DO DIREITO DE DEFESA

Seção I
Dos procedimentos

Art. 40  Do termo de notificação, de multa e de 
embargo ou interdição caberá defesa, observando-se, para tanto, o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis e procedimentos estabelecidos nesta Lei.

Art. 41  A defesa deverá dar entrada no protocolo 
da DSCIP ou das SSCIPs do Corpo de Bombeiros Militar dentro do prazo 
estipulado.

Parágrafo único  O prazo para oferecimento da 
defesa contar-se-á do recebimento do termo de notificação, de multa, de 
embargo ou interdição.

Art. 42  Caberá à DSCIP ou às SSCIPs acolher ou 
não os termos da defesa, levando-se em conta, para tanto, os aspectos 
técnicos e legais da matéria.

Parágrafo único  Para melhor instruir o exame da 
peça de defesa, a autoridade especificada neste artigo poderá determinar 
a realização de diligências, bem como solicitar do interessado que junte 
ao processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, documentos outros 
indispensáveis à verificação dos fatos.

Seção II
Dos Recursos

Art. 43  Das decisões proferidas em matéria 
de segurança contra incêndio e pânico pelas unidades do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso, caberá recurso à autoridade 
imediatamente superior, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da ciência da 
decisão proferida pelo órgão competente.

§ 1º  O recurso será apreciado no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contados da data do protocolo.

§ 2º  A decisão será publicada no Boletim Geral 
Eletrônico do CBM/MT e a parte interessada notificada.

§ 3º  O julgamento proferido pelo Comandante-Geral 
da Corporação será irrecorrível na esfera administrativa.
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Art. 44  Para a interposição de recurso junto ao 

Corpo de Bombeiros Militar deverão ser observados os procedimentos 
gerais quanto ao processamento, tramitação e prazos, para que tal recurso 
seja reconhecido e apreciado.

CAPÍTULO XV
DO CREDENCIAMENTO

Art. 45  As pessoas jurídicas que exerçam atividade 
de formação, prestação de serviço de formação e atualização de brigada de 
incêndio no Estado de Mato Grosso deverão proceder seu credenciamento 
junto ao Corpo de Bombeiros Militar para realizar tais atividades.

§ 1º  O processo de credenciamento, regulado em 
norma técnica específica, deverá ser requerido perante a DSCIP ou a 
SSCIP.

§ 2º  O Corpo de Bombeiros Militar, por intermédio 
da DSCIP, procederá à análise do processo objetivando a expedição do 
certificado de credenciamento.

§ 3º  O certificado de que trata o parágrafo anterior 
terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua expedição, 
podendo ser renovado por períodos sucessivos, mediante o atendimento 
dos requisitos estabelecidos na norma técnica específica.

CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Do Uso de Uniformes, Distintivos e Insígnias

Art. 46  É vedada a utilização de uniformes, distintivos, 
insígnias, emblemas e designações hierárquicas que ofereçam semelhança 
ou possam ser confundidos com os do Corpo de Bombeiros Militar.

Seção II
Da Publicidade

Art. 47  Os atos administrativos do CBM/MT serão 
publicados na página eletrônica da instituição em Boletim Geral Eletrônico.

Art. 48  Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias 
após a data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial a Lei nº 8.399, de 22 de dezembro de 2005.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de    maio     de 
2016, 195º da Independência e 128º da República.

ANEXO ÚNICO

TABELA 1

CLASSIFICAÇÃO DAS IRREGULARIDADES CONFORME A SUA 
GRAVIDADE - POR GRUPOS

Especificação da Irregularidade Grupo da Infração
Incisos VIII e XXII do

Art. 26 I

Incisos X e XII do Art. 26 II
Incisos IV, VI, XI e XIV do Art. 26 III

Incisos II, III, VII, IX, XIII, XVI e XXVI do Art. 26 IV
Incisos V, XVII, XVIII, XIX e XX do Art. 26 V

Incisos I, XV, XXI, XXIII, XXIV e XXV do Art. 26
e incisos I e II do § 1º do Art. 26 VI

TABELA 2

GRADAÇÃO DE VALORES CONFORME A NATUREZA DA INFRAÇÃO
(Valores em UPF)

Área da 
Edificação

Risco da 
Edificação

Grupo da Infração

I II III IV V VI

Até 750 m2
Baixo 2,5 3 3,5 4 4,5 5
Médio 6 7 8 9 10 11
Alto 15 20 25 30 35 40

751 m2 até
5.000 m2

Baixo 3,75 4,5 5,25 6 6,75 7,5
Médio 9 10,5 12 13,5 15 16,5
Alto 22,5 30 37,5 45 52,5 60

5.001 m2 até
10.000 m2

Baixo 5 6 7 8 9 10
Médio 12 14 16 18 20 22
Alto 30 40 50 60 70 80

Acima de
10.000 m2

Baixo 6,25 7,5 8,75 10 11,25 12,5
Médio 15 17,5 20 22,5 25 27,5
Alto 37,5 50 62,5 75 87,5 100

<END:840158:7>

VETO DO GOVERNADOR
<BEGIN:840160:7>

RAZÕES DE VETO

MENSAGEM Nº       38,        DE   25   DE        MAIO          DE 2016.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência as 
RAZÕES DE VETO PARCIAL aposto ao Projeto de Lei nº 664/2015, que 
“Dispõe sobre a segurança contra incêndio e pânico no Estado de 
Mato Grosso e dá outras providências”, aprovado pelo Plenário desse 
Poder na Sessão Ordinária do dia 03 de maio de 2016.

O Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, tem por 
escopo aprimorar as normas que regem o Sistema de Segurança Pública 
do Estado de Mato Grosso, conforme prevê o art. 87, da Lei nº 8.339, de 22 
de dezembro de 2005, que atualmente disciplina o assunto.

Nota-se, no entanto, que, por Emenda Parlamentar, o Projeto de 
Lei foi alterado para incluir novo dispositivo no diploma, este numerado como 
o art. 29. Em consequência dessa modificação, os artigos 29 e seguintes da 
proposta original, encaminhada pela Mensagem nº 70/15, receberam nova 
ordem numérica.

O art. 29 conduzido pela Emenda Parlamentar prevê que o produto 
da arrecadação de multas referidas na lei será aplicado em despesas de 
capital da unidade operacional de execução do município onde foi gerada a 
receita, em percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento). Além disso, o 
dispositivo estabelece que o recurso sobredito não poderá sofrer qualquer 
retenção pelos órgãos do Estado, e deverá ser alocado na unidade gestora 
da instituição.

Ocorre que, conforme previsto no art. 162 da Constituição 
Estadual, cabe a lei de iniciativa do Poder Executivo Estadual estabelecer 
o orçamento anual, com estimativa de receitas e previsão de despesas 
para toda a Administração Pública, cuja proposição, mesmo durante a 
tramitação legislativa, somente pode ser alterada por emendas parlamentar 
que atendam as condições estabelecidas nos §§ 3º e 4º do art. 164 da 
Constituição Estadual.

Assim, toda e qualquer proposta legislativa que possa espargir 
efeitos sobre o orçamento do Estado deve partir do Chefe do Executivo 
Estadual, por ser este Poder o responsável pela implementação das 
políticas fiscais e orçamentárias já aprovadas.

Outrossim, sob a ótica das referidas normas constitucionais, os 
valores arrecadados com as multas aplicadas pelo Corpo de Bombeiros 
do Estado de Mato Grosso - tal qual acontece com outros cobradas em 
decorrência de atividade administrativa -, constituem receita pública, e, 
devido a essa natureza jurídica, devem ser administrados pelo Chefe do 
Poder Executivo.

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 8   Quarta-Feira, 25 de Maio de 2016 Nº 26785
Deste modo, o novo art. 29 do Projeto de Lei invade a competência 

reservada ao Chefe do Poder Executivo para desencadear o devido 
processo legislativo, eis que, se sancionada a proposta legislativa na forma 
apresentada, as prescrições carreadas pela nova lei surtirão efeitos sobre 
a receita e o orçamento públicos, cuja competência para gerir pertence ao 
Governador do Estado.

Portanto, com o devido respeito aos Excelentíssimos 
Parlamentares, verifica-se que o presente Projeto de Lei encontra-se 
contaminado com vício formal, pois avança sobre matéria reservada a 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo.

Por estas razões, Senhor Presidente, veto por inconstitucionalidade 
o artigo 29 do Projeto de Lei nº 664/2015, submetendo-o à apreciação dos 
membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de   maio   de 2016.

<END:840160:8>

ATO DO GOVERNADOR

DIVERSOS
<BEGIN:840028:8>

ATO N. 10.961/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado nos incisos I, II, III e IV do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 
e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 260870/2016, da Mato 
Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo 
de Contribuição, o (a) Sr (a). MARISA DE FATIMA GAMA DE OLIVEIRA, 
portador (a) do RG nº 11287609/SSP/SP e do CPF nº 087.144.218-36, 
servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. 
BASICA C-007,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 
3 Meses e 5 Dias de tempo de magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2016.

<END:840028:8>

<BEGIN:840029:8>

ATO N. 10.962/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a”, da 
Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003 e Art. 140, Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as 
disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas 
alterações, com subsídio calculado pela média contributiva, nos termos da 
Lei nº 10.887, de 18.06.2004, bem como o teor do Processo nº 260902/2016, 
da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). EUDES ALVES ORMOND, portador 
(a) do RG nº 5210322/SESP/SP e do CPF nº 602.610.218-34, servidor 
(a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BASICA 
C-02,       30 horas semanais de trabalho, contando com 36 Anos e 1 Mês 
de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCACAO, município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2016.

<END:840029:8>

<BEGIN:840034:8>

ATO N. 10.963/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 
Constituição Estadual c/c Art. 220, da Lei Complementar nº 04 de 15/10/1990 
mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e 
suas alterações e tendo em vista o que consta no Processo nº 261044/2016, 
da Mato Grosso Previdência, resolvem  Aposentar, Voluntariamente, por 
Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). LENINE PEDRO DA SILVA, portador 
(a) do RG nº 02175924/SESP/MT e do CPF nº 420.385.701-59, servidor 
(a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TEC ADM 
EDUC PROFISSIONALIZADO-30 A-11,       30 horas semanais de trabalho, 
contando com 35 Anos, 3 Meses e 10 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2016.

<END:840034:8>

<BEGIN:840033:8>

ATO N. 10.964/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da 
Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, 
da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar 
n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o 
que consta no Processo nº 261105/2016, da Mato Grosso Previdência, 
resolvem Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, 
o (a) Sr (a). NOEME DA SILVA MOREIRA BOTELHO, portador (a) do 
RG nº 00991880/SSP/MT e do CPF nº 205.877.161-34, servidor (a) 
ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TEC ADM 
EDUC PROFISSIONALIZADO-30 A-011,       30 horas semanais de trabalho, 
contando com 36 Anos, 1 Mês e 16 Dias de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de 
CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2016.

<END:840033:8>
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<BEGIN:840032:9>

ATO N. 10.965/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 40, § 4º, inciso II da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, no Art. 2º da Lei 
Complementar nº 401, de 22.06.2010, alterada pela Lei Complementar 
n.º 524, de 02.01.2014, mais as disposições da Lei Complementar n. 
407, de 30 de junho de 2010, com subsídio integral, bem como o teor 
do Processo nº 261156/2016, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
LUIS CARLOS JESUS SILVA, portador (a) do RG nº 291869/SSP/MT e do 
CPF nº 284.739.571-72, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de 
INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 C-9,       40 horas semanais de 
trabalho, contando com 31 Anos e 1 Mês de tempo total de contribuição, 
lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2016.

<END:840032:9>

<BEGIN:840031:9>

ATO N. 10.966/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, e fundamentado no Art. 40, § 4º, inciso II da Constituição 
Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 05.07.2005 
e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, no Art. 2º da Lei 
Complementar nº 401, de 22.06.2010, alterada pela Lei Complementar 
n.º 524, de 02.01.2014, mais as disposições da Lei Complementar n. 
407, de 30 de junho de 2010, com subsídio integral, bem como o teor 
do Processo nº 261288/2016, da Mato Grosso Previdência, resolvem 
Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
IRACI CORDEIRO COSTA, portador (a) do RG nº 0588906-5/SSP/MT e 
do CPF nº 343.879.601-59, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo 
de INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 E-10,       40 horas semanais 
de trabalho, contando com 30 Anos, 2 Meses e 15 Dias de tempo total 
de contribuição, lotado (a) na POLICIA JUDICIARIA CIVIL, município de 
CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2016.

<END:840031:9>

<BEGIN:840030:9>

ATO N. 10.967/2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO E O DIRETOR-
PRESIDENTE DA MATO GROSSO PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda 
Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único, da 

Constituição Estadual, mais as disposições da Lei nº 10.177, de 05 
de novembro de 2014, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 261353/2016, da Mato Grosso Previdência, resolvem Aposentar, 
Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA 
AUXILIADORA DA CONCEICAO SILVA, portador (a) do RG nº 0043702-
6/SSP/MT e do CPF nº 171.818.871-49, servidor (a) ESTABILIZADO 
CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TECNICO DESENV ECO 
SOC L 10177/14 D-12,       40 horas semanais de trabalho, contando com 
38 Anos, 1 Mês e 13 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na 
POLITEC, no município de CUIABA/MT.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá - MT, 25 de Maio de 2016.

<END:840030:9>

<BEGIN:840163:9>

ATO Nº 10.968/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº 
252701/2016, resolve tornar sem efeito, a partir de 19 de maio de 2016, 
a designação do Coronel PM EUMAR ROBERTO NOVACKI, nos termos e 
vigência do Convênio CN 20100042, processo 030034/10-8, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 28/12/2010, e BCG número 254, pág. 04 de 
23/02/2011, e de acordo com seus Termos Aditivos e apensos.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,  25  de   maio   de 2016.

(original assinado)
GLEY ALVES DE ALMEIDA CASTRO - Cel PM

Comandante-Geral da Polícia Militar
<END:840163:9>

EXONERAÇÃO
<BEGIN:840164:9>

ATO Nº 10.969/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar LUIZ TADEU PARISI do 
cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de 
Coordenador de Manutenção e Restauração, da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística - SINFRA, a partir de 31 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de   maio   de 2016.

<END:840164:9>
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<BEGIN:840165:10>

ATO Nº 10.970/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar FRANKLIN FERNANDO 
EPAMINONDAS DE ARAÚJO do cargo em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenador de Apoio Industrial, da 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, a partir 
de 1° de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de   maio   de 2016.

<END:840165:10>

<BEGIN:840166:10>

ATO Nº 10.971/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar os senhores abaixo nominados 
dos cargos em comissão que especifica, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico - SEDEC, a partir de 1° de junho de 2016.

MARIA LENICE MATTOS CONCEIÇÃO - Superintendente de Política 
Industrial, Nível DGA-4;

ANDRÉ FELIPE GOMES BUENO - Coordenador de Distritos Industriais e 
Zona de Processamento de Exportação, Nível DGA-6;

ELISAMA FONSECA DE CARVALHO MACEDO - Assessora Técnica III, 
Nível    DGA- 6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de   maio   de 2016.

<END:840166:10>

<BEGIN:840167:10>

ATO Nº 10.972/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar JOSÉ CARLOS MONTEIRO 
DOS SANTOS do cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-6, de Coordenador de Apoio Logístico, da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura e Logística - SINFRA, a partir de 31 de maio de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de   maio   de 2016.

<END:840167:10>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:840168:10>

ATO Nº 10.973/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ANDRÉ FELIPE GOMES BUENO 
para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, 
Nível DGA-6, de Coordenador de Apoio Industrial, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, a partir de 1° de junho de 
2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de   maio   de 2016.

<END:840168:10>

<BEGIN:840169:10>

ATO Nº 10.974/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear os senhores abaixo nominados 
para exercerem os cargos em comissão que especifica, da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, a partir de 1° de junho 
de 2016.

ELISAMA FONSECA DE CARVALHO MACEDO - Superintendente de 
Política Industrial, Nível DGA-4;

MARIA LENICE MATTOS CONCEIÇÃO - Coordenadora de Distritos 
Industriais e Zona de Processamento de Exportação, Nível DGA-6;

BIANCA GEORGIA MARQUES DE ARRUDA BARROS - Assessora 
Técnica III, Nível    DGA- 6.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de   maio   de 2016.

<END:840169:10>

<BEGIN:840170:10>

ATO Nº 10.975/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear FRANKLIN FERNANDO 
EPAMINONDAS DE ARAÚJO para exercer o cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenador de 
Manutenção e Restauração, da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística - SINFRA, a partir de 1° de junho de 2016.
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Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de   maio   de 2016.

<END:840170:11>

<BEGIN:840171:11>

ATO Nº 10.976/2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear PAULA LARISSA 
CAMARGO ROCHA para exercer o cargo em Comissão de Direção Geral 
e Assessoramento, Nível DGA-6, de Coordenadora de Apoio Logístico, da 
Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, a partir de 
1° de junho de 2016.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  25  de   maio   de 2016.

<END:840171:11>

VICE-GOVERNADORIA
<BEGIN:840027:11>

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2016/
VICEGOVERNADORIA

Vistos, etc.
Considerando estarem presentes todos os pressupostos autorizativos 
da legislação que regula a matéria, RATIFICO  os termos do Parecer nº 
0114/2016/ASSJ. SUPAS. CASACIVL e AUTORIZO a contratação da 
empresa especializada para o serviço de curso de capacitação de servidor 
público na área de contabilidade pública e as novas normas contábeis e 
estudos de caso no sistema FIPLAN que atendam às necessidades da 
CONTRATANTE, conforme descrito no Termo de Referência e processo 
Administrativo n° 241268/2016/GVG, juntamente com a ICAP - Instituto de 
Capacitação e Pós Graduação, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica sob o número - CNPJ n.: 01.979.657/0001-05, por INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO, a contar de 30.05.2016 a 14.06.2016, no valor total de R$ 
1.200,00 (Hum mil e duzentos reais), tudo com espeque no art. 25, inciso 
II, c/c artigo 13, inciso VI, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Objeto Qtde Valor Total
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O SERVIÇO 
DE  CURSO DE CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO NA ÁREA DE 
CONTABILIDADE PÚBLICA E AS NOVAS 
NORMAS CONTÁBEIS E ESTUDOS 
DE CASO NO SISTEMA FIPLAN, 
CONFORME DESCRITO NO TERMO 
DE REFERÊNCIA  E PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 241268/2016/GVG.

01 R$ 1.200,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:   R$ 1.200,00 (Hum mil e duzentos 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/atividade: 2007 elementos e 
subelementos de despesas: 3.3.90.39.051, Fonte: 100

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação e 
autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o art. 26, caput, da Lei n. 8.666/93.
Cuiabá-MT, 24 de maio de 2016.

CARLOS HENRIQUE BAQUETA FÁVARO
Vice - Governador de Mato Grosso

<END:840027:11>

SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
<BEGIN:840086:11>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 014/2016/CASA CIVIL- ADESÃO A ATA 
DE RP Nº.  016/2015/FUNASA - MT

CONTRATANTE - Casa Civil do Estado de Mato Grosso - Representada 
pelo Secretário em Substituição Sr. José Adolpho de Lima Avelino
CONTRATADA - - Finíssima Distribuidora de Água Mineral Ltda.- 
Representada pelo Sr. Márcio Knopf
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
garrafões de Água Mineral de 20 (vinte) litros, para atender as demandas 
continuas da CASA CIVIL, conforme Processo Administrativo 56361/2016, 
Termo de Referência nº. 021/2016, Ata de Registro de Preço Nº. 16/2015/
FUNAS/MS/MT - Pregão Eletrônico n°. 006/2015/FUNUSA/MS/MT e seus 
anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/atividade: 2007, Elemento de 
despesas: 3390-30, Fonte: 100.
EMPENHO: 04101.0001.16.000250-3
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (Doze) meses, com inicio em 
13.05.2016 a 13. 05.2017.
VALOR: R$ 7.176,00 (Sete Mil Cento e Setenta e Seis Reais).
Data de Assinatura: 13.05.2016
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Henrique Marques da Luz
<END:840086:11>

<BEGIN:840153:11>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 016/2016/CASA CIVIL- ADESÃO A ATA 
DE RP Nº. 007/2016/SEGES/MT

CONTRATANTE - Casa Civil do Estado de Mato Grosso - Representada 
pelo Secretário em Substituição Sr. José Adolpho de Lima Avelino
CONTRATADA - Ativa Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.- ME 
Representada pelo Sr. Weverton Junior Barbosa OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento 
de café, para atender a demanda da CASA CIVIL, conforme Processo 
Administrativo Nº 56390/2016, Termo de Referência Nº 020/2016, Ata de 
Registro de Preços nº 007/2016/SEGES - Pregão Eletrônico Nº 043/2015/
SEGES e seus anexos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/atividade: 2007, Elemento de 
despesas: 3390-30, Fonte: 100.
EMPENHO: 04101.0001.16.000263-5
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (Doze) meses, com inicio em 
17.05.2016 a 17. 05.2017.
VALOR: R$ 6.614,40 (Seis Mil Seiscentos e Catorze  Reais e Quarenta 
Centavos).
Data de Assinatura: 17.05.2016
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Henrique Marques da Luz - Fiscal 
Substituto: Fábio Luiz Ribeiro Rodrigues

EXTRATO DO CONTRATO N.º 017 /2016/CASA CIVIL- ADESÃO A ATA 
DE RP Nº. 007/2016/SEGES/MT

CONTRATANTE - Casa Civil do Estado de Mato Grosso - Representada 
pelo Secretário em Substituição Sr. José Adolpho de Lima Avelino
CONTRATADA - METHA SUPERMERCADO LTDA.- ME Representada 
pelo Sr. Helio Santos Borba
OBJETO Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de açúcar, para atender a demanda da CASA CIVIL, 
conforme Processo Administrativo Nº 56390/2016, Termo de Referência 
Nº 020/2016, Ata de Registro de Preços nº 007/2016/SEGES - Pregão 
Eletrônico Nº 043/2015/SEGES e seus anexos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/atividade: 2007, Elemento de 
despesas: 3390-30, Fonte: 100.
EMPENHO: 04106.0001.16.000126-8
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.876,80 (Um Mil Oitocentos e Setenta 
e Seis Reais e Oitenta Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 17.05.2016.
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar de 17.05.2016 
a 17.05.2017,
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Henrique Marques da Luz - Fiscal 
Substituto: Fábio Luiz Ribeiro Rodrigues
<END:840153:11>
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CGE
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

<BEGIN:840151:12>

PORTARIA Nº 001/PAD nº 172892/2016/CGE

A PRESIDENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
Nº 172892/2016/CGE, no uso de suas atribuições descritas no artigo 82, 
§2º, da Lei Complementar nº 207/2004;

Considerando a Portaria Conjunta nº 107/2016/CGE-COR/SESP, 
publicada em 05 de abril de 2016, no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, página 3;

Considerando o requerimento do servidor Jonatas Jovino Pulquério, 
às folhas 31 do Processo Administrativo Disciplinar sob o protocolo nº 
172892/2016 da Controladoria Geral do Estado;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora Daniela Frata dos Santos, OAB -MT 
13.675, matrícula funcional nº 257547, lotada na Gerência de Gestão de 
Contratos da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Mato Grosso, 
para na condição de Defensora Dativa do Sr. Jonatas Jovino Pulquério, 
acompanhar o Processo Administrativo Disciplinar nº 172892/2016/
CGE e adotar as demais providências pertinentes e necessárias a fim de 
garantir ao acusado a Ampla Defesa e o Contraditório, nos termos da Lei 
Complementar Estadual nº 207/2004.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

Tatiana de Lima Piovezan
Presidente

PAD nº 172892/2016/AGE
<END:840151:12>

SEGES
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

<BEGIN:839991:12>

ERRATA AO EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO Nº.06/GPI/CPM/SPS/
SEGES/2016
A SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO torna pública a retificação 
da Matéria nº. 839893, publicada no D.O.E. nº. 26784, na página n°.14, 
do dia 24 de maio de 2.016, que passam a vigorar nos termos abaixo 
estabelecidos, permanecendo inalterados os demais itens e subitens:

ONDE SE LÊ:

(...)

CESSIONÁRIA: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE RECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - MIT
e
(...)

ANDRÉ KOMPATSCHER
DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE 
RECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - MIT
CEDENTE

LEIA-SÊ:

(...)

CESSIONÁRIA: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO - MIT
e
(...)

ANDRÉ KOMPATSCHER
DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MATO-GROSSENSE DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - MIT
CEDENTE
<END:839991:12>

SEFAZ
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

<BEGIN:840140:12>

PORTARIA Nº. 049/2016/COFAZ/SEFAZ

A CORREGEDORA FAZENDÁRIA SUBSTITUTA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelos artigos 34 e 36 do Regimento Interno da Corregedoria 
Fazendária, aprovado pelo Decreto nº 232, de 24/08/2015;

Considerando as razões aduzidas pelo Presidente da Comissão de 
Sindicância Administrativa, conforme Ofício nº. 005/SIND-024/2016/
COFAZ/SEFAZ, de 23-05-2016, referente à Portaria nº 024/2016/COFAZ/
SEFAZ, de 30-03-2016, publicada no Diário Oficial de 30-03-2016.

RESOLVE:

Art.1º - Prorrogar o prazo por 30 (trinta) dias, contados a partir de 30 de 
maio de 2016 para continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão, 
devendo ser observado o art. 5º, LV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e o art. 10, X, da Constituição Estadual que tratam dos 
Princípios da ampla defesa e do contraditório.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA - PUBLICADA - CUMPRA-SE

Corregedoria Fazendária, em Cuiabá/MT, 24 de maio de 2016.

MAILSA SILVA DE JESUS
CORREGEDORA  FAZENDÁRIA SUBSTITUTA

(Original assinado)
<END:840140:12>

<BEGIN:840143:12>

PORTARIA Nº. 050/2016/COFAZ/SEFAZ

A CORREGEDORA FAZENDÁRIA SUBSTITUTA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelos artigos 34 e 36 do Regimento Interno da Corregedoria 
Fazendária, aprovado pelo Decreto nº 232, de 24/08/2015;

Considerando as razões aduzidas pelo Presidente da Comissão de 
Sindicância Administrativa, conforme Ofício nº. 008/SIND-025/2016/
COFAZ/SEFAZ, de 23-05-2016, referente à Portaria nº 025/2016/COFAZ/
SEFAZ, de 30-03-2016, publicada no Diário Oficial de 30-03-2016.

RESOLVE:

Art.1º - Prorrogar o prazo por 30 (trinta) dias, contados a partir de 30 de 
maio de 2016 para continuidade e conclusão dos trabalhos da Comissão, 
devendo ser observado o art. 5º, LV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e o art. 10, X, da Constituição Estadual que tratam dos 
Princípios da ampla defesa e do contraditório.

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA - PUBLICADA - CUMPRA-SE

Corregedoria Fazendária, em Cuiabá/MT, 24 de maio de 2016.

MAILSA SILVA DE JESUS
CORREGEDORA  FAZENDÁRIA SUBSTITUTA

(Original assinado)
<END:840143:12>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:840137:12>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que os 
seguintes usuários requereram a Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos:

ARLINDO BIAZI, FAZENDA BOA VISTA I, CPF: 138.591.961-20, 
PROCESSO Nº.: 142292/2016. Características - Município: Água Boa; 
Curso d’água: Córrego do val; Bacia Hidrográfica: Tocantins-Araguaia; 
Ponto captação: Lat.14º02’54” S e Long. 52º10’26” W; Ponto lançamento: 
Lat.14º02’45,8” S e Long. 52º10’26,3” W; Modalidade: Derivação/Captação 
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de Água Superficial e diluição de efluentes; Finalidade: Aquicultura; Vazão 
da captação (m³/s): 0,003; Vazão do lançamento (m³/s): 0,002.

ARLINDO BIAZI, FAZENDA BOA VISTA, CPF: 138.591.961-20, 
PROCESSO Nº.: 142418/2016. Características - Município: Água Boa; 
Curso d’água: Córrego sem denominação, afluente do Córrego do val; 
Bacia Hidrográfica: Tocantins-Araguaia; Ponto captação: Lat.14º03’23,4” S 
e Long. 52º11’28,3” W; Ponto lançamento: Lat.14º3’27” S e Long. 52º11’26” 
W; Modalidade: Derivação/Captação de Água Superficial e diluição de 
efluentes; Finalidade: Aquicultura; Vazão da captação (m³/s): 0,006; Vazão 
do lançamento (m³/s): 0,005.

BONANZA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA - ME, CNPJ: 
13.079.916/0001-20, PROCESSO Nº.: 10723/2016. Características 
- Município: Alta Floresta; Curso d’água: Córrego sem denominação; 
Bacia Hidrográfica: Amazônica; Ponto captação: Lat.9º50’56,0” S e Long. 
56º04’36,7” W; Ponto lançamento: Lat.9º49’22,68” S e Long. 52º03’18,32” 
W; Modalidade: Derivação/Captação de Água Superficial e diluição de 
efluentes; Finalidade: Aquicultura; Vazão da captação (m³/s): 0,0041; 
Vazão do lançamento (m³/s): 0,0061. Derivação/captação de Água 
Subterrânea; Coordenadas Geográficas do ponto de captação subterrânea 
com DATUM SAD69: PT - 09°49’51” e 56°03’22,2” Vazão solicitada: 3,9 
m³/h - 7 h/dia.

CARLOS ROQUE NUNES, FAZENDA EDVINA TERESA, CPF: 
143.938.080-53, PROCESSO Nº.: 122162/2016. Características - 
Município: Sorriso; Bacia Hidrográfica: Amazônica; Ponto da captação: 
Lat.11º51’49,6” S e Long. 55º46’31,9” W, Curso d’água: Córrego sem 
denominação, afluente do Rio Verde; Modalidade: Derivação/Captação de 
Água Superficial; Finalidade: Irrigação; Vazão da captação (m³/s): 0,0436.

CLARICE MARIA SANTINI MARIANI, FAZENDA WL, CPF: 567.472.411-34, 
PROCESSO Nº.: 184058/2016. Características - Município: Nova Ubiratã; 
Bacia Hidrográfica: Amazônica; Ponto da captação: Lat.12º46’30,52” S e 
Long. 55º19’58,88” W, Curso d’água: Córrego Água do Macaco, afluente 
do Rio Tartaruga; Modalidade: Derivação/Captação de Água Superficial; 
Finalidade: Irrigação; Vazão da captação (m³/s): 0,1594.

FERNANDO ALÉCIO COSTA, CPF: 811.806.241-49, PROCESSO Nº.: 
133384/2016. Características - Município: Cuiabá; Cursos d’água: Córrego 
sem denominação; Bacia Hidrográfica: Paraguai; Ponto lançamento: 
Lat.15º39’31,57” S e Long. 56º07’11,38” W; Modalidade: Diluição de 
Efluentes; Finalidade: Esgotamento Sanitário; Vazão da diluição (m³/s): 
0,00192.

GIOVANI LUIZ DALL’APRIA, FAZENDA FRONTEIRA, CPF: 568.376.151-
49, PROCESSO Nº.: 120782/2016. Características - Município: Sorriso; 
Curso d’água: Córrego sem denominação; Bacia Hidrográfica: Amazônica; 
Ponto captação: Lat.12º34’46,00” S e Long. 55º54’37,00” W; Ponto 
lançamento (01): Lat.12º34’49,00” S e Long. 55º54’33,00” W, Ponto 
lançamento (02): Lat.12º34’59,00” S e Long. 55º54’14,00” W; Modalidade: 
Derivação/Captação de Água Superficial e diluição de efluentes; Finalidade: 
Aquicultura; Vazão da captação (m³/s): 0,0540; Vazão do lançamento (m³/s): 
(01): 0,0270; (02): 0,0270.

JOSÉ ROCHA DOS SANTOS, FAZENDA SANTO EXPEDITO, CPF: 
155.905.341-00, PROCESSO Nº.: 99517/2016. Características - Município: 
Marcelândia; Curso d’água: Rio Peixoto de Azevedo; Bacia Hidrográfica: 
Amazônica; Ponto captação: Lat.10º27’28,15” S e Long. 54º21’04,66” W; 
Ponto lançamento (01): Lat.10º28’06,73” S e Long. 54º22’13,83” W, Ponto 
lançamento (02): Lat.10º27’57,94” S e Long. 54º22’0,27” W; Modalidade: 
Derivação/Captação de Água Superficial e diluição de efluentes; Finalidade: 
Aquicultura; Vazão da captação (m³/s): 0,09; Vazão do lançamento (m³/s): 
(01): 0,004; (02): 0,001.

JOSÉ ROBERTO TERCAL, SÍTIO SANTA LUZIA, CPF: 870.117.781-87, 
PROCESSO Nº.: 142389/2016. Características - Município: Nova Ubiratã; 
Curso d’água: Córrego sem denominação, afluente do Córrego Cavalaria; 
Bacia Hidrográfica: Amazônica Ponto da captação (01): Lat.13º43’6” 
S e Long. 55º03’21,8” W; Ponto da captação (02): Lat.13º43’27,1” S 
e Long. 55º03’27,8” W; Ponto lançamento (01): Lat.13º43’16,1” S e 
Long. 55º03’26,3” W, Ponto lançamento (02): Lat.13º43’31,8” S e Long. 
55º03’25,2” W; Modalidade: Derivação/Captação de Água Superficial e 
diluição de efluentes; Finalidade: Aquicultura; Vazão da captação (m³/s): 
Cap.01: 0,006; Cap.02: 0,011; Vazão do lançamento (m³/s): (01): 0,005; 
(02): 0,010.

PEDRO PEREIRA DUARTE, FAZENDA SANTA LUZIA, CPF: 352.923.421-
49, PROCESSO Nº.: 80956/2016. Características - Município: Ponte 
Branca; Curso d’água: Córrego sem denominação; Bacia Hidrográfica: 

Tocantins-Araguaia; Ponto captação: Lat.16º43’9,3” S e Long. 52º48’16,3” 
W; Ponto lançamento: Lat.16º43’24,7” S e Long. 52º48’5,5” W; Modalidade: 
Derivação/Captação de Água Superficial e diluição de efluentes; Finalidade: 
Aquicultura; Vazão da captação (m³/s): 0,003; Vazão do lançamento (m³/s): 
0,002.

REGISLAYNE ANDRELINO BARRETO, FAZENDA SÃO LUIZ, CPF: 
639.007.772-68, PROCESSO Nº.: 122197/2016. Características - 
Município: Ipiranga do Norte; Bacia Hidrográfica: Amazônica; Ponto da 
captação: Lat.12º03’51,00” S e Long. 56º13’50,00” W, Curso d’água: 
Córrego Ipanema; Modalidade: Derivação/Captação de Água Superficial; 
Finalidade: Irrigação; Vazão da captação (m³/s): 0,1258.

ROBISSON EUGÊNIO DORNER, CPF: 602.664.062-20, PROCESSO 
Nº.: 148126/2016. Características - Município: Ipiranga do Norte; 
Bacia Hidrográfica: Amazônica; Ponto da captação (Pivôs 10, 11 e 12): 
Lat.11º43’18,90” S e Long. 55º55’41,05” W, Curso d’água: Córrego 
Capivara, afluente do Rio Verde; Modalidade: Derivação/Captação de Água 
Superficial; Finalidade: Irrigação; Vazão da captação (m³/s): 0,1619.

RUDINEI BURGEL, FAZENDA MARAJOARA, CPF: 365.716.440-53, 
PROCESSO Nº.: 141554/2016 Características - Município: Itiquira; Curso 
d’água: Córrego sem denominação; Bacia Hidrográfica: Paraguai; Ponto 
da captação (Pivôs 01): Lat.17º19’57,68” S e Long. 54º5’57,49” W, Ponto 
da captação (Pivô 02): Lat.17º19’6,18” S e Long. 54º5’4,98” W, Ponto da 
captação (Pivô 03): Lat.17º19’27,25” S e Long. 54º5’44,73” W; Modalidade: 
Derivação/Captação Superficial de Água; Finalidade: Irrigação; Vazão da 
captação (m³/s): (Pivô 01): 0,1491; (Pivô 02): 0,1320; (Pivô 03): 0,1488.

SANDRA JOSY LOPES DE SOUZA, CPF: 747.198.402-30, PROCESSO 
Nº.: 142353/2016. Características - Município: Juruena; Curso d’água: 
Córrego sem denominação; Bacia Hidrográfica: Amazônica; Ponto 
captação: Lat.10º21’14” S e Long. 58º26’57,3” W; Ponto lançamento: 
Lat.10º21’9,4” S e Long. 58º26’50,8” W; Modalidade: Derivação/Captação 
de Água Superficial e diluição de efluentes; Finalidade: Aquicultura; Vazão 
da captação (m³/s): 0,003; Vazão do lançamento (m³/s): 0,002.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que os 
seguinte usuário requereu a Alteração da Razão Social e a Renovação 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:

MARFRIG ALIMENTOS S.A. para MARFRIG GLOBAL FOODS 
S.A., CNPJ: 03.853.896/0008-16, PROCESSO Nº.: 770060/2008. 
Características - Paranatinga/MT; Curso d’água: sem denominação; Bacia 
Hidrográfica: Amazônica; Coordenadas Geográficas: Lat. 14º28’43,4”S e 
Long. 54º05’35,6”W; Modalidade: Derivação/Captação de Água Superficial; 
Finalidade: Indústria; Vazão da captação (m³/s): 0,07.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que os 
seguintes usuários requereram a Alteração de Outorga de Direito de Uso 
de Recursos Hídricos:

FABIANE BOCCHI, FAZENDA BERRANTE DE OURO, CPF: 029.304.789-
85, PROCESSO Nº.: 518315/2013. Características - Município: Sorriso; 
Bacia Hidrográfica: Amazônica; Curso d’água: Ribeirão Macaco; Ponto 
captação: Lat.12º02’43,98” S e Long. 55º14’49,53” W; Modalidade: 
Derivação/Captação de Água Superficial; Finalidade: Irrigação; Vazão da 
captação (m³/s): 0,1472.

PAULO CÉSAR BORGHETTI, FAZENDA SANDRA, CPF: 313.714.340-34, 
PROCESSO Nº.: 740480/2010. Características - Município: Primavera do 
Leste; Bacia Hidrográfica: Tocantins-Araguaia; Curso d’água: Cabeceira da 
Lagoa Seca; Ponto captação (Pivôs 01 e 02): Lat.15º26’35,5” S e Long. 
54º14’13,2” W; Modalidade: Derivação/Captação de Água Superficial; 
Finalidade: Irrigação; Vazão da captação (m³/s): 0,1333.

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que os 
seguintes usuários requereram a Alteração e Renovação de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:

ALTAMIR CAPPELLARI, FAZENDA SANTO ANTONIO III, IV E V, CPF: 
292.970.871-91, PROCESSO Nº.: 598382/2011. Características - Município: 
Vera; Bacia Hidrográfica: Amazônica; Ponto captação: Lat.12º35’01,8” 
S e Long. 55º27’51,9” W, Curso d’água: Córrego sem denominação; 
Modalidade: Derivação/Captação de Água Superficial; Finalidade: Irrigação; 
Vazão da captação (m³/s): 0,1198.

ZELMINA IZABEL GIACOMINI CAPPELLARI, FAZENDA SANTO 
ANTONIO III, IV E V, CPF: 411.233.791-49, PROCESSO Nº.: 598417/2011. 
Características - Município: Vera; Bacia Hidrográfica: Amazônica; Ponto 
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captação: Lat.12º35’10,1” S e Long. 55º27’27,8” W, Curso d’água: Córrego 
sem denominação; Modalidade: Derivação/Captação de Água Superficial; 
Finalidade: Irrigação; Vazão da captação (m³/s): 0,1157.

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA torna público que o 
seguinte usuário requereu Renovação da Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:

BRUNO CAPPELLARI, FAZENDA SANTO ANTONIO III, IV E V, CPF: 
026.051.871-95, PROCESSO Nº.: 598367/2011. Características - Município: 
Vera; Bacia Hidrográfica: Amazônica; Ponto da captação: Lat.12º35’14,8” 
S e Long. 55º26’45,7” W, Curso d’água: Córrego sem denominação; 
Modalidade: Derivação/Captação de Água Superficial; Finalidade: Irrigação; 
Vazão da captação (m³/s): 0,1079.
<END:840137:14>

<BEGIN:840106:14>

 TERMO DE SUSPENSÃO

Considerando os autos do processo administrativo sob protocolo nº 
187423/2016 que expõe denúncia do Município de General Carneiro /MT;

Considerando a informação a cassação da Licença Municipal nº 12/2011;

Considerando o art.10§ 1º, da Resolução CONAMA nº 237/1997, que exige 
a certidão da prefeitura para obtenção das licenças ambientais;

Considerando o despacho exardo as fls. 07 do processo nº 187423/2016;
Considerando o principio da Precaução que norteia os autos em matéria 
ambiental;

Diante das considerações acima, determino a suspensão da Licença de 
Operação nº 309416/2014, referente ao processo de licenciamento nº 
812377/11, em nome de Marcial Oliveira dos Santos.

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Lilian Ferreira dos Santos
Superintendente de Infraestrutura,
Mineração, Indústria e Serviços.

SEMA/ MT
<END:840106:14>

<BEGIN:840155:14>

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA torna público que de 
acordo as Normas Técnicas de Tamponamento do Poço Tubular foi 
deferido o tamponamento para o seguinte usuário:

BUNGE ALIMENTOS S/A CNPJ: 84.046.101/0247-00 PROCESSO: 
15077/2016. Município: Rondonópolis/MT. O poço tamponado encontram-
se nas seguintes coordenadas geográficas: PT: 16°29’47,71”S e 
54º38’37,40”W.
<END:840155:14>

<BEGIN:839971:14>

PORTARIA Nº 376, DE 24 DE MAIO DE 2016.

Altera as Portarias de n.° 622 e 235, publicadas 
respectivamente em 22/10/2015 e 30/03/2016, que 
institui Comissão de Fiscalização de Contratos e 
dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE no 
uso das atribuições legais nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 
566, de 20 de maio de 2015 e inciso II do art. 71 de Decreto nº 1.021, de 06 
de março de 2012;

Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº. 8.666/93 
e o art. 102 do Decreto Estadual nº 7.217/2006, acerca da necessidade 
de acompanhamento, fiscalização e demais providências pertinentes 
aos contratos celebrados, através da aplicação e consolidação dos 
instrumentos administrativos e legais, visando um maior controle por parte 
da administração pública;

RESOLVE:

Art.1° Alterar o Anexo Único da Portaria n° 622, publicada 
no Diário Oficial do Estado de 22/10/2015, que institui Comissão de 

Fiscalização do Contrato nº 025/2015/SEMA, para acompanhar, fiscalizar e 
avaliar a execução dos contratos, passando a vigorar conforme apresentado 
no Anexo Único desta Portaria.

Art.2° Alterar o Anexo Único da Portaria n° 235, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 30/03/16, que institui Comissão 
de Fiscalização dos Contratos nºs 003/2015/SEMA e 009/2015/SEMA, para 
acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos contratos, passando a 
vigorar conforme apresentados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação, surtindo efeitos retroativos a 17 de maio de 2016, revogando-se 
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Cuiabá, 24 de maio de 2016.

Original Assinado
Rodrigo Quintana Fernandes

Assessor Chefe I
Portaria nº 255/2016

ANEXO ÚNICO

Nº Contrato/Instrumento
CONTRATADO Data da 

Assinatura
Servidores 
Designados

025/2015

NTC - NÚCLEO DE 
TECNOLOGIA E 
CONHECIMENTO 
EM INFORMÁTICA 
LTDA

01/10/2015

Gestor: Gabriel 
Vitoreli de 
Oliveira
Gestor 
Substituto: 
Silvia Cristina 
Prado Arruda 
Pini

Fiscal Técnico: 
Gustavo 
Henrique 
Montanha de 
Paiva
Fiscal Técnico 
Substituto: 
Elisangela 
Farias Lima

Fiscal 
Requisitante: 
Jonathas Eidi 
Fujji
Fiscal 
Requisitante 
Substituto: 
Arlene Almeida

003/2015 CPM Braxis S/A 01/04/2015

Gestor: 
Sócrates 
Farias de 
Barros.
Gestor 
Substituto: 
Marcos Daniel 
Martins Souza.

Fiscal Técnico: 
Alexsandre 
Sales Santana.
Fiscal Técnico 
Substituto: 
Nelson Peixoto 
Lopes.

Fiscal 
Requisitante: 
Arlene 
Almeida.
Fiscal 
Requisitante 
Substituto: 
Jonathas Eide 
Fujji.
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009/2015 Solutis Tecnologia 
Ltda 02/06/2015

Gestor: 
Sócrates 
Farias de 
Barros.
Gestor 
Substituto: 
Marcos Daniel 
Martins Souza.

Fiscal Técnico: 
Alexsandre 
Sales Santana.
Fiscal Técnico 
Substituto: 
Nelson Peixoto 
Lopes.

Fiscal 
Requisitante: 
Jonathas Eidi 
Fujji.
Fiscal 
Requisitante 
Substituto: 
Arlene 
Almeida.

<END:839971:15>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:840113:15>

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 0435-2016
PROCESSO: 37191/2016
OBJETO: O presente Termo tem por objeto o estabelecimento de 
Cooperação Técnica entre as partes, em regime de mútua colaboração, 
sem transferência de recursos financeiros, visando à execução de ações 
para manutenção e conservação da malha rodoviária não pavimentada 
inseridas nos limites territoriais do COOPERADO, obedecendo à relação e 
extensão em quilômetros constantes do PLANO DE TRABALHO, que faz 
parte integrante do presente Termo.
OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Parágrafo primeiro - OBRIGAÇÕES DA COOPERANTE SINFRA:
Alínea (b) Fornecer ao Município, a quantidade de 42.000 (Quarenta e dois 
mil) litros de óleo combustível (Diesel), para execução das ações previstas 
no PLANO DE TRABALHO;
Parágrafo segundo - OBRIGAÇÕES DO COOPERADO MUNICÍPIO:
Alíneas (a) e (b) Para cumprimento do presente Termo, caberá ao Município 
à responsabilidade de execução dos serviços de manutenção e conservação 
de Rodovias, arcando com os custos operacionais e administrativos de 
utilização de suas máquinas e operadores;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 25101.26.782.0036.2006.9900.339030052
FONTE: 131
INICIO: 25/05/2016 - TÉRMINO: 25/05/2017
CONVENENTES: SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA
MUNICÍPIO DE JUARA.
<END:840113:15>

<BEGIN:840063:15>

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, através da Secretaria 
Adjunta de Obras - SAOB, vem através desta informar aos representantes 
legais das empresas relacionadas abaixo, que compareçam no Gabinete do 
Secretário Adjunto de Obras para retirar notificação que trata de assuntos 
referentes aos contratos relacionados abaixo, em um prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da publicação, sob pena de aplicação de 
penalidades previstas no instrumento contratual.

Instrumento Contratual Empresa

044/2015
GEOSOLO ENGENHARIA, 
PLANEJAMENTO E CONSULTORIA 
LTDA.

Expedida, registrada, cumpra-se.
Gabinete do Secretário Adjunto de Obras.

Cuiabá, 24 de MAIO de 2.016.
Eng.º Marcos Catalano Correa

Secretário Adjunto de Obras
<END:840063:15>

<BEGIN:840064:15>

A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, através da Secretaria 
Adjunta de Obras - SAOB, vem através desta tornar sem efeitos a Ordem 
de Paralisação de Serviço SUOT/OP/Nº070/2014, referente ao Instrumento 
Contratual 063/2014 - ASJU, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, na data de 17 de dezembro de 2014, sob nº 26438, às fls. 74.
Gabinete do Secretário Adjunto de Obras.

Cuiabá, 24 de MAIO de 2.016.

Eng.º Marcos Catalano Correa
Secretário Adjunto de Obras

<END:840064:15>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<BEGIN:840141:15>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N° 022/2013/SESP

DA ESPÉCIE: Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Locação de 
Imóvel n° 022/2013/SESP, que entre si celebram o ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da Secretaria de Estado de Segurança Pública 
- SESP e o Sr. JERSON BENICIO DE CARVALHO e a sua esposa a Sra. 
LAVINIA DA SILVA CARVALHO.

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
e da CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do Contrato 
n° 022/2013/SESP, referente a locação do imóvel situado na Av. Tancredo 
Neves, nº 212, Bairro Centro, no Município de Colíder/MT, para abrigar a 
Delegacia de Policia Judiciária Civil de Colíder-MT.

DO PRAZO: Fica prorrogado o presente contrato por mais 36 (trinta e seis) 
meses, contados a partir de 18/04/2016 a 17/04/2019.

DO VALOR: ONDE SE LÊ: Parágrafo Primeiro - O pagamento do aluguel 
será feito por ordem bancária em nome dos LOCADORES até o 30º 
(trigésimo) dia do mês subsequente, após a apresentação do Recibo 
devidamente atestado. LEIA-SE:Parágrafo Primeiro - O pagamento será 
efetuado pelo LOCATÁRIO em favor dos LOCADORES mediante ordem 
bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente. A 
data será fixada de acordo com a legislação para o pagamento vigente no 
âmbito do Estado de Mato Grosso, em especial o Decreto nº 11 de 27 de 
janeiro de 2015 alterado pelo Decreto nº 85 de 05 de maio de 2015, após 
apresentação do recibo devidamente atestado”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas do presente Termo Aditivo, 
para o corrente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Unidade Orçamentária: 19101; Programa: 406; Projeto: 
2343; Natureza de Despesa: 33903600 e Fonte: 100. As despesas do 
orçamento dos exercícios seguintes correrão por dotação específica a ser 
consignada”.

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as Cláusulas do Contrato 
inicial, bem como os demais Termos Aditivos ao Contrato.

ASSINAM: ROGERS ELIZANDRO JARBAS - Secretário Executivo de 
Segurança Pública/LOCATÁRIO e o Sr. JERSON BENÍCIO DE CARVALHO 
- Imobiliária Vieira Prado / LOCADOR.

<END:840141:15>

<BEGIN:840139:15>

PORTARIA N° 078/2016/GAB/SESP, DE 16 MAIO DE 2016.

Nomear o Secretário do Grupo Estadual de 
Combate aos Crimes de Homofobia - GECCH/
SESP.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de 
suas atribuições que lhe conferem o art. 71, incisos I e II, da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO o Art. 3°, I, 2, 2.1, do Decreto nº 475, de 01 de abril de 
2016, que dispõe sobre a estrutura organizacional da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública - SESP, a redistribuição de cargos em comissão e 
funções de confiança;

CONSIDERANDO o Art. 3º, § 2º, do Decreto nº 547, de 09 de maio de 2015, 
que dispõe sobre a criação do Grupo Estadual de Combate aos Crimes 
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de Homofobia - GECCH no âmbito da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor Rodrigues de Amorim Souza, para as funções 
de Secretário do Grupo Estadual de Combate aos Crimes de Homofobia da 
Secretaria de Estado de Segurança Pública.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Cuiabá/MT, 16 de maio de 2016.

(documento original assinado)
Rogers Elizandro Jarbas

Secretário de Estado de Segurança Pública
<END:840139:16>

PMMT
POLÍCIA MILITAR

<BEGIN:840035:16>

PORTARIA N.º 277/QCG/DGP, DE 19 DE ABRIL DE 2016.

Retifica o artigo 1º da PORTARIA N.º 231/QCG/
DGP, DE 04 DE ABRIL DE 2016 - Desligar 
Policial Militar do Quadro de Ativos da PMMT por 
Falecimento

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso V, 
da Lei Complementar n.º 386, de 05 de março de 2010, resolve;

Artigo 1º Retificar o artigo 1º da PORTARIA N.º 231/QCG/DGP, DE 
04 DE ABRIL DE 2016, publica no Diário Oficial de 11.04.2016. 

ONDE SE LÊ: ... RG n° 881.006 PMMT;

LEIA-SE: ... RG n° 876.342 PMMT.

Artigo 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

<END:840035:16>

SEJUDH
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

<BEGIN:839940:16>

ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA

COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2016/

SEJUDH/MT
Vistos, etc.

Considerando estarem presentes todos os pressupostos 
autorizativos da legislação que regula a matéria, R A T I F I C O os termos 
do Parecer nº 170/2016/UAJ/SEJUDH/MT processo nº 561461/2015, 
e AUTORIZO a Contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da 
empresa EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS, 
CNPJ 034.028.316/0016-90, especializada em atividades do Correio 
Nacional, cujo objeto é a contratação de Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos (ECT), para prestação de serviços postais para atender às 
necessidades da Secretaria de Estado de Justiça e Direitos Humanos e 
suas unidades, no valor total de R$ 546.000,00 (Quinhentos e quarenta e 
seis mil reais), tudo com espeque na Lei Federal nº 8.666/1993, artigo 25, 
inciso II, c/c artigo 13, VI e suas alterações posteriores, juntamente com 
demais Legislação pertinentes.

Objeto Valor Total

Contratação por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO da empresa EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRÁFOS, CNPJ 034.028.316/0016-
90, cujo objeto é a contratação de Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), 
para prestação de serviços postais para 
atender às necessidades da Secretaria de 
Estado de Justiça e Direitos Humanos e suas 
unidades.

R$ 546.000,00

Valor Total da Contratação R$ 546.000,00

E, para a eficácia dos atos, DETERMINO que a presente ratificação 
e autorização sejam publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme prevê o art. 26, caput, da Lei n. 8.666/93.

Cuiabá-MT, 24 de maio de 2016.

Márcio Frederico de Oliveira Dorilêo
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos

(original assinado)
<END:839940:16>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO,  ESPORTE E 

LAZER
<BEGIN:840116:16>

EDITAL Nº 010/2016/GS/SEDUC/MT.

Dispõe sobre a Homologação, Divulgação do 
Resultado Final, Convocação e Cadastro Reserva 
dos aprovados no Processo Seletivo para 
Professores Formadores de Língua Portuguesa, 
Matemática e Pedagogia para os Cefapros, 
publicado no Edital nº 006/2016/GS/SEDUC/MT 
retificado em parte, pelo Edital Complementar nº 
007/2016/GS/SEDUC/MT.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER, no uso de suas atribuições legais em conformidade com o Edital nº 
006/2016/GS/SEDUC/MT retificado em parte, pelo Edital Complementar nº 
007/2016/GS/SEDUC/MT;

1 DA HOMOLOGAÇÃO

1.1 Em cumprimento ao disposto no Edital nº 006/2016/GS/SEDUC/
MT retificado em parte, pelo Edital Complementar nº 007/2016/GS/SEDUC/
MT, homologa o Processo Seletivo para Professores Formadores de 
Língua Portuguesa, Matemática e Pedagogia para atuar nos Centros de 
Formação e Atualização dos Profissionais da Educação Básica - Cefapros.

2 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

2.1  Em cumprimento ao disposto no item 10.5 do Edital Nº 006/2016/
GS/SEDUC/MT, divulga a relação dos aprovados e classificados no 
Processo Seletivo, conforme Anexo I.

3 DA CONVOCAÇÃO

3.1 Conforme item 11.2 do Edital Nº 006/2016/GS/SEDUC/MT, os candidatos 
aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, deverão no período de 13 
e 14.06.2016, apresentar-se ao Gestor ou Secretário do Cefapro, portando 
cópia dos seguintes documentos:

3.1.1 RG, CPF, Diploma de Graduação e Pós-Graduação (especialização, 
mestrado ou doutorado - apresentar original para visto confere);
3.1.2 Curriculum Lattes.

3.1.3 Apresentar, obrigatoriamente, Declaração emitido pela Direção e 
Conselho Deliberativo da Comunidade Escolar comprovando estar em dia 
com o Diário Eletrônico e demais registros que fazem parte de sua função 
como professor(a) na Unidade Escolar, conforme Anexo II.
3.2 O não comparecimento da convocação, no prazo estipulado pelo item 
3.1 deste Edital, implicará em sua exclusão do Processo Seletivo.
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3.3 No caso do não preenchimento da vaga pelo candidato aprovado, no período definido pelo item 3.1 deste Edital, o candidato classificado deverá 
apresentar-se ao Gestor ou Secretário do Cefapro, entre os dias 15 e 16.06.2016, portando os documentos necessários, conforme subitens 3.1.1, 3.1.2, 
3.1.3 e Quadro de vagas.

4 CADASTRO DE RESERVA

4.1 Conforme item 11.3 do Edital nº 006/2016/GS/SEDUC/MT, os candidatos classificados, excedentes às vagas atualmente existentes, serão mantidos em 
Cadastro Reserva durante o prazo de validade do Processo Seletivo e poderão ser convocados em função da disponibilidade de vagas futuras, ficando sob 
sua responsabilidade o acompanhamento à convocação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 Atribuir ao Secretário e ao Gestor do Cefapro a responsabilidade da condução e encaminhamento dos trâmites necessários à Designação dos 
profissionais aprovados no Seletivo.
5.2 Os profissionais que forem designados para os Cefapros em razão do referido processo seletivo deverão assumir o exercício de suas funções laborais 
como professor formado em 20 de junho de 2016.
5.3 Fazem parte deste Edital:
Anexo I - Relação de Aprovados e Classificados
Anexo II - Declaração de Pontualidade com as atividades escolares

Cuiabá-MT, 20 de maio de 2016.

(Original assinado)
JOSÉ ARLINDO DE OLIVEIRA SILVA

Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer

ANEXO I

RESULTADO FINAL 
DO PROCESSO 
SELETIVO PARA 
PROFESSORES 
FORMADORES 
EM LÍNGUA 
PORTUGUESA, 
MATEMÁTICA E 
PEDAGOGIA DOS 
CEFAPROS/2016

Ord.

Polo Cefapro Nome do candidato Área a que se candidata Nota Final Resultado Preliminar

1 Alta Floresta

Marcia Cristina Machado 
Pasuch Pedagogia 7,0 Aprovada

Andréia Cristina Pontarolo 
Lindoino Pedagogia 7,0 Aprovada

Marcelo Thomazini Matemática 4,25 Reprovado
Iraci Sartori dos Santos Língua Portuguesa 8,25 Aprovada

2 Barra do Garças Luciana Helena de Souza 
Freitas Língua Portuguesa 3,85 Reprovada

3 Cáceres

Regina Simões da Costa 
Moralles Pedagogia 8,75 Aprovada

Jocinéia Miranda da Cruz 
Professora Pedagogia 8,17 Aprovada

Zenil Josefa da Silva Língua Portuguesa 7,58 Aprovada
Jucinéia Seraglio Língua Portuguesa 6,5 Aprovada
Maria Sudoéstia Ribeiro da 
Silva Língua Portuguesa 3,0 Reprovada

4
Confresa

Gláucia de Jesus Santos 
Boton Pedagogia 8,15 Classificada

Fabiano Amaral da Silva Pedagogia 3,1 Reprovado
Ocivaldo Bezerra de Brito Língua Portuguesa 8,75 Aprovado
Edineth Sousa França Silva 
Alves Língua Portuguesa 8,5 Classificada

5 Cuiabá

Luciene de Lima Veloso Pedagogia 5,5 Reprovada
Leandra Rodrigues da Silva Matemática 8,17 Aprovada
Áurea Gardeni Sousa da 
Silva Língua Portuguesa 8,0 Aprovada

Veranildes Silva Língua Portuguesa 7,5 Aprovada
Lia Magda Pinto Kleim Língua Portuguesa 7,09 Classificada

6 Diamantino
Elói Luis Krüger Matemática 7,85 Aprovado
Ricardo Figueiredo Santos Matemática 6,55 Aprovado

7 Juara

Marcia Silvério Salles Pedagogia 8,41 Aprovada
Elaine Cristina da Silva 
Moreira Pedagogia 8,18 Aprovada

Gilson da Silva Metka Pedagogia - Ausente
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8 Juína

Neusimar Gonçalves da 
Rocha Pedagogia 8,01 Aprovada

Fábio Bernardo da Silva Matemática 8,08 Aprovada
Ivete Paravisi Língua Portuguesa 8,61 Aprovada
Jefferson Ribas da Silva Língua Portuguesa 6,72 Aprovado

9 Matupá

Adriana Rodrigues da Silva Pedagogia 6,0 Aprovada
Regielma Bentes 
Nascimento Pedagogia - Indeferida

Arlete Tavares Buchart Língua Portuguesa 9,0 Aprovada

10 Pontes e Lacerda

Irene Aparecida Silva Aiub Pedagogia - Ausente
Dinael Alves de Freitas SilvaMatemática 6,25 Aprovada
Sandra Marcia Vieira 
Domingos Paula Matemática 6,5 Aprovada

Berenice Manzano Custodio 
Aguiar Matemática 4,0 Reprovada

Eliane Lima Machado Língua Portuguesa 7,5 Aprovada
Fernanda Menezes da 
Cunha Língua Portuguesa 7,25 Aprovada

Cirena José de Carvalho 
Duarte Língua Portuguesa 6,5 1ª Classificada

Talissa Chaves Oliveira Língua Portuguesa 6,5 2ª Classificada
Elvira Rocha Silva Língua Portuguesa - Ausente

11 Primavera do Leste Não houve inscritos

12 Rondonópolis

José Jesus Cabral Pedagogia 6,5 Aprovada
Elizabete Cebalho de SouzaPedagogia 6,1 Classificada
Eudes Arrais Gois Matemática 6,8 Aprovado
Lucilene Rosa dos Santos 
Gonçalves Língua Portuguesa 6,6 Aprovada

José Benedito Machado Língua Portuguesa 6,1 Aprovada
13 São Félix do Araguaia Não houve inscrições homologadas

14 Sinop

Glades Ribeiro Mueller 
Pedagogia Pedagogia 9,5 Aprovada

Zelair Olezia Rezer da Silva Pedagogia 8,75 1ª Classificada
Divani Marcia Mathias Pedagogia 7,0 2ª Classificada
Gracieli Aparecida Perdomo 
Fernandes Matemática 9,0 Aprovada

Leandro Mauri Schulzbach Matemática 9,0 Aprovado
Luciane Reichert Costa Matemática 8,5 1ª Classificada
Cristian Pereira Matemática 6,75 2ª Classificado
Ernandes Lopes Cervantes Matemática - Ausente
Renata de Melo Souza 
Augusto Língua Portuguesa 8,5 Aprovada

Genivalda Batista de Lima 
dos Santos Língua Portuguesa 5,0 Reprovada

Lucineide Martins Silva Língua Portuguesa 5,0 Reprovada

15 Tangará da Serra
Elayne Jocelym dos Santos Pedagogia 8,83 Aprovada
Aparecido Alves Feitosa Língua Portuguesa 3,78 Reprovado

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE PONTUALIDADE COM AS ATIVIDADES ESCOLARES

Declaramos para os devidos fins que o(a), Professor (a) ___________________________________________ CPF _____________________ está em dia 
com o Diário Eletrônico e demais registros que fazem parte de sua função como Professor(a), nesta Unidade Escolar.
Por ser verdade.

Assino a presente declaração.

___________________, ____/___________ de 2016.

__________________________
Assinatura por extenso do(a) Diretor da Unidade Escolar

Carimbo do Diretor ou Escola

__________________________
Assinatura por extenso do(a) Presidente do CDC

Carimbo
<END:840116:18>
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<BEGIN:840118:19>

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2013 - 
PRORROGAÇÃO
Origem: Adesão a Ata de Registro de Preços Nº 060/2011 do Pregão 
Presencial n.º 067/2011/SAD, TR nº. 175/2016/SEDUC, Parecer Jurídico 
n°. 590/2016/UNIJ/SEDUC/MT-AD114
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
LAZER - SEDUC.
Contratada: ÁBACO TENOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA.
Objeto: aditar a Cláusula Nona - Da Vigência e Inclusão de nova 
Cláusula ao Contrato nº 045/2013, que destina-se a contratação de 
empresa para prestação de serviço continuado especializado de Análise 
de Desenvolvimento de Sistemas, Administração de Infraestrutura em 
T.I., Consultoria Especializada e Assessoria Especializada para atender a 
Secretaria de Estado de Educação, Esporte e Lazer SEDUC/MT.
Valor: R$ 3.369.748,30 (Três milhões, trezentos e sessenta e nove mil, 
setecentos e quarenta e oito reais e trinta centavos).
Vigência: Início: 24/05/2016 e Término: 23/11/2016.

                                   Cuiabá, 23 de maio de 2016 

<END:840118:19>

<BEGIN:840025:19>

LAUDA 67

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº. 0723/2016.
PROCESSO Nº: 188799/2016.
PARTES: O Estado de Mato Grosso por intermédio do Fundo de 
Desenvolvimento Desportivo do Estado de Mato Grosso, CNPJ/MF 
01.755.662/0001-34 e a Prefeitura Municipal de Aripuanã/MT, CNPJ/MF 
03.507.498/0001-71.
OBJETO: O presente termo de convênio tem por objeto o repasse de 
recurso financeiro para a realização Jogos Escolares da Juventude - Fase 
Regional Noroeste no Município de Aripuanã-MT, a serem realizados no 
período de 27/05/2016 a 01/06/2016.
VALOR: O valor do Convênio é de R$ 45.275,72 (quarenta e cinco mil, 
duzentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos), sendo R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) por parte do CONCEDENTE e R$ 5.275,72 
(cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais e setenta e dois centavos), por 
parte do CONVENENTE, como contrapartida financeira.
PROGRAMA: 398
PROJETO: 2218
FONTE: 100
ELEMENTO DE DESPESA: 334041
EMPENHO:  14601.0001.16.012392-9 de 11/05/2016
DATA DA ASSINATURA: 23/05/2016
VIGÊNCIA:  16/08/2016
FISCAL: Edimar Joaquim dos Santos - Matrícula:55027

ERRATA da lauda 62, publicada no diário oficial do dia 20/05/2016 - pág. 
39.
Onde se Lê: VIGÊNCIA: 16/06/2016
Leia-se: VIGÊNCIA: 16/08/2016
<END:840025:19>

<BEGIN:840121:19>

LAUDA 68

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº. 268/2011.
PARTES: Secretaria de Estado de Educação Esporte e Lazer, CNPJ/MF 
03.507.415/0008-10 e a Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima 
Trindade/MT CNPJ/MF 03.214.160/0001-21.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula 8ª 
da Vigência do Termo de Convênio Nº. 268/2011, do município de Vila Bela 
da Santíssima Trindade/MT, que passa a ter a seguinte redação: A vigência 
do convênio passa de 20/03/2016 para 26/06/2016.
Assinatura: 25/05/2016
<END:840121:19>

<BEGIN:840138:19>

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL  002/2016    CÂMARA DE NEGÓCIOS DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO
CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL 002/2016 através da Câmara de Negócios da Alimentação Escolar 
de Várzea Grande - MT.
OBJETO::Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 

empreendedor familiar rural, e de suas organizações, para atendimento 
dos alunos matriculados nas quarenta e seis (46)Unidades que ofertam 
Ensino Fundamental, Médio e os Centros de Educação de Jovens e 
Adultos-CEJAS, da Rede Pública Estadual no Município de Várzea 
Grande - MT, atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/
PNAE, nos termos do Art 014 da Lei nº 11.947 de 16/07/2009, Resolução 
nº 26 de 17/06/2013 e Resolução nº 4 de 02/04/2015 do FNDE, conforme 
descrições e especificações apresentadas.
Obrigatoriedade: § 1º, do artigo 26 de Resolução 26/2013/FNDE - da 
publicação do Edital ao recebimento do (s) PROJETO (s) DE VENDA 
(s) prazo de 30(trinta) dias.
Classificação e Julgamento dia 21(vinte e um) de junho de 2016 às 
8h30min, Polo I (Região Norte e Região Oeste) 21( vinte e um) de junho 
de 2016, às 8h30min. Polo II (Região Sul e Região Leste).
LOCAL DA CHAMADA PÚBLICA: ASSESSORIA PEDAGÓGICA DE 
VÁRZEA GRANDE, Av. Filinto Muller , s/n - Bairro Centro, CEP 78110-000 
- Várzea Grande - MT.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Pelo site da SEDUC (www.seduc.mt.gov.br) 
no email institucional da Assessoria Pedagógica (vzg.ass.pedagogica@
seduc.mt.gov.br) e na sede da Assessoria Pedagógica de Várzea Grande, 
localizada na Av. Filinto Muller s/n - Bairro Centro.
INFORMAÇÕES: Na Coordenadoria de Alimentação Escolar SEDUC e na 
Assessoria Pedagógica de Várzea Grande - Telefones: (65) 3682-6275 - 
(65) 3682-9846.
PREGOEIRO (A) OFICIAL: DANILO RIBEIRO DO COUTO designada pela 
Câmara de negócios do Município de Várzea Grande, nos termos da Lei 
7.856/2002/CNC.
REPRESENTANTE DO COMPRADOR: PAULO SÉRGIO CHIMELLO, 
designado pela Câmara de negócios do Município de Várzea Grande, nos 
termos da Lei 7.856/2002/CNC.
Publicação: Várzea Grande, 19 de maio de 2016.
<END:840138:19>

SECITEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

<BEGIN:840041:19>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE BOLSA Nº060    /2016/
SECITEC/PRONATEC

DO CONCEDENTE: SECITECI/PRONATEC. 
DO BOLSISTA: Lindamar de Brito Pereira e Cerqueira
DO OBJETO: Concessão de bolsa formação para exercer a função 
de Professor no (s) Curso (s) Técnico (s) de Educação Profissional e 
Tecnológica no âmbito do PRONATEC, ofertado (s) pela ETE de Cuiabá, 
conforme Proc. Nº.229941/2016.
DO VALOR: R$ 36,00 (Trinta e seis reais) por hora (60 minutos).
DA VIGÊNCIA: 18/05/2016 a 17/05/2017.
DA CARGA HORÁRIA TOTAL:280 horas
ASSINAM: Luzia Helena Trovo Marques de Souza - Lindamar de Brito 
Pereira e Cerqueira
<END:840041:19>

<BEGIN:840007:19>

PORTARIA Nº. 42/2016/SECITEC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais 
e conforme disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e art. 102 do Decreto 
Estadual n.º 7.217/2006, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para responder pelo 
acompanhamento e pela fiscalização do contrato, conforme tabela a seguir:

Contrato EMPRESA FISCAL A PARTIR DE

002/2016/SECITEC/
PRONATEC

MTU - ASSOCIAÇÃO 
MATOGROSSENSE 
DE TRANSPORTER 
URBANOS

Titular: ANDRE 
LUIS RODER 
DE SOUZA
Suplente: 
MARCELO 
MIRANDA 
REY DE 
FIGUEIREDO

20/05/2016

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 20/05/2016.

Cuiabá - MT, 24 de maio de 2016.
LUZIA HELENA TROVO MARQUES DE SOUZA

Secretária de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação
<END:840007:19>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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<BEGIN:840008:20>

PORTARIA Nº. 43/2016/SECITEC/MT

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais e conforme 
disposto no art. 67 da Lei n.º 8.666/93 e art. 102 do Decreto Estadual n.º 
7.217/2006, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para responder pelo 
acompanhamento e pela fiscalização do contrato, conforme tabela a seguir:

Contrato EMPRESA FISCAL A PARTIR DE

013/2016/SECITEC

WELLINGTON 
GONÇALVES DE 
QUEIROZ DE 
MORAES ME

Titular: Luiz 
Augusto Faria 
de Arruda.
Suplente: 
Marcelo 
Miranda Rey 
de Figueiredo.

19/05/2016

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir de 19/05/2016.

Cuiabá - MT, 24 de maio de 2016.

LUZIA HELENA TROVO MARQUES DE SOUZA
Secretária de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação

<END:840008:20>

SEDEC
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

<BEGIN:840004:20>

  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De conformidade com a Lei n° 10.370, de 12 de fevereiro de 2016, 
regulamentada pelo Decreto n° 436, de 02 de março de 2016, o Presidente 
do Conselho Deliberativo do Instituto Mato-Grossense da Carne - IMAC, 
nomeado pelo Ato n° 9.996/2016, D.O.E. de 06/04/2016, n. 26753, convoca 
os demais Membros do Conselho Deliberativo para Reunião Ordinária, a 
realizar-se no dia 01 de junho de 2016, às 09:00h, na sala de reuniões da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SEDEC, localizada na Avenida 
Getúlio Vargas , n. 1077, Bairro Goiabeiras, Cuiabá/MT, Cep:78032-000, 
para tratar de seguinte ordem do dia:

1) Instalação das Balanças

2) Aprovação do Protocolo

3) Outros Assuntos de Interesse do Instituto

Cuiabá, 25 de maio de 2016

SENERI KERNBEIS PALUDO
Presidente do Conselho Deliberativo

Instituto Mato-Grossense da Carne - IMAC
(Original assinado)

<END:840004:20>

SEC
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

<BEGIN:840098:20>

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE CONCURSO

PRODUÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS
SEC/MT/Nº04-2016

A SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DE MATO GROSSO (SEC/
MT) torna público, que realizará processo seletivo, em regime de concurso 
público na área de Cinema, Vídeo e congêneres, entendidos como Fomento 
ao Audiovisual.  Este edital será acrescido de complementação de recursos 
pelo Fundo Setorial do Audiovisual, regido pelas disposições da lei nº 11.437, 
de 28 de dezembro de 2006, e do Decreto nº 6.299, de 12 de dezembro de 
2007, e pelo Regulamento Geral do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
do Audiovisual Brasileiro  - PRODAV, em conformidade com os termos e 

condições do presente edital, com as seguintes características:

1. OBJETO/OBJETIVO
Seleção, em regime de concurso público, de projetos de produção 
independente de obras audiovisuais inéditas, nas seguintes tipologias e 
destinações:

Tipologia Destinação Inicial
(a) Longa-metragem ficção ou 
animação

Mercado de salas de exibição 

(b) Telefilme Documental Mercado de TV paga ou aberta
(c) Curta ou média-metragem ficção, 
documental ou animação

Festivais e veiculação online

(d) Pilotos de produtos para TV 
 
 

Mercado de TV paga ou aberta

2. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
DO EDITAL

Publicação do Edital

30/05/2016

Período de Inscrições 30/05/2016 a 15/07/2016
Publicação do Resultado Parcial da 
Fase de Habilitação Documental 02/08/2016

Prazo Recursal (fase documental) 02/08/2016 a 07/08/2016
Publicação do Resultado Definitivo da 
Fase Documental 12/08/2016

Publicação do Resultado Parcial da 
Análise Técnica 02/09/2016

Prazo Recursal (análise técnica) 02/09/2016 a 07/09/2016
Publicação do Resultado Definitivo da 
Análise Técnica 13/09/2016

O Edital poderá ser adquirido pelo sitio da Secretaria de Cultura www.
cultura.mt.gov.br na aba Editais. Informações pelo telefone (65) 3613-0240 
e pelo email: editaisdeaudiovisual@cultura.mt.gov.br.

Cuiabá/MT,  30 de maio de 2016.

Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho
Secretário de Estado de Cultura de Mato Grosso

<END:840098:20>

<BEGIN:839997:20>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 0527-2016/SEC, ref. ao 
processo n° 177263/2016.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e 
a Prefeitura Municipal de Barra do Garças - CNPJ n°. 03.439.239/0001-50
OBJETO: “Cultura e Mercado - O Araguaia em Exposição”.
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 2290 - ELEMENTO DE DESPESA: 334041 
- FONTE: 104 - VALOR: 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) - EMPENHO: 
23101.0001.16.000301-6 (09/05/2016)
VALOR TOTAL: 62.830,00 (Sessenta e Dois Mil Oitocentos e Trinta Reais); 
repasse da Concedente R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) e R$ 2.830,02 
(Dois Mil e Oitocentos e Trinta Reais e Dois Centavos) como contrapartida 
financeira da Convenente.
VIGÊNCIA: 09/05/2016 a 29/06/2016.
ASSINAM: Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho - Secretário de Estado de 
Cultura e Roberto Ângelo de Farias - Prefeito Municipal de Barra do Garças.
<END:839997:20>

<BEGIN:840003:20>

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 0517-2016/SEC, ref. ao 
processo n° 178333/2016.
PARTES: Secretaria de Estado de Cultura - CNPJ n° 03.507.415/0026-00 e 
a Prefeitura Municipal de Indiavaí - CNPJ n°. 03.239.027/0001-20
OBJETO: “Feira Cultural - Gastronomia, Música e Artes”.
ORGÃO: 23101 - PROJETO: 2290 - ELEMENTO DE DESPESA: 334041 
- FONTE: 100 - VALOR: 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) - EMPENHO: 
23101.0001.16.000303-2 (10/05/2016)
ORIGEM DO RECURSO: : Emenda Parlamentar Deputado: Leonardo 
Albuquerque
VALOR TOTAL: 88.000,00 (Oitenta e Oito Mil Reais); repasse da 
Concedente R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) e R$ 8.000,00 (Oito Mil, 
Reais) como contrapartida financeira da Convenente.
VIGÊNCIA: 10/05/2016 a 12/08/2016.
ASSINAM: Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho - Secretário de Estado de 
Cultura e Valteir Quirino dos Santos - Prefeito Municipal de Indiavaí.
<END:840003:20>
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<BEGIN:840152:21>

EXTRATO DO CONTRATO 007/2016/SEC.

PROCESSO: 65131/2016/SEC - Adesão a Ata de Registro de Preços nº 
029/2015/SEGES.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado de Cultura - SEC/MT.
CONTRATADA: Ararauna Turismo Ecológico Ltda - EPP, CNPJ nº 
36.932.853/0001-09.
OBJETO: Adesão à Ata de Registro de Preços nº 029/2015/SEGES, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº 028/2015/SEGES, para contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento e 
fornecimento de passagens aéreas nacionais por meio de ferramenta on-
line de auto agendamento (self-booking), para atender a Secretaria de 
Estado de Cultura -SEC/MT.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA: 25/05/2016.
<END:840152:21>

<BEGIN:840092:21>

PORTARIA 077/2016/SEC

Dispõe sobre a designação dos servidores para 
fiscalização dos convênios nº 0653-2016 e 0654-
2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais resolve:

Art. 1º - Designar, com fulcro no artigo 45 da Instrução Normativa Conjunta 
SEPLAN/ SEFAZ/CGE nº 001/2015, de 23 de fevereiro de 2015, os 
servidores abaixo para exercerem a função de fiscais da execução e da 
prestação de contas dos convênios celebrados entre o Governo do Estado 
de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria de Estado de Cultura e 
Prefeituras, a saber:

Convênio/Convenente Servidor Responsável
0653/2016 - Prefeitura Municipal de Nova 
Canaã do Norte

Maria Sebastiana Miranda 
de Paula

0654/2016 - Prefeitura Municipal de Nova 
Canaã do Norte

Rony Marcelo Borralho 
Mendes

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, produzindo-
se seus efeitos legais.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 23 de maio de 2016.

Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho
Secretario de Estado de Cultura - SEC

<END:840092:21>

<BEGIN:840094:21>

PORTARIA Nº 076-2016/2016/SEC

Designa servidores para compor a equipe da 
Secretaria de Estado de Cultura, responsável pelo 
edital de Produção de Obras Audiovisuais SEC/
MT/Nº04-2016, nas modalidades da Lei Federal nº 
8.666/93 e define atribuições.

O Secretário de Estado de Cultura, no uso de suas atribuições e 
considerando as disposições contidas no inciso XVI do artigo 6º e no § 4º 
do artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 1º Designar servidores abaixo relacionados para compor a equipe 
técnica responsável pela licitação que selecionará os melhores Projetos 
Audiovisuais, na modalidade Concurso.

I - Comissão Especial de Concurso Audiovisual:

Presidente:

o Dioney Antonio Carrijo

Membros:

o Cinthia de Miranda Mattos
o Maria José de Oliveira

Art. 2º Caberá a Comissão:
I - Analisar o edital do certame e seus anexos obrigatórios, elaborados pela 
Superintendência de Políticas Culturais;
II  -  Sugerir  retificação  do  edital  e  seus  anexos  quando necessário, 
ressalvadas as alterações do Plano de Trabalho/Termo de Referência, que 
poderão ser promovidas apenas pelo elaborador do Plano de Trabalho/ 
Termo de Referência;
III  -  conduzir  a  processo  até  o  seu  final,  obedecidas  as disposições do 
Plano de Trabalho, edital e legislação vigente;
IV - submeter ao Secretário de Estado de Cultura, após prévia manifestação, 
eventuais recursos administrativos;
V - após o final do processo seletivo do edital, submeter o procedimento 
ao Secretário de Estado de Cultura, para que decida pela homologação ou 
não do resultado;
VI - solicitar, quando necessário, o auxílio ou manifestação de outros 
servidores ou órgãos do Poder Executivo Estadual;
VII - caberá ao Presidente da Comissão de Licitação coordenar os trabalhos 
de todos os atos, após a publicação do edital, bem como publicar os avisos 
necessários no Diário Oficial do Estado;
VIII - O Presidente da Comissão será substituído, nas suas ausências, por 
um dos Membros, e assim sucessivamente.

Art. 3º A assessoria jurídica no processo de que trata esta portaria, caberá 
aos seguintes servidores da Secretaria de Estado de Cultura:
I - Silviana Milene dos Santos

Art. 4º A nomeação de mais membros ou substituição deverá ser feita por 
Portaria da Secretaria de Estado de Cultura.

Parágrafo Único.  O Presidente da Comissão poderá solicitar a substituição 
de membros da Comissão ou a nomeação de outros.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Cuiabá/MT, 10 de maio de 2016.

Leandro Falleiros Rodrigues Carvalho
Secretário de Estado de Cultura

(Original Assinado)
<END:840094:21>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:840145:21>

COORDENADORIA DE CONVÊNIOS/SES

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. º 0402/2016/
SES/SEJUDH

Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO/
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - CNPJ - MF Nº 04.441.389/0001-61 E 
A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E DIREITOS HUMANOS.  
Processo 578933/2015.

Cláusula Primeira - Do Objeto
O presente Termo de Cooperação Técnica tem por finalidade estabelecer 
condições técnicas e operacionais através da cooperação mútua entre 
os PARTÍCIPES com vistas à estruturação e manutenção do Serviço de 
Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis a 
Pessoas com Transtorno Mental em Conflito com a Lei (EAP), no âmbito do 
Sistema Único de Saúde, maiores de 18 (dezoito) anos, do sexo masculino 
e feminino.

Cláusula Quinta - Da Vigência
O presente Termo de Cooperação terá duração de 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
meio de Termo Aditivo.
Data da Assinatura: 10/05/2016
SIGNATÁRIOS:

EDUARDO LUIZ CONCEIÇÃO 
BERMUDEZ

MÁRCIO FREDERICO DE 
OLIVEIRA DORILEO

Secretário de Estado de Saúde/MT
CPF nº. 210.332.501-04

Secretário de Estado Justiça e 
Direitos Humanos
CPF: 559.532.631-04

<END:840145:21>
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<BEGIN:840104:22>

PORTARIA Nº 069/2016/GBSES

Dispõe sobre o cofinanciamento da assistência à 
saúde ambulatorial e hospitalar de Média e Alta 
Complexidade, conforme parágrafo único do artigo 
20 da Lei Complementar da Presidência da República 
n°141, de 13 de janeiro de 2012.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no inciso II do Art. 71, da Constituição Estadual, 
e,

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei n°10.335 de 28 
de Outubro de 2015, que revoga a Lei n°9.870 de 28/12/2012 e que dispõe 
sobre o percentual de repasse de recursos destinados ao desenvolvimento 
das ações de saúde - Fonte 134 aos Fundos Municipais de Saúde.

CONSIDERANDO o Art. 218 da Constituição Estadual que 
os serviços de saúde do Estado são de natureza pública, cabendo aos 
Poderes Públicos, Estadual e Municipal disporem, nos termos da lei, sobre 
sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita, preferencialmente, através de serviços públicos e, supletivamente, 
através de serviços de terceiros, contratados ou conveniados com estes.

CONSIDERANDO o Art. 196 da Constituição Federal “A saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO que a saúde é um direito fundamental do ser 
humano, devendo o estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício conforme determina o artigo 2° da Lei n° 8080 de 19 de 
setembro de 1990 da Presidência da República;

CONSIDERANDO o Decreto da Presidência da República nº 
7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n° 8.080, de 19 
de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único 
de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Complementar da Presidência da 
República n. 141, de 12 de janeiro de 2012, no bojo de seu artigo 20, que 
dispõe sobre as transferências dos Estados para os Municípios destinados 
a financiar ações e serviços públicos de saúde, a qual será realizada 
diretamente ao Fundo Municipal de Saúde, de forma regular e automática, 
em conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo 
respectivo Conselho de Saúde. No parágrafo único, o mesmo dispositivo 
legal assevera que, em situações específicas, os recursos estaduais 
poderão ser repassados aos Fundos de Saúde por meio de transferência 
voluntária realizada entre Estado e seus Municípios, adotados quaisquer 
dos meios formais previstos no inciso VI, do artigo 71, da Constituição 
Federal, observadas as normas de financiamento;

CONSIDERANDO a Portaria n° 1.600, de 07 de julho de 2011 
do Ministério da Saúde que reformula a Política Nacional de Atenção às 
Urgências e Institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 2.395, de 11 de outubro de 2011 
do Ministério da Saúde que Organiza o Componente Hospitalar da Rede de 
Atenção às Urgências no âmbito do SUS;

CONSIDERANDO a Portaria n° 3.390 de 30 de dezembro de 
2013 do Ministério da Saúde que institui a Política Nacional de Atenção 
Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do SUS, estabelecendo-se as diretrizes 
para a organização do componente hospitalar da Rede de Atenção à Saúde 
(RAS)

CONSIDERANDO o Decreto Nº 456, de 24 de março de 2016, 
que dispõe sobre o Sistema de Transferência de Recursos Financeiros do 
Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO o princípio da finalidade que dispõe que a 
Administração Pública deve atuar sempre tendo em vista o interesse 
público e, ao mesmo tempo, seus atos devem atender aos fins específicos 
concebidos pelo legislador;

CONSIDERANDO o processo em andamento de construção 
da Política Estadual de Atenção á Saúde nos níveis de Média e Alta 
Complexidade e diante da necessidade de assegurar a continuidade dos 
serviços públicos de saúde;

CONSIDERANDO as particularidades do Estado de Mato Grosso, 
no que diz respeito às dimensões geográficas, as dificuldades de acesso 
e as condições climáticas que demandam ações e serviços regionalizados 
para garantir a integralidade da atenção á saúde dos usuários do SUS no 
estado;

CONSIDERANDO os valores dispares repassado para custeio 
das UTI’s no Estado até 2015;

R E S O L V E:

Artigo 1º Estabelecer, a continuidade do cofinanciamento das 
ações e serviços de média e alta complexidade nos municípios por meio 
de transferência de recursos advindos da Fonte 134 via fundo-a-fundo, no 
período de janeiro a agosto de 2016:

§1º Define os critérios para continuidade do Cofinanciamento 
das ações e serviços de saúde de média e alta complexidade no estado, 
conforme descrito a seguir:
Ser referencia regional de assistência ambulatorial e hospitalar;
Cumprir metas quanti e qualitativas pactuadas, conforme Termo de 
Compromisso assinado entre Estado e municípios;
Ser referencia interestadual e para saúde indígena, quando assim couber;

§2º Os valores constantes na planilha em anexo tratam dos 
recursos repassados até 2015, com acréscimo da recomposição de recursos 
decorrentes do inicio do processo de fortalecimento da regionalização, 
incentivando o acesso e a resolutividade nas regiões de saúde;

§3º Padronizar o valor da diária de leitos de UTIs. O Estado 
complementará os valores repassados pelo Ministério da Saúde, de forma 
que o valor de uma diária seja de até R$1.500,00(hum mil e quinhentos 
reais).

Artigo 2º Definir os critérios para continuidade do cofinanciamento 
das ações e serviços de saúde de média e alta complexidade no estado, 
conforme descrito a seguir:
Ser referencia regional de assistência ambulatorial e hospitalar;
Cumprir metas quanti e qualitativas pactuadas conforme definido nos 
Termos de Compromissos assinado entre Estado e Municípios;
Ser referencia interestadual e para saúde indígena, quando assim couber;

Artigo 3º Ordenar o incentivo financeiro estadual para Custeio da 
Assistência Ambulatorial e Hospitalar de Média e Alta Complexidade, que 
serão repassados aos municípios através do Fundo Estadual de Saúde aos 
Fundos municipais de Saúde, num total de 13.081.047,95 (treze milhões 
e noventa um mil e quarenta sete reais e noventa cinco reais), conforme 
planilhas a serem publicadas mensalmente.

Artigo 4º A SES terá até o mês de Agosto de 2016 para 
construção da Política Estadual de Atenção à Saúde nos níveis de Média 
e Alta Complexidade, conforme Resolução AD Referendum nº 03/2016 do 
Conselho Estadual de Saúde de 29 de abril de 2016, Resolução CIB - AD 
Referendum 007 para que ocorra o cofinanciamento de forma regular e 
automática, conformea Lei Complementar nº. 141, de 12 de janeiro de 2012.

Artigo 5º As situações omissas nesta Portaria deverão ser 
analisadas pela área técnica da Secretaria de Estado de Saúde em conjunto 
com as instâncias colegiadas de gestão do SUS no estado.

Artigo 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 01 de Janeiro de 2016.

Artigo 7º Revoga-se as Portaria/SES nº 056/2016 de 24/03/2016; 
Portaria SES. 061/2016 de 31/03/2016; Portaria/SES 064/2016 de 
04/04/2016publicadas posterior ao Decreto Nº 456, de 24 de março de 
2016.

Registra-se, Publica-se e CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT,03 de maio de 2016.
(original assinado)

              EDUARDO LUIZ CONCEIÇÃO BERMUDEZ
Secretário de Estado de Saúde
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*Republica-se por ter saído incorreto no Diário Oficial do Estado de 03/05/2016.

ANEXO I

Município

Custeio dos procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares 
de média complexidade.
R$

Custeio de procedimentos 
ambulatoriais e hospitalares de 
média e alta complexidade do 
hospital.
R$

Custeio dos serviços 
hospitalares e de leitos de 
UTI.

R$

Valor total

R$

ALTO ARAGUAIA 42.611,00                42.611,36 42.611,36
*BARRA DO GARÇAS/ RR 30.680,18 660.000,00 318.312,00 1.008.992,18
CHAPADA DOS GUIMARÃES 38.339,06 38.339,06
*CONFRESA / RG 250.000,00 250.000,00 - 500.000,00
GUARANTÃ DO NORTE 91.017,79 91.017,79
**CUIABÁ /RE 271.335,54 1.411.000,00***** 4.014.705,67 5.697.041,21
JACIARA 42.611,36 42.611,36
JUARA / RR 117.877,18 300.000,00 417.877,18
JUINA -/ RR 51.133,63 249.866,37 301.000,00
MATUPÁ 36.737,73 36.737,73
***NORTELÂNDIA / RRO 11.931,18 128.068,82 - 140.000,00
RONDONOPOLIS 933.805,71  327.530,00  1.261.335,71
****SÃO FELIX ARAGUAIA 
-RRIDI 59.655,91 280.344,09 340.000,00

TERRA NOVA DO NORTE 48.842,58 48.842,58
PRIMAVERA DO LESTE 368.046,22 450.000,00 818.046,22
DIAMANTINO / RR 419.297,20 419.297,20
VÁRZEA GRANDE / RR 641.086,23 252.300,00 893.386,23
POCONÉ 191.864,00 191.864,00
PONTES E LACERDA / RR 792.041,11 792.041,11
TOTAL 2.667.665,44 5.050.527,81 5.362.847,67 13.081.047,95

*RR - Referência Regional

**RE - Referência Estadual

***RRO - Referência Regional Obstetrícia

****RRISI - Referencia Regional Interestadual de Saúde Indígena

*****Parcela única de R$ 1.000.000,00 para finalização da reforma do Setor Pediátrico do Pronto Socorro de Cuiabá
<END:840104:23>

<BEGIN:840147:23>

PORTARIA Nº 111/2016/GBSES

Nomeia Comissão Coordenadora para elaboração 
do Plnao de Providências na análise dos processos 
de pagamentos efetuados ao Hospital Regional de 
Sinop no período de Intervenção e estabelece outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais, e

CONSIDERANDO os dispositivos constitucionais e o parecer da 
Procuradoria Geral do Estado nos processos administrativos 184735/2016, 
118618/2016 e 166869/2016, o qual recomenda a elaboração de um Plano 
de Providências  para levantamento  dos pagamentos de serviços realizado 
pela Secretaria de Estado de Saúde no Hospital Regional de Sinop no 
período em qua estava sob intervenção.

CONSIDERANDO que os serviços abrangem as áreas médicas, 
hospitalares e de aquisição e a necessidade de regularização tributária.

CONSIDERANDO a manifestação 069/ASSEJURSES/2016/MT em 
análise ao recomendado nos processos adminsitrativos SES 184735/2016, 
118618/2016 e 166869/2016 no qual recomenda que seja elaborado pela 
equipe técnica o plano de providências.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear a Comissão Coordenadora para elaboração do Plano 
de Providências, a, composta do seguintes membros:

BLAS LEON AYALA - Auditor Geral do SUS
LENITA MARTA FELICIANO CABRAL - Superintendente de 

Programação, Controle e Avaliação
NÚBIA SANTANA DO NASCIMENTO -  PNSSS-SUS

Art. 2º   O exercício das funções descritas nesta Portaria será 
considerado serviço público relevante e não será remunerado.

Art. 3º Compete a Comissão elaborar o Plano de Providências 
contendo diretrizes e metas para levantamento de todos os processos de 
pagamentos efetivados pela Secretaria de Estado de Saúde no Hospital 
Regional de Sinop, no período de intervenção.

Art. 4º  Para cumprimento das atribuições ora delegadas, as Comissões 
terão acesso a toda a documentação necessária, bem como poderão se 
utilizar de todos os meios admitidos em direito que entenderem pertinentes. 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Cuiabá/MT, 25 de Maio de 2016.

(original assinado)
EDUARDO CONCEIÇÃO BERMUDEZ

Secretário de Estado de Saúde
<END:840147:23>
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SECID
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES

<BEGIN:839999:24>

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE VALOR AO TERMO DE 
CONVÊNIO N° 042/2013/SECID, referente ao processo n° 678462/2013.
PARTES: Secretaria de Estado das Cidades/SECID-MT - CNPJ n° 
03.507.415/0016-20 e a Prefeitura Municipal de Carlinda - CNPJ: 
01.617.905/0001-78.
OBJETO: O presente Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula Terceira - 
Dos Recursos do termo de convênio nº 042/2013, para aumentar o valor em 
R$ 13.760,17 (treze mil, setecentos e sessenta reais e dezessete centavos) 
como contrapartida financeira, alcançando o valor total do convênio em 
R$ 143.760,17 (cento e quarenta e três mil, setecentos e sessenta reais e 
dezessete centavos).
Assinatura: 13/04/2016.
SIGNATÁRIO: Eduardo Cairo Chiletto - Secretário de Estado das Cidades/
MT e Geraldo Ribeiro de Souza - Prefeito Municipal de Carlinda/MT.
<END:839999:24>

<BEGIN:840019:24>

PORTARIA Nº. 176/2016/SECID/MT

Designa servidor para exercer a função de Fiscal para 
acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato 
nº. 048/2016/00/00-SECID.

A Secretaria de Estado das Cidades, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei nº. 8666 de 21 de 
junho de 1993, Seção IV, Art. 67, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Maurício Ferreira da Cruz - Cap QCOBM como 
representante da Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função 
de Fiscal para acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato 
nº 048/2016/00/00 - SECID firmado com a empresa FANTICHELI & DA 
SILVA COSTA LTDA-ME, procedendo ao registro de eventuais ocorrências 
e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.

Art. 2º. A eficiência de um contrato está diretamente relacionada com 
o acompanhamento de sua execução. O fiscal do contrato tem grande 
responsabilidade pelos seus resultados, devendo observar o cumprimento, 
pela contratada, das obrigações previstas no instrumento contratual. 
Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93, o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas 
e as normas constantes da citada lei, respondendo cada qual pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 3º A Lei 8.666/93 atribui ao fiscal, autoridade para acompanhar 
sistematicamente o desenvolvimento do contrato, inclusive sua vigência, 
o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo 
certo, eventuais irregularidades ou distorções existentes, bem como emitir 
relatórios.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 17 de abril de 2016.

Eduardo Cairo Chiletto
Secretário de Estado das Cidades

(Original Assinado)
<END:840019:24>

<BEGIN:840111:24>

PORTARIA Nº. 183/2016/SECID/MT

Designa servidor para exercer a função de Fiscal para 
acompanhamento e fiscalização da execução dos 
Contratos nº. 005/2016/00/00/SECID e 006/2016/00/00/
SECID.

A Secretaria de Estado das Cidades, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei nº. 8666 de 21 de 
junho de 1993, Seção IV, Art. 67, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Ana Beatriz da Silva Sampaio (Matrícula 
260621), como representante da Secretaria de Estado das Cidades 
para exercer a função de Fiscal para acompanhamento e fiscalização da 
execução do Contrato nº. 005/2016/00/00/SECID, firmado com a empresa 
Jornal A Gazeta LTDA, e do Contrato nº 006/2016/00/00/SECID, firmado 

com a empresa Marcell Dijon da Silva Navais - ME, procedendo ao 
registro de eventuais ocorrências e adotando as providências necessárias 
ao seu fiel cumprimento.

Art. 2º. A eficiência de um contrato está diretamente relacionada com 
o acompanhamento de sua execução. O fiscal do contrato tem grande 
responsabilidade pelos seus resultados, devendo observar o cumprimento, 
pela contratada, das obrigações previstas no instrumento contratual. 
Conforme preconiza o artigo 66 da Lei 8.666/93, o contrato deverá ser 
executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas 
e as normas constantes da citada lei, respondendo cada qual pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 3º A Lei 8.666/93 atribui à fiscal autoridade para acompanhar 
sistematicamente o desenvolvimento do contrato, inclusive sua vigência, 
o que lhe possibilita corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo 
certo, eventuais irregularidades ou distorções existentes, bem como emitir 
relatórios.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando 
a Portaria nº124/2016/SECID do dia 28/03/2016.

Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Eduardo Cairo Chiletto
Secretário de Estado das Cidades

(Original Assinado)
<END:840111:24>

<BEGIN:840134:24>

PORTARIA / SECID
Número: 180/2016
Folha: 01    DE: 01
Sigilo: Não

A Secretaria de Estado das Cidades, no uso de usas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei Federal nº. 8666, 
de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Engª Adrielli Paula Rodrigues Silva como 
representante da Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função 
de Fiscal de Obras, com a missão de acompanhamento e fiscalização das 
obras relacionadas ao Termo de Cooperação Nº 0406/2016/SECITEC/MT, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação - 
SECITECI e a Secretaria de Estado das Cidades, de acordo Instrumento 
Contratual nº 005/2016/SECITEC, firmado em 11/04/2016 com a empresa 
BK Construções incorporações Ltda - EPP, cujo objeto é: Construção de 
Escola Técnica Estadual, em Cuiabá/MT.

Art. 2º - Designar a servidora Engª Daniela Ferreira Fava como 
representante da Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função 
de Fiscal de Contrato, com a missão de acompanhamento da execução 
do Instrumento Contratual nº 005/2016/SECITEC, zelando pelo fiel 
cumprimento de suas clausulas e prazos;

Art. 3º - Instituir uma comissão composta pelos servidores abaixo 
relacionados para fins de assistir e subsidiar com informações pertinentes 
as suas atribuições o fiscal nomeado para o contrato em pauta, bem 
como proceder ao recebimento dos serviços relacionados ao mesmo:
Fiscal de Obras:
Engª Adrielli Paula Rodrigues Silva
Fiscal de Contrato:
Engª Daniela Ferreira Fava
Membros:
Eng.º Lourival Alves
Eng.º Gabriel Hernán Vivanco Vergara

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrário.

Registradas, Publicada, Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, em Cuiabá/MT, 24 de maio 
de 2016.

Eduardo Cairo 
Chiletto
Secretário de 
Estado das Cidades 

Sebastião Mariano da Costa Pereira
Secretário Adjunto de Obras 
Públicas

*Original assinado
<END:840134:24>
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<BEGIN:840136:25>

PORTARIA / SECID
Número: 181/2016
Folha: 01    DE: 01
Sigilo: Não

A Secretaria de Estado das Cidades, no uso de usas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando as disposições da Lei Federal nº. 8666, 
de 21 de junho de 1993, Seção IV, Art. 67, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor Engº Rodiney Alves Castelhano como 
representante da Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função 
de Fiscal de Obras, com a missão de acompanhamento e fiscalização das 
obras relacionadas ao Termo de Cooperação Nº 0404/2016/SECITEC/MT, 
firmado entre a Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 
- SECITECI e a Secretaria de Estado das Cidades, de acordo com o 
Instrumento Contratual nº 004/2016/SECITEC, firmado em 06/04/2016 
com a empresa BK Construções incorporações Ltda - EPP, cujo objeto é: 
Construção de Escola Técnica Estadual, no município de Cáceres/MT.

Art. 2º - Designar o servidor Adm.º Jair Praxedes Capistrano Junior como 
representante da Secretaria de Estado das Cidades para exercer a função 
de Fiscal de Contrato, com a missão de acompanhamento da execução 
do Instrumento Contratual nº 004/2016/SECITEC, zelando pelo fiel 
cumprimento de suas clausulas e prazos;

Art. 3º - Instituir uma comissão composta pelos servidores abaixo 
relacionados para fins de assistir e subsidiar com informações pertinentes 
as suas atribuições o fiscal nomeado para o contrato em pauta, bem como 
proceder ao recebimento dos serviços relacionados ao mesmo:
Fiscal de Obras:
Engº Rodiney Alves Castelhano
Fiscal de Contrato:
Adm.º Jair Praxedes Capistrano Junior
Membros:
Eng.º Lourival Alves
Eng.º Wellington Figueiredo Romero

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
revogando as disposições em contrário.

Registradas, Publicada, Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES, em Cuiabá/MT, 24 de maio 
de 2016.

Eduardo Cairo 
Chiletto
Secretário de 
Estado das Cidades 

Sebastião Mariano da Costa Pereira
Secretário Adjunto de Obras 
Públicas

*Original assinado
<END:840136:25>

<BEGIN:840142:25>

Portaria Nº 179/2016/ SAAS/SECID

O Secretário de Estado das Cidades no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores da 
Secretaria de Estado das Cidades, conforme processo 258689/2016;

                   Analista Desenvolvimento Econômico e Social
Matr. Nome Efetivo Exercício Período Nota

228046 Ana Carolina 
Silva Lara Pinto 22/02/2011 2015/2016 9,83

239652

Emanuelle 
Maria Campos 
Curvo 04/04/2012 2015/2016 9,95

94458
Célia Costa 
Santos 01/02/2011 2013/2014 6,83

Técnico Desenvolvimento Econômico e Social
Matr. Nome Efetivo Exercício Nota

222463
Danielle 
Antunes Barreto 
de Figueiredo

01/02/2011 2015/2016 9,48

229170

Janiane 
Walquiria da 
Silva 08/02/2011 2014/2015 6,56

126006

Sandra 
Aparecida Mota 
Gervazoni 21/02/2011 2015/2016 8,93

227864
Mônica Barreto 
Arantes Jouan 14/02/2011 2015/2016 9,75

Cuiabá/MT, 24 de Maio de 2016.

Eduardo Cairo Chiletto
Secretário de Estado das Cidades

*Original Assinado
<END:840142:25>

GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
<BEGIN:839968:25>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 007/2016/GAE-ADESÃO CARONA A ATA 
DE RP Nº 012/2015/TCE/MT

CONTRATANTE: GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - 
Representado pelo Secretário Sr. Gustavo Pinto Coelho de Oliveira
CONTRATADA: Pires de Miranda & Cia  Ltda.- EPP  Representada pelo 
Sra. Rosane Garcia Pires de Miranda
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
Coffee Breack para atender as demandas do GABINETE DE ASSUNTOS 
ESTRATÉGICOS, durante solenidades, atos e reuniões conforme Processo 
Administrativo 138345/2016, Termo de Referência nº. 002/2016, Ata de 
Registro de Preço nº. 12/2015/TCE/MT - Pregão Presencial para Registro 
de Preços n°. 16/2015/TCE/MT seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OU: 04106, Projeto/atividade: 2007, 
Elemento de despesas: 3390-39, Fonte: 100.
EMPENHO:04106.0001.16.000082-1
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 82.700,00 (Oitenta e Dois  Mil e 
Setecentos  Reais)
DATA DA ASSINATURA: 23.05.2016.
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar de 23.05.2016 
a 23.05.2017,
FISCAL DO CONTRATO: Felipe Oliveira
<END:839968:25>

<BEGIN:840156:25>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005 /2016/GAE- ADESÃO A ATA DE RP 
Nº. 007/2016/SEGES/MT

CONTRATANTE - GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
-Representado pelo Secretário Sr. Gustavo Pinto Coelho de Oliveira 
CONTRATADA - Ativa Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.- ME 
Representada pelo Sr. Weverton Junior Barbosa
OBJETO Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de café, para atender a demanda do GABINETE DE 
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, conforme Processo Administrativo Nº 
56390/2016, Termo de Referência Nº 020/2016, Ata de Registro de Preços 
nº 007/2016/SEGES - Pregão Eletrônico Nº 043/2015/SEGES e seus 
anexos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OU: 04106, Projeto/atividade: 2007, 
Elemento de despesas: 3390-30, Fonte: 100.
EMPENHO: 04106.0001.16.000077-5
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.067,00 (Dois Mil e Sessenta e Sete 
Reais)
DATA DA ASSINATURA: 17.05.2016.
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar de 17.05.2016 
a 17.05.2017,
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Henrique Marques da Luz - Fiscal 
Substituto: Fábio Luiz Ribeiro Rodrigues

EXTRATO DO CONTRATO N.º 006 /2016/GAE- ADESÃO A ATA DE RP 
Nº. 007/2016/SEGES/MT

CONTRATANTE - GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
-Representado pelo Secretário Sr. Gustavo Pinto Coelho de Oliveira 
CONTRATADA - METHA SUPERMERCADO LTDA.- ME Representada 
pelo Sr. Helio Santos Borba
OBJETO Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de açucar, para atender a demanda do GABINETE DE 
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, conforme Processo Administrativo Nº 
56390/2016, Termo de Referência Nº 020/2016, Ata de Registro de Preços 
nº 007/2016/SEGES - Pregão Eletrônico Nº 043/2015/SEGES e seus 
anexos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OU: 04106, Projeto/atividade: 2007, 
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Elemento de despesas: 3390-30, Fonte: 100.
EMPENHO: 04106.0001.16.000076-7
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 703,80 (Setecentos e Três Reais e 
Oitenta Centavos)
DATA DA ASSINATURA: 17.05.2016.
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar de 17.05.2016 
a 17.05.2017,
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Henrique Marques da Luz - Fiscal 
Substituto: Fábio Luiz Ribeiro Rodrigues
<END:840156:26>

<BEGIN:840107:26>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2016/GAE- ADESÃO CARONA A 
ATA DE RP Nº. 016/2015/FUNASA-MS/MT

CONTRATANTE - GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 
-Representado pelo Secretário Sr. Gustavo Pinto Coelho de Oliveira 
CONTRATADA - Finíssima Distribuidora de Água Mineral Ltda.- 
Representada pelo Sr. Márcio Knopf
OBJETO contratação de empresa especializada no fornecimento de 
garrafões de Água Mineral de 20 (vinte) litros, para atender as demandas 
continuas do GABINETE DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, conforme 
Processo Administrativo 56361/2016, Termo de Referência nº. 021/2016, 
Ata de Registro de Preço Nº. 16/2015/FUNAS/MS/MT - Pregão Eletrônico 
n°. 006/2015/FUNUSA/MS/MT e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OU: 04106, Projeto/atividade: 2007, 
Elemento de despesas: 3390-30, Fonte: 100.
EMPENHO: 04106.0001.16.000072-4
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.380,00 (Um Mil, Trezentos e Oitenta 
Reais)
DATA DA ASSINATURA: 13.05.2016.
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar de 13.05.2016 
a 13.05.2017,
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Henrique Marques da Luz
<END:840107:26>

GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
<BEGIN:840109:26>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2016/GDR - ADESÃO A ATA DE RP 
Nº. 016/2015/FUNASA/MS/MT

CONTRATANTE - Gabinete de articulação e Desenvolvimento Regional - 
Representado pelo Sr. Eduardo Alves de Moura
CONTRATADA - Finíssima Distribuidora de Água Mineral Ltda.- 
Representada pelo Sr. Márcio Knopf
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
garrafões de Água Mineral de 20 (vinte) litros, para atender as demandas 
continuas do GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, conforme Processo Administrativo 56361/2016, Termo de 
Referência nº. 021/2016, Ata de Registro de Preço Nº. 16/2015/FUNASA/
MS/MT - Pregão Eletrônico n°. 006/2015/FUNUSA/MS/MT e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/atividade: 2007, Elemento de 
despesas: 3390-30, Fonte: 100.
EMPENHO: 04104.0001.16.000115-2
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (Doze) meses, com inicio em 
13.05.2016 a 13.05.2017.
VALOR: R$ 662,40 (Seiscentos e Sessenta e Dois Reais e Quarenta  
Centavos).
Data de Assinatura: 13.05.2016
FISCAL DO CONTRATO : MARCELO  HENRIQUE MARQUES DA LUZ
<END:840109:26>

<BEGIN:840159:26>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005 /2016/GDR- ADESÃO A ATA DE RP 
Nº. 007/2016/SEGES/MT

CONTRATANTE - GABINETE DE ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL -Representado pelo Secretário Sr. Eduardo Alves de Moura 
CONTRATADA - Ativa Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.- ME 
Representada pelo Sr. Weverton Junior Barbosa
OBJETO Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de café, para atender a demanda do GABINETE DE 
ARTICULAÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL, conforme Processo 
Administrativo Nº 56390/2016, Termo de Referência Nº 020/2016, Ata de 
Registro de Preços nº 007/2016/SEGES - Pregão Eletrônico Nº 043/2015/
SEGES e seus anexos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OU: 04104, Projeto/atividade: 2007, 
Elemento de despesas: 3390-30, Fonte: 100.
EMPENHO: 04106.0001.16.000127-6
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.240,20 (Um Mil Duzentos e Quarenta 
Reais e Vinte Centavos )

DATA DA ASSINATURA: 17.05.2016.
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar de 17.05.2016 
a 17.05.2017,
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Henrique Marques da Luz - Fiscal 
Substituto: Fábio Luiz Ribeiro Rodrigues
<END:840159:26>

GABINETE DE TRANSPARÊNCIA E COMBATE À CORRUPÇÃO
<BEGIN:840110:26>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 005/2016/GTCC - ADESÃO A ATA DE RP 
Nº. 016/2015/FUNASA/MS/MT

CONTRATANTE - Gabinete de Transparência e Combate a Corrupção 
do Estado de Mato Grosso- representada pela Secretária Adriana Lucia 
Vandoni Curvo
CONTRATADA - Finíssima Distribuidora de Água Mineral Ltda.- 
Representada pelo Sr. Marcio Knopf
OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de 
garrafões de Água Mineral de 20 (vinte) litros, para atender as demandas 
continuas do GABINETE DE TRANSPARÊNCIA E COMBATE A 
CORRUPÇÃO, conforme Processo Administrativo 56361/2016, Termo de 
Referência nº. 021/2016, Ata de Registro de Preço Nº. 16/2015/FUNASA/
MS/MT - Pregão Eletrônico n°. 006/2015/FUNUSA/MS/MT e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/atividade: 2007, Elemento de 
despesas: 3390-30, Fonte: 100.
EMPENHO: 04107.0001.16.000070-2
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (Doze) meses, com inicio em 
13.05.2016 a 13. 05.2017.
VALOR: R$ 662,40 (Seiscentos e Sessenta e Dois Reais e Quarenta 
Centavos).

Data de Assinatura: 13.05.2016
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Henrique Marques da Luz
<END:840110:26>

<BEGIN:840161:26>

EXTRATO DO CONTRATO N.º 007/2016/GTCC - ADESÃO A ATA DE RP 
Nº. 007/2016/SEGES/MT

CONTRATANTE - Gabinete de Transparência e Combate a Corrupção 
do Estado de Mato Grosso- representada pela Secretária Adriana Lucia 
Vandoni Curvo
CONTRATADA - Ativa Comércio de Produtos Alimentícios Ltda.- ME 
Representada pelo Sr. Weverton Junior Barbosa OBJETO: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de 
café, para atender a demanda do GABINETE DE TRANSPARÊNCIA 
E COMBATE A CORRUPÇÃO, conforme Processo Administrativo Nº 
56390/2016, Termo de Referência Nº 020/2016, Ata de Registro de Preços 
nº 007/2016/SEGES - Pregão Eletrônico Nº 043/2015/SEGES e seus 
anexos
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/atividade: 2007, Elemento de 
despesas: 3390-30, Fonte: 100.
EMPENHO: 04107.0001.16.000073-7
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.240,20 (Um Mil Duzentos e Quarenta 
Reais e Vinte Centavos )
DATA DA ASSINATURA: 17.05.2016.
VIGÊNCIA: O contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar de 17.05.2016 
a 17.05.2017,
FISCAL DO CONTRATO: Marcelo Henrique Marques da Luz - Fiscal 
Substituto: Fábio Luiz Ribeiro Rodrigues
<END:840161:26>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

FAPEMAT
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA

<BEGIN:840066:26>

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO E ACEITAÇÃO DE BOLSA 
NO PAÍS E EXTERIOR - EDITAL UNIVERSAL Nº 005/2015/FAPEMAT- 
Processo: 189354/2016.
Espécie: Termo de Concessão de bolsa firmada entre a FAPEMAT e 
Alessandra Gomes da Rocha.
Objeto: Bolsa de Iniciação Científica. Valor: R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinqüenta reais).  
Duração: 12 (doze) meses; Data da Assinatura: 02/05/2016. Vigência: 
02/05/2016 à 01/05/2017.

Assinam: Antonio Carlos Maximo - Presidente da FAPEMAT, Alessandra 
Gomes da Rocha - Concessionário e Silvia Regina Nunes - Orientador. 
<END:840066:26>
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DETRAN/MT

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<BEGIN:840012:27>

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL COMERCIAL Nº. 005/2015

(PROCESSO 510469/2015)

OBJETO: O presente termo tem por objeto rescindir o presente contrato 
de forma amigável, nos termos do artigo 78, inciso XII e artigo 79, inciso 
II da Lei Federal n°. 8.666/93. Rescindindo a partir 05 de maio de 2016, 
o Contrato de Locação de Imóvel nº. 005/2015 firmado com a empresa 
Regional Centro Comercial LTDA - ME, CNPJ 10.706.086/0001-26.
DATA DE ASSINATURA: 02 de maio de 2016.
LOCATÁRIO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT -ARNON OSNY MENDES LUCAS - LUIZ 
GUSTAVO TARRAF CARAN.
LOCADOR: MARIA LURDES GHILARDI - EDIO JUSTO BORGES.
<END:840012:27>

<BEGIN:840014:27>

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº. 001/2012

(Processo nº. 258711/2012)

OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel 
Comercial nº. 001/2012 tem por objeto prorrogar a vigência constante 
na Cláusula Nona - Da Vigência, bem como ajustar o valor do aluguel, 
constante na Cláusula Terceira - Do Valor do Aluguel, ambas do Contrato 
Original.
VIGÊNCIA: 21/05/2016 a 20/11/2016.
VALOR: R$2.256,57 (Dois mil duzentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta 
e sete centavos)
LOCATÁRIO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT
- ARNON OSNY MENDES LUCAS - LUIZ GUSTAVO TARRAF CARAN.
LOCADOR: GILMAR JOSE PERUZZOLO
<END:840014:27>

<BEGIN:839980:27>

Portaria n.º 236/2016/GP/DETRAN-MT
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos das Resoluções do CONTRAN nº 425/2012 e das Portarias do 
DETRAN-MT nº 145/1999 e 051/2004;
Considerando o que consta no processo nº 157007/2016;
R E S O L V E
Art. 1º - Credenciar a Psicóloga FABIANA CASSIA PEREIRA, CPF 
nº. 785.419.801-20 - CRP 18/01629/MT, para realização de exames 
psicológicos aos candidatos à obtenção da permissão para dirigir e mudança 
de categoria da Carteira Nacional de Habilitação, em seu consultório situado 
à Rua Paraíba, s/nº - Centro - Curvelândia/MT.
Art. 2º - O campo de atuação da psicóloga será a jurisdição do Município 
de Curvelândia/MT;
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

<END:839980:27>

<BEGIN:839981:27>

Portaria n.º 237/2016/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução nº 358 do CONTRAN e a Portaria nº 341/2015, do 
DETRAN/MT;

Considerando o que consta no processo nº 50551/2016;

R E S O L V E

Art. 1º - Credenciar a empresa AUTO ESCOLA UNIÃO LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.040.808/0001-77, com sede à Avenida do 
Colonizador, nº 29 A - Setor Leste - Centro - Colíder/MT e nome de fantasia 
de “AUTO ESCOLA UNIÃO”, na classificação “A”, passando o referido 
CFC, a partir da data de publicação desta Portaria, ser de classificação 
“AB”;

Art. 2º - O campo de atuação do CFC será a jurisdição do município de 
Colíder/MT e a movimentação dos processos deverá ser protocolada junto 
à 34ª CIRETRAN;

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

<END:839981:27>

<BEGIN:839983:27>

Portaria n.º 238/2016/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos da Resolução nº 358 do CONTRAN e a Portaria nº 341/2015, do 
DETRAN/MT;

Considerando o que consta no processo nº 135463/2016;

R E S O L V E

Art. 1º - Credenciar a empresa R. P. DOS ANJOS AUTO MOTO ESCOLA 
SINAL VERDE - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.250.718/0001-
90, com sede à Avenida Marechal Dutra, nº 2610 - Vila Bom Pastor - 
Rondonópolis/MT e nome de fantasia de “AUTO MOTO ESCOLA SINAL 
VERDE”, na classificação “A”, passando o referido CFC, a partir da data 
de publicação desta Portaria, ser de classificação “AB”;

Art. 2º - O campo de atuação do CFC será a jurisdição do município de 
Rondonópolis/MT e a movimentação dos processos deverá ser protocolada 
junto à Agência Vip de Rondonópolis/MT;

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

<END:839983:27>

<BEGIN:839985:27>

Portaria n.º 239/2016/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos das Resoluções do CONTRAN nº 425/2012 e das Portarias do 
DETRAN-MT nº 145/1999 e 051/2004;

Considerando o que consta no processo nº 174929/2016;

R E S O L V E

Art. 1º - Credenciar a Psicóloga MARIA APARECIDA GOUVEIA NUNES, 
CPF nº. 821.675.671-20 - CRP 18/01298/MT, para realização de exames 
psicológicos aos candidatos à obtenção da permissão para dirigir e mudança 
de categoria da Carteira Nacional de Habilitação, em seu consultório 
situado à Rua Juscelino Kubistheck, nº 300 - Parque das Américas - Porto 
Esperidião/MT.

Art. 2º - O campo de atuação da psicóloga será a jurisdição do Município de 
Porto Esperidião/MT;

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

<END:839985:27>
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<BEGIN:839987:28>

Portaria n.º 240/2016/GP/DETRAN-MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - DETRAN-MT, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos das Resoluções do CONTRAN nºs. 231/07, 241/07 e 288/08;
Considerando o que consta no processo nº 121090/2016;

R E S O L V E

Art. 1º - Credenciar a empresa M. A. NETO DA SILVA - ME, com nome 
fantasia “VMWE”, inscrita sob o CNPJ nº. 23.857.596/0001-46, com sede 
à Rua Altino Pereira de Souza, nº 991 - Centro - Alto Taquari/MT - para 
fabricar placas de identificação de veículos automotores, reboques e semi-
reboques, junto ao município de Rondonópolis/MT sob o Código 202/MT;

Art. 2º - Descredenciar a empresa R. D. GOIS - ME, nome fantasia “BR 
PLACAS”, inscrita no CNPJ sob nº. 12.227.496/0001-10, credenciada junto 
ao município de Alto Taquari/MT (código 133/MT);

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

<END:839987:28>

MTI
EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
<BEGIN:840006:28>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/PROC. Nº 117139/2016

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 004/2016

A Empresa Mato-Grossense de Tecnologia da Informação - MTI torna 
pública a contratação por meio de inexigibilidade de licitação, considerando, 
processo administrativo nº 117139/2016 que está fundamentada no artigo 
25, caput, da lei 8.666/93, nos termos abaixo especificados:

CONTRATADO : AKER CONSULTORIA E INFORMÁTICA S/A, inscrita 
no CNPJ: 01.919.316/0001-44, com Sede na SHCGN 
CR Quadra 710/711, Bloco E, Lojas 53 e 57, Asa 
Norte, Brasília-DF.

CONTRATANTE: Empres
a Mato-Grossense de Tecnologia da Informação - MTI.

OBJETO : (O presente processo de INEXIGIBILIDADE - possui 
como objeto: a prestação de serviços mensais 
e atualização do produto SUBSCRIPTION COM 
ATUALIZAÇÃO E GARANTIA AKER FIREWALL BOX 
2137 por um período de 24 meses e o produto AKER 
ONSITE SUPPORT por um período de 12 meses.

RECURSOS : As despesas decorrentes das aquisições feitas pela 
Contratante correrão por conta do item de Despesa 
3.3.90.39.00-Atividade 2046 - Fonte 173.

VALOR : O valor global é de R$ 54.240,00 (Cinquenta e quatro 
mil duzentos e quarenta reais)

VIGÊNCIA : 13/05/2016 a 13/05/2017.

___________________________________________
______________

Gerencia de Unidade de Aquisições e Contratos - GALC

ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

RATIFICO a inexigibilidade de procedimento licitatório em consonância com 
a Justificativa nº 002/2016-GALC/DDAFI/MTI, processo administrativo nº 
11139/2016 que está fundamentado artigo 25,caput da lei 8.666/93.

Cuiabá-MT, 13 de maio de 2016.

ANDRE KOMPATSCHER
Diretor Presidente

<END:840006:28>

EMPAER
EMPRESA MATOGROSSENSE DE PESQUISA,  ASSISTENCIA E EXTENSÃO RURAL S/A

<BEGIN:839994:28>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
011/2015

(Processo Nº. 149303/2016 - EMPAER/MT)

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 011/2015, tendo por 
objeto aumentar o quantitativo dos serviços de locação estabelecido na 
Clásula Quarta do contrato n° 11/2015, no equivalente a 25% (vinte e cinco 
por cento) para atendimento as necessidades da Contratante, conforme 
estipulado na cláusula 4.10.18 do referido contrato.
CONTRATANTE: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL
CONTRATADO: VB SERVIÇOS AUTOMOTIVOS EIRELI-ME
PRAZO: 5 (cinco) meses
VALOR DO CONTRATO: R$ 20.415,00 (Vinte mil e quatrocentos e quinze 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12401.0001.20.606.382.2365.9900.33900
0000.100.1.1
FISCAL DO CONTRATO: Francisleya Miranda do Prado.
ASSINAM: Pela EMPAER/MT seu Presidente: Layr Mota da Silva e pelo 
Contratado o Sr. Andre Luiz Ribeiro.

Cuiabá-MT, 24 de maio de 2016
<END:839994:28>

<BEGIN:839995:28>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
001/2015

(Processo Nº. 220044/2016 - EMPAER/MT)

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 001/2015, tendo por 
objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
locação de veículos.
CONTRATANTE: EMPRESA MATO-GROSSENSE DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA E EXTENSÃO RURAL
CONTRATADO: LUIZ CESAR KAWASAKI E CIA LTDA-EPP
PRAZO: 12 (doze) meses
VALOR DO CONTRATO: R$ 54.479,52 (Cinqüenta e quatro mil e 
quatrocentos e setenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12401.0001.20.122.036.2006.9900.33900
0000.100.4.1
FISCAL DO CONTRATO: Francisleya Miranda do Prado.
ASSINAM: Pela EMPAER/MT seu Presidente: Layr Mota da Silva e pelo 
Contratado o Sr. Luiz Cesar Kawasaki.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016
<END:839995:28>

CEASA
CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO MATO GROSSO-CEASA/MT

<BEGIN:839730:28>

CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO S.A 
- CEASA/MT

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSEMBLEIA GERAL

A CENTRAL DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
S.A - CEASA/MT, ATRAVÉS DE SEU DIRETOR PRESIDENTE, SR. 
DANIEL JOSÉ BROLESE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 14, INCISO II DO ESTATUTO SOCIAL DA 
CEASA/MT, TORNA PUBLICA A CONVOCAÇÃO DOS ACIONISTAS PARA 
PARTICIPAREM DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA 
GERAL, QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 13 DE JUNHO DE 2016 A PARTIR 
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DAS 09h00m, NA SALA DE REUNIÕES DA CEASA/MT, SITO NA AVENIDA 
PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, NÚMERO 997, BAIRRO CENTRO 
NORTE, CUIABÁ-MT - CEP 78.005-370, PARA DELIBERAR SOBRE A 
INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA CEASA/MT E ALTERAÇÃO 
DO ESTATUTO SOCIAL. Daniel José Brolese - Diretor Presidente CEASA/
MT
<END:839730:29>

AGEM
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO METROPOLITANO DO VALE DO RIO CUIABÁ -  AGEM

<BEGIN:839993:29>

ATA DE REUNIÃO DA CÂMARA TÉCNICA TEMPORÁRIA DE REVISÃO 
DO REGIMENTO INTERNO DO CODEM/VRC.

Pauta: Continuação da revisão do Regimento Interno do CODEM/VRC 
em 17 de março de 2017.

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e dezesseis, com início às 
14:30 horas, a Câmara Técnica Temporária do Codem/VRC, reúne-se na 
sala de reuniões da Agência  de  Desenvolvimento da Região Metropolitana 
do Vale do Rio Cuiabá (Agem-VRC), sito à Rua Almirante Henrique Pinheiro 
Guedes, 522, Bairro Duque de Caxias, em Cuiabá, Mato Grosso, com o 
objetivo de dar continuidade a discussão para revisão do Regimento Interno 
do CODEM/VRC.
Compareceram a reunião:

1. Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana 
do Vale do Rio Cuiabá/AGEM-VRC
Presidente da Agem/VRC: Maristene Amaral Matos (Tania Matos)
Chefe de Gabinete:Leislie F. Haenisch

2. OAB/VG -Sociedade Civil Organizada indicada pelo Município de 
Várzea Grande-MT
Conselheira: Gisele Gaudêncio Alves da Silva Ribeiro

3. OAB /MT -  Sociedade Civil Organizada indicada pelo Município de 
Cuiabá-MT
Conselheiro: Jackson F.C.Coutinho    
                                   
4. CAU/MT-Sociedade Civil Organizada indicada pelo Município de 
Santo Antonio de Leverger-MT

Substituindo o Conselheiro: Wallece Fonseca Ferreira Leite

Ausente sem justificativa a Prefeitura de Várzea Grande. Aberta a reunião 
pela Presidente da Agem/VRC, Sra. Tânia Matos anunciou a substituição 
da Dra. Tatiana Monteiro Costa e Silva pela OAB/MT, que indicou o Dr. 
Jackson C.Coutinho como Conselheiro do CODEM/VRC. A Presidente da 
Agem/VRC informou ainda que assumiria o cargo de membro da Câmara 
Técnica  Temporária em substituição ao Assessor Jurídico da Agem/VRC 
Jânio Gonçalo Maciel de Moraes. Feitas as substituições, por unanimidade 
foi nomeada a Dra. Gisele Gaudêncio como Presidente da Câmara 
Temática Temporária e Dr. Jackson C.Coutinho como Relator. Iniciando as 
discussões, foi prorrogado para mais noventa dias o prazo para conclusão 
dos trabalhos. Foram revisados os artigos 1º ao 8º. Ficou deliberada a data 
da próxima reunião para o dia 29 de abril de 2016, as 14:30 horas na sede 
da Agem/VRC.Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata que 
vai assinada por mim Jackson Francisco Coleta Coutinho que secretariei a 
reunião e redigi ata e pela Presidente da Câmara Técnica Temporária que 
dirigiu os trabalhos e pelos presentes na reunião.

(original assinado)
Gisele Gaudêncio Alves da Silva Ribeiro

Presidente da Câmara Técnica Temporária

(original assinado)
Jackson Francisco Coleta Coutinho

Relator
<END:839993:29>

EVENTOS DE PESSOAL

SECRETARIAS

CASA MILITAR
<BEGIN:839966:29>

BOLETIM DE PESSOAL/CMILITAR/00009/2016                     DE: 25/05/2016 
 
O Secretário-Chefe da Casa Militar no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.: 231146/2016 
    Nome: (25837/1) MARLENE RIBEIRO DOS SANTOS 
        Cargo/Função: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Qüinqüênio de Referência: 14/02/2011 Ate 13/02/2016 
        A Partir de: 16/05/2016 Ate 14/06/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Airton Benedito de Siqueira Junior 
          Secretário-Chefe da Casa Militar 
 

<END:839966:29>

SEGES
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

<BEGIN:839965:29>

PORTARIA/SEGES/00076/2016                                  DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Gestao no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: CONCEDER 
Evento: ESTABILIDADE 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248551/1)  ALEXANDRE  VIANA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 17/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (65082/2) AGUINALDO DIVINO MOREIRA SANTOS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248429/1) ALEX DE PAIVA BARBOSA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162612) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CACERES 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248024/1) ALEX JUNIOR SIDEGUM 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 20/05/2016 
    Nome: (248068/1) ALEXANDRE MARQUES JARDIM 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248513/1) ALINNE SILVA DE ASSUNCAO 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162418) DIR. DA PENITENC. FEMININA”ANA MARIA DO COUTO 
MAY” 
        A Partir de: 17/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248041/1) ANA LUIZA DE ARAUJO DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190390) DIR. DE CADEIA PUBLICA FEMININA DE CACERES 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248007/1) ANDREIA DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 13/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248069/1) ANTONIO CARLOS LEMOS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
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    Nome: (248432/1) ANTONIO CARLOS NEGREIROS DOS SANTOS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (247980/1) APARECIDO ANDRADE DE SOUZA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 09/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248053/1) BERTHA PAIVA GUIMARAES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 13/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (144403/5) CARLOS EDUARDO DA COSTA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248480/1) CLAUDIONOR ARMANDO DE ARRUDA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162345) SUBDIR. DA PENITENCIARIA PASCOAL RAMOS 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248472/1) CLEODIOMAR DA COSTA BARBOSA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162612) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CACERES 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248084/1) CLEONICE PENTEADO DOS SANTOS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162574) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248048/1) DALAN RODRIGUES BARBOSA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (220011/2) DANIEL ROCHA DE OLIVEIRA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (237835/6) EDEVALDO DE LIMA ALMEIDA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (219331/2) EDINALDO DA SILVA REIS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248052/1) EDNA GRACIANE NOGUEIRA ALVES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 247668/2016 
    Nome: (236649/4) ELIANE ANTONIA NADAF DINIZ 
        Cargo: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 10083/2014 
        Un. Adm: (178950) GER. DE AMBIENTE E PATRIMONIO IMOBILIARIO 
        A Partir de: 28/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248087/1) ELISANGELA FATIMA FERRAZ 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162418) DIR. DA PENITENC. FEMININA”ANA MARIA DO COUTO 
MAY” 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248044/1) ELISANGELA RODRIGUES DA SILVA ARAUJO 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162485) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248882/1) ELISMAR ALVES DA COSTA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162566) DIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (217710/2) FABIO ROGERIO DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248435/1) FELIPE GARCEZ LEITE 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163090) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE SAO JOSE DO RIO CLARO 

        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248056/1) GEORGE LIMA PEREIRA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162663) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE BARRA DO GARÇAS 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248086/1) GILBERTO DE ALMEIDA SALES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190195) DIR. DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248005/1) GILBERTO SOARES DE OLIVEIRA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162680) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (219406/2) GILVANDRO SONALIO 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 18/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248062/1) GIOVANE MATOS DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162680) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248009/1) HALLAN BARBOSA FERREIRA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 09/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248045/1) IVALDO  LEMBRANZI 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162370) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248535/1) JEANNE TARGA DA SILVA MARTINS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (217766/2) JHONATHAN SOUSA DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248550/1) JOAO  BATISTA  DE  OLIVEIRA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 17/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248038/1) JOAO GILBERTO DE OLIVEIRA SOUSA RAGI 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162612) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CACERES 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248538/1) JOILSON  DE  ALMEIDA  PIRES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162370) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248475/1) JONAS DOS SANTOS DIAS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248051/1) JORGE HENRIQUE DE OLIVEIRA BARBOSA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (217212/2) JUSUEMERSON APRISIO DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162388) SUBDIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248006/1) KEILY ADRIANA ARRUDA MORAES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190209) SUBDIR. DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 10/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (240883/2) LENIO CAMPOS COELHO 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162612) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CACERES 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (217772/2) LINDOMAR BRAGA GASQUES 
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        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162523) SUBDIR. DA PENITENCIARIA DE SINOP 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248524/1) LOURIVAL PEREIRA DE SANTANA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248055/1) LUIZ CARLOS DA SILVA NEVES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248474/1) MANOEL FRANCISCO DE FREITAS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190195) DIR. DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248476/1) MARCIA ROSATO 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162418) DIR. DA PENITENC. FEMININA”ANA MARIA DO COUTO 
MAY” 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (133531/2) MARCO AURELIO ALVES NASCIMENTO 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162566) DIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248003/1) MARIO JULIAO DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162680) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248050/1) MICHELLE FERNANDA FORTES 
        Cargo: (9580) CONCILIADOR DEF. CONSUMIDOR 
        Un. Adm: (166251) GER. DE ATENDIMENTO, ORIENTAÇAO E CONCILIAÇAO 
        A Partir de: 03/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248430/1) NIHELLY RAMOS DA CRUZ 
        Cargo: (9247) AGENTE SOC. DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
        Un. Adm: (163139) GER.REG.DO CENTRO SOCIOEDUCATIVO-POLO CACERES 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248013/1) ODEMILTON CEZAR SANTOS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 13/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248657/1) ORIVALDO FERREIRA MENDES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162612) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CACERES 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 247692/2016 
    Nome: (241096/2) PRISCILA GUTERRES DOS SANTOS 
        Cargo: (11382) ANALISTA DE MEIO AMBIENTE L 10083/2014 
        Un. Adm: (147753) DIR. DE UNID. DESCONCENTRADA DE SINOP 
        A Partir de: 28/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (247242/2) RAQUEL LOPES DE ARAUJO 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 17/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248076/1) REGIS MANUEL AMANCIO DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162272) SUPERINT. DE PENITENCIARIAS 
        A Partir de: 17/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (140575/3) REINALDO SILVEIRA DIAS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162566) DIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248634/1) RICARDO SIMPLICIO DOS SANTOS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162744) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE JACIARA 
        A Partir de: 13/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (206908/7) RIVELINO PEREIRA DE JESUS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162850) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE VILA RICA 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (247982/1) RONICLEI JOSE DE ALMEIDA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190365) DIR. DO CENTRO DE DET. PROV.DE LUCAS DO RIO 
VERDE 

        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248532/1) ROQUE HERNANDE DO ROSARIO E SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162370) DIR. DO CENTRO DE RESSOCIALIZAÇAO DE CUIABA 
        A Partir de: 17/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248486/1) ROSIMEIRE NASCIMENTO MOURA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 17/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248036/1) ROSINEIDE RIBAS DE SOUSA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190195) DIR. DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (217763/3) SEBASTIAO HERVECIO LIMA DA SILVA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248015/1) SERGIO SILVA DE LACERDA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162566) DIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 13/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (247981/1) SILVANA ALVES DE FREITAS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248433/1) SOLANGE DOS SANTOS SALES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248030/1) SUZIELI RODRIGUES BRANDAO 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162680) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE ALTA FLORESTA 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248010/1) THIAGO MOHAMAD ABDEL JALIL 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 13/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248008/1) UANDRESSON ANICEZIO DOS SANTOS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (163120) GER.REG.DO CENTRO SOCIOEDUCATIVO-POLO B.DO 
GARÇAS 
        A Partir de: 14/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248083/1) VANDERLEI PENTEADO SANTOS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162566) DIR. DA PENITENCIARIA DE AGUA BOA 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248431/1) VANDERSON GARCIA LOBATO DO PRADO LOPES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162612) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE CACERES 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (247983/1) VANESKA ORTEGA ZANATTA RODRIGUES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248525/1) VERA LUCIA BARCELOS ANDRADE 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162418) DIR. DA PENITENC. FEMININA”ANA MARIA DO COUTO 
MAY” 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248058/1) VIRSONEIS OLIVEIRA ALVES 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248549/1) WAGNA PEREIRA SOUZA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (190195) DIR. DA PENITENCIARIA CENTRAL DO ESTADO 
        A Partir de: 17/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248011/1) WANDERSON LOPES DIAS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 09/05/2016 
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Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248060/1) WARNEY BRUNO MONTEIRO PORTELA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 11/05/2016 
 
Processo N.: 250619/2016 
    Nome: (248121/1) WELLINGTON DIAS DE SOUSA 
        Cargo: (6052) TECNICO DESENV ECO SOC L 10177/14 
        Un. Adm: (143740) GER.DE PROTOCOLO E INFORM.EMPRESARIAIS 
        A Partir de: 15/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (219376/2) WELVIS TEIXEIRA DOS SANTOS 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162787) DIR.DE CADEIA PUBLICA DE PEIXOTO DE AZEVEDO 
        A Partir de: 18/05/2016 
 
Processo N.: 243491/2016 
    Nome: (248656/1) WESLEY RIBEIRO TOSTA 
        Cargo: (10290) AGENTE SISTEMA PENITENC LC 423 
        Un. Adm: (162477) DIR. DA PENITENCIARIA DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 16/05/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Julio Cezar Modesto Santos 
          Secretário de Estado de Gestao 
<END:839965:32>

<BEGIN:839967:32>

BOLETIM DE PESSOAL/SEGES/00110/2016                       DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Gestao no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PREMIO - GOZO 
 
Processo N.:  
    Nome: (17587/1) IEDA MARIA MENDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 16/07/1994 Ate 15/07/1999 
        A Partir de: 25/05/2015 Ate 23/06/2015 
 
Processo N.:  
    Nome: (17587/1) IEDA MARIA MENDES DA SILVA 
        Cargo/Função: (5365) TECNICO ADMINISTRATIVO L 10052 
        Qüinqüênio de Referência: 16/07/1999 Ate 15/07/2004 
        A Partir de: 10/02/2016 Ate 10/03/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Julio Cezar Modesto Santos 
          Secretário de Estado de Gestao 
<END:839967:32>

SEDUC
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

<BEGIN:839956:32>

PORTARIA/SEDUC/00376/2016                                  DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designação de Função/Função de Confiança 
 
Processo N.: 1000002213729 
    Nome: (50681/4) JOSIANI LEITNER RIBEIRO 
        Cargo/Função: (11371) COORDENADOR/FDE/CEFAPROS 
        Un. Adm: (119377) CEFAPRO DE TANGARA DA SERRA 
        A Partir de: 02/01/2016 Até26/01/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Marco Aurelio Marrafon 
          Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer 
<END:839956:32>

<BEGIN:839957:32>

PORTARIA/SEDUC/00377/2016                                  DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DESIGNAR 
Evento: Designaçao Prof. Educ. Basica para outra funçao 
 
Processo N.: 1000002212413 
    Nome: (18953/1) JUCINEIDE MARIA SILVA 
        Cargo/Função: (11770) DESIGNACAO P.E.B 
        Un. Adm: (146250) COORD. DE LEGISLAÇÃO, NORMAS E ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR 
        A Partir de: 01/01/2016 Até31/12/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Marco Aurelio Marrafon 
          Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer 
<END:839957:32>

<BEGIN:839958:32>

PORTARIA/SEDUC/00378/2016                             DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: TORNAR SEM EFEITO 

Evento: Designaçao Prof. Educ. Basica para outra funçao 
 
Processo N.: 1000002093262 
    Nome: (137792/3) ALINE FERNANDA DE SOUZA 
        Cargo/Função: (11770) DESIGNACAO P.E.B 
        Un. Adm: (049921)  CEFAPRO DE RONDONOPOLIS 
        A Partir de: 27/01/2016 Até23/12/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Marco Aurelio Marrafon 
          Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer 
 

<END:839958:32>

<BEGIN:839959:32>

PORTARIA/SEDUC/00379/2016                                  DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
 
Processo N.: 1000002212459 
    Nome: (36380/13) NEUZITA SANTANA DA SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (097012) E. E. JOSE APARECIDO RIBEIRO 
        A Partir de: 19/05/2016 Até16/08/2016 
        Qtde Horas: 9 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Marco Aurelio Marrafon 
          Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer 
<END:839959:32>

<BEGIN:839960:32>

PORTARIA/SEDUC/00380/2016                                  DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: AUTORIZAR - SEDUC 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
 
Processo N.: 1000002211346 
    Nome: (53819/16) FRANCISCO EDSON MIGUEL DO NASCIMENTO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012360) CEJA LICINIO MONTEIRO DA SILVA 
        A Partir de: 16/05/2016 Até30/05/2016 
        Qtde Horas: 12 
 
Processo N.: 1000002204565 
    Nome: (36349/12) MARIA DE FATIMA SERVIO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (014435) E.E. ALFREDO JOSE DA SILVA 
        A Partir de: 29/04/2016 Até28/08/2016 
        Qtde Horas: 6 
 
Processo N.: 1000002212416 
    Nome: (206200/16) TIAGO SILVA RABELLO 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (012688) E.E. ANTONIO JOAO RIBEIRO 
        A Partir de: 06/05/2016 Até23/12/2016 
        Qtde Horas: 1 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Marco Aurelio Marrafon 
          Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer 

<END:839960:32>

<BEGIN:839961:32>

PORTARIA/SEDUC/00381/2016                                  DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CESSAR OS EFEITOS 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
 
Processo N.: 1000002140902 
    Nome: (115250/19) GERLI GERDA BORDIGNON 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (097012) E. E. JOSE APARECIDO RIBEIRO 
        A Partir de: 22/05/2016 
 
Processo N.: 1000002191040 
    Nome: (17567/1) GONCALO DIAS SILVA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009520) E.E. ANDRE AVELINO RIBEIRO 
        A Partir de: 19/05/2016 
 
Processo N.: 1000002193670 
    Nome: (200750/13) MOABI BENEDITO DE OLIVEIRA 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009610) E.E. ANTONIO EPAMINONDAS 
        A Partir de: 23/05/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Marco Aurelio Marrafon 
          Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer 

<END:839961:32>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 33   Quarta-Feira, 25 de Maio de 2016 Nº 26785Diário   Oficial
<BEGIN:839962:33>

PORTARIA/SEDUC/00382/2016                                  DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: RETIFICAR - SEDUC 
Evento: Aulas Adicionais SEDUC 
 
Processo N.: 1000002189319 
    Nome: (68825/6) CLAUDIO ARI HENZ 
        Cargo/Função: (3441) PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (015849) E.E. ROSMAY KARA JOSE 
        A Partir de: 02/04/2016 Até23/12/2016 
        Qtde Horas: 6 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Marco Aurelio Marrafon 
          Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer 
<END:839962:33>

<BEGIN:839963:33>

PORTARIA/SEDUC/00383/2016                                  DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: DEFERIR 
Evento: LICENCA PARA TRATAMENTO DE INTERESSE PARTICULAR 
 
Processo N.: 1000002211420 
    Nome: (63116/8) DARLENE DA SILVA QUEIROZ 
        Cargo/Função: 3441 - PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (009415) E.E. PROF. NILO POVOAS 
        A Partir de: 16/05/2016 Ate 15/05/2018 
 
Processo N.: 1000002211415 
    Nome: (88758/1) NEURACI DA COSTA BARBOSA 
        Cargo/Função: 4740 - APOIO ADM EDUC PROFISSIONALIZADO-30 
        Un. Adm: (012734) E.E. LISANDRO NUNES PEREIRA 
        A Partir de: 16/05/2016 Ate 15/05/2018 
 
Processo N.: 1000002211417 
    Nome: (227103/1) ROSANGELA PERICO HARMEL 
        Cargo/Função: 3441 - PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (013374) E.E. MANOEL SOARES CAMPOS 
        A Partir de: 16/05/2016 Ate 15/05/2018 
 
Processo N.: 1000002211422 
    Nome: (117899/9) RUBIA MARIA MAGAYEVSKI 
        Cargo/Função: 3441 - PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (049964) E.E. FRANCISCO SALDANHA NETO 
        A Partir de: 12/05/2016 Ate 11/05/2018 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Marco Aurelio Marrafon 
          Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer 
<END:839963:33>

<BEGIN:839964:33>

PORTARIA/SEDUC/00384/2016                                  DE: 25/05/2016 
 
O Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por lei, 
 
Resolve: CANCELAR 
Evento: LICENCA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CONJUGE 
 
Processo N.: 1000001130361 
    Nome: (235004/1) GLORIA MARIA MENDES CURVO GUGELMIN 
        Cargo/Função: 3441 - PROFESSOR EDUC. BASICA 
        Un. Adm: (096865) E.E. PROFªMARLENE MARQUES DE BARROS 
        A Partir de: 07/02/2012 Ate 17/05/2016 
 
          PUBLICADA, REGISTRADA, CUMPRA-SE. 
          Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016. 
          Marco Aurelio Marrafon 
          Secretário de Estado de Educação, Esporte e Lazer 
<END:839964:33>

LICITAÇÃO

SECRETARIAS

SEGES
SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO

<BEGIN:840112:33>

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO
SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 014/2016/SEGES

A Superintendência de Aquisições Governamentais torna público que 
realizará licitação, tendo por objeto o Registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de camisetas com modelos, cores e tamanhos 

variados para atender demanda dos Órgãos/Entidades do Poder 
Executivo Estadual, conforme especificações e condições técnicas 
constantes neste edital e em seus anexos.
LANÇAMENTO E ENVIO DA(S) PROPOSTA(S) NO SIAG: entre os dias 
01/06/2016 a 09/06/2016, período integral, exceto quanto ao dia da abertura 
da sessão, quando o horário máximo de aceitação será até as 09h45min 
(horário de Brasília).
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: no dia 09/06/2016 
às 10h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA), através do site: http://
aquisicoes.gestao.mt.gov.br.
EDITAL DISPONIBILIZADO: Portal de Aquisições: http://aquisicoes.
gestao.mt.gov.br -  duvidas pelo email: pregao@gestao.mt.gov.br - tel. 
0XX-65-3613-3674.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

Agezandro Costa de Abreu
Superintendente de Aquisições Governamentais/SEGES

<END:840112:33>

SEMA
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

<BEGIN:840017:33>

AVISO DE NOVA DATA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 004/2016/SEMA

PROCESSO N.º 411726/2015

RECEPÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS SERÁ: do dia 30 de maio de 
2016 até o dia 09 de junho de 2016 às 13h30, como referência o horário de 
Cuiabá-MT, via Internet, mediante condições de segurança criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor integrante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, denominado 
(a) Pregoeiro(a) mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo licitações da SEGES, constante na página 
eletrônica do Sistema de Aquisições Governamentais da SEGES - http://
aquisicoes.sad.mt.gov.br/. Em caso de dúvidas ligar para o “Help Desk” - 
Fone: (65) 3613-3606.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A abertura das propostas será realizada 
às 14h00 do dia 09 de junho de 2016, tendo como referência o horário de 
Cuiabá-MT.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS

AQUISIÇÃO DO EDITAL: por meio do sítio eletrônico da Secretaria de 
Estado de Gestão - Portal de Aquisições - Edital (https://aquisicoes.
sad.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/EditalPageList.jsp), ou da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (http://www.sema.mt.gov.br/index.
php?option=com_docman&task=cat_view&gid=803&Itemid=718), bem 
como na Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Rua C, Esquina 
com Rua F - Palácio Paiaguás - Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT 
- CEP 78050-970 - atendimento a partir das 08h00min, trazer pen drive para 
cópia - Telefones (065) 3613-7308 ou 3613-7270.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISPUTAS: Será no Sistema 
SIAG, para se ter acesso ao sistema eletrônico SIAG, os interessados 
em participar deste pregão deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao site http://www.gestao.mt.gov.br/, após 
clicar no link “Superintendência de Aquisições Governamentais”, clicar 
“Fornecedores Acesse ao Sistema”, clicar na aba “Fornecedor” após clicar 
no link “cadastro”.

Cuiabá - MT, 25 de maio de 2016.
Valdinei Valério da Silva

Secretário Adjunto de Administração Sistêmica
SEMA/MT

<END:840017:33>

<BEGIN:840135:33>

AVISO DE NOVA DATA
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2016/SEMA

PROCESSO N.º 528713/2015

RECEPÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS SERÁ: do dia 30 de maio de 
2016 até o dia 10 de junho de 2016 às 08h30, como referência o horário de 
Cuiabá-MT, via Internet, mediante condições de segurança criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor integrante da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, denominado 
(a) Pregoeiro(a) mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o aplicativo licitações da SEGES, constante na página 
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eletrônica do Sistema de Aquisições Governamentais da SEGES - http://
aquisicoes.sad.mt.gov.br/. Em caso de dúvidas ligar para o “Help Desk” - 
Fone: (65) 3613-3606.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A abertura das propostas será realizada 
às 09h00 do dia 10 de junho de 2016, tendo como referência o horário de 
Cuiabá-MT.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ELABORAÇÃO DE 3 REFEIÇÕES/DIA, DURANTE 6 DIAS...

AQUISIÇÃO DO EDITAL: por meio do sítio eletrônico da Secretaria de 
Estado de Gestão - Portal de Aquisições - Edital (https://aquisicoes.
sad.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/central/EditalPageList.jsp), ou da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente (http://www.sema.mt.gov.br/index.
php?option=com_docman&task=cat_view&gid=803&Itemid=718), bem 
como na Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Rua C, Esquina 
com Rua F - Palácio Paiaguás - Centro Político Administrativo - Cuiabá/MT 
- CEP 78050-970 - atendimento a partir das 08h00min, trazer pen drive para 
cópia - Telefones (065) 3613-7308 ou 3613-7270.

LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DISPUTAS: Será no Sistema 
SIAG, para se ter acesso ao sistema eletrônico SIAG, os interessados 
em participar deste pregão deverão dispor de chave de identificação e 
senha pessoal, obtidas junto ao site http://www.gestao.mt.gov.br/, após 
clicar no link “Superintendência de Aquisições Governamentais”, clicar 
“Fornecedores Acesse ao Sistema”, clicar na aba “Fornecedor” após clicar 
no link “cadastro”.

Cuiabá - MT, 25 de maio de 2016.

Valdinei Valério da Silva
Secretário Adjunto de Administração Sistêmica

SEMA/MT
<END:840135:34>

SINFRA
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA

<BEGIN:840115:34>

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 

SINFRA/MT.

AVISO

PROCESSO N. 592126/2015 - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
- EDITAL N.03/2016 - Objeto: contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de supervisão regional (lotes 01 a 05), e de 
gerenciamento e controle tecnológico (lote 06) de obras na malha rodoviária 
(pavimentada e não pavimentada) e aeródromos do Estado de Mato Grosso. 
A SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - 
SINFRA, órgão da Administração Direta do Governo do Estado de Mato 
Grosso, por meio da Superintendência de Aquisições e Licitações - SUAL, 
comunica que o 2º e 3º Caderno de Perguntas e Respostas referente ao 
edital em epigrafe encontra se disponível no sitio da SINFRA http://www.
sinfra.mt.gov.br. Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Engª Civil Marciane Prevedello Curvo
Secretária Adjunta de Administração Sistêmica - SAADS/SINFRA

<END:840115:34>

SESP
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

<BEGIN:840057:34>

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
AVISO DE RESULTADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2015/SESP
A Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP torna público o 
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO nº 099/2015/SESP, protocolo nº 
503182/2015, cujo objeto foi a aquisição de material Permanente (Cones, 
sinalizadores para cones) e Material de Consumo:(baterias de 8 amperes) 
para atender a demanda da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso, 
realizado no dia 09/05/2016, tendo sido o resultado dos lotes conforme 
segue abaixo:

Lote Empresa CNPJ Valor

01 E M FILIPPO-
ME 08.253.611/0001-53 R$ 28.299,00

02 FRACASSADO
VALOR TOTAL R$ 28.299,00
Declaro FRACASSADO o Lote 02 e HOMOLOGO todo o processo 
licitatório no valor total de R$ 28.299,00 (vinte e oito mil, duzentos e 
noventa e nove reais).
Cuiabá-MT, 16 de maio de 2016.
ROGERS ELIZANDRO JARBAS
Secretário de Estado de Segurança Pública
(original assinado)

<END:840057:34>

SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

<BEGIN:840070:34>

DISPENSA DE LICITAÇÃO 015/2016

RECONHEÇO aquisição por meio de Dispensa de Licitação, considerando 
a orientação exposta no parecer da Assessoria Jurídica SES nº. 156/
ASSEJUR/SES/2016 fls. (131 a 145) dos autos que está fundamentado 
no Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
documentos de habilitação nas fls. (61 a 100) e posterior (fls. 147 a 150).

PROCESSO: 11732/2016

OBJETO: Aquisição de equipamento Termociclador, específico para o 
Laboratório.

INTERESSADO: Life Technologies Brasil Com. e Ind. Prod. 
Biotecnologia Ltda.

R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais)

DESPESA: 44.90.52.00
FONTE: 112

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

Jean Carlos Rosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a 

JUSTIFICATIVA apresentada, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

Eduardo Luiz Conceição Bermudez
                           Secretario de Estado de Saúde / SES-MT

Original Assinado nos Autos
<END:840070:34>

<BEGIN:840072:34>

DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2016

RECONHEÇO aquisição por meio de Dispensa de Licitação, considerando 
a orientação exposta no parecer da Assessoria Jurídica SES nº. 208/
ASSEJUR/SES/2016 fls. (100 a 109) dos autos que está fundamentado 
no Artigo 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
documentos de habilitação nas fls. (61 a 98).

PROCESSO: 141721/2016

OBJETO: Aquisição emergencial de reagentes para o laboratório de 
bacteriologia para atender a demanda do LACEN-MT, pelo período de 180 
dias.

INTERESSADO: GENÉTICA COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO EIRELI

R$ 27.445,00 (Vinte e sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais)
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DESPESA: 33.90.30.00

FONTE: 112

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

Jean Carlos Rosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a 
JUSTIFICATIVA apresentada, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

Eduardo Luiz Conceição Bermudez
                          Secretario de Estado de Saúde / SES-MT

Original Assinado nos Autos
<END:840072:35>

<BEGIN:840075:35>

DISPENSA DE LICITAÇÃO 017/2016

RECONHEÇO aquisição por meio de Dispensa de Licitação, considerando 
a orientação exposta no parecer da Assessoria Jurídica SES nº. 111/
ASSEJUR/SES/2016 fls. (76 a 82) dos autos que está fundamentado 
no Artigo 24, Inciso X, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, nos 
documentos de habilitação nas fls. (10 a 41) e posterior (fls. 54 a 59, 90 a 
96 e 106 a 114).

PROCESSO: 209075/2015

OBJETO: Locação de imóvel (Casa da Mãe Joana) para abrigar pacientes 
portadores do HIV residentes que fazem tratamento ou busca acolhimento 
para continuidade do tratamento.

INTERESSADO: Federação Matogrossense de Associações de 
Moradores de Bairros - FEMAB

R$ 57.085,80 (Cinquenta e sete mil e oitenta e cinco reais e oitenta 
centavos).

DESPESA: 33.90.39.00

FONTE: 134
Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

Jean Carlos Rosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a 
JUSTIFICATIVA apresentada, nos termos do art. 24, inciso X, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

Eduardo Luiz Conceição Bermudez
                          Secretario de Estado de Saúde / SES-MT

Original Assinado nos Autos
<END:840075:35>

<BEGIN:840077:35>

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 005/2016

RECONHEÇO a Inexigibilidade de licitação, considerando a orientação 
exposta no parecer nº. 078 e 129/ASSEJUR/SES/2016 da Assessoria 
Jurídica (fls. 72 a 80 e 117 a 122), consubstanciado no Artigo 25, Inciso I 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, com documentos de habilitação 
(fls. 51 a 70) e posteriores (fls. 91 a 103 e 131 a 153).

PROCESSO Nº 79544/2015.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de manutenção 
corretiva, com inclusão de peças, nos equipamentos médicos hospitalares 
da marca Baumer do Centro Estadual de Odontologia para Pacientes 
Especiais - CEOPE.

INTERESSADO: MEDLAB ASSISTÊNCIA TÉCNICA E COMÉRCIO DE 

PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI-ME

VALOR: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
DESPESA: 33.90.39.00
FONTE: 134

VALOR: R$ 32.156,00 (Trinta e dois mil cento e cinquenta e seis reais)
DESPESA: 33.90.30.00
FONTE: 134

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

Jean Carlos Rosa
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

Ratifico a Inexigibilidade do certame licitatório em consonância com a 
JUSTIFICATIVA apresentada, nos termos do art. 25, inciso I da Lei 8.666/93 
e alterações posteriores.

Cuiabá-MT, 25 de maio de 2016.

Eduardo Luiz Conceição Bermudez
Secretario de Estado de Saúde / SES-MT

Original Assinado nos Autos
<END:840077:35>

SECID
SECRETARIA DE ESTADO DE CIDADES

<BEGIN:839990:35>

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016/SECID
PROCESSO Nº 54448/2015

O Secretário de Estado das Cidades do Estado de Mato Grosso, no uso de 
suas atribuições e com fulcro no inciso III, art. 2° da Portaria n° 132/2015/
SECID, c/c inciso VI do art. 43 da Lei 8.666/93, ADJUDICA integralmente 
o objeto à empresa P.R.P. BORGES COMÉRCIO EIRELI - EPP, CNPJ: 
05.457.629/0001-89, no montante total de R$ 93.400,00 (Noventa e três 
mil e quatrocentos reais) e HOMOLOGA o presente Pregão Eletrônico 
nº 008/2016 - Processo nº 544487/2015 - cujo objeto é a contratação de 
empresa para Aquisição de Equipamentos para Uso de Vistorias Técnicas 
em Obras Públicas realizadas pela Secretaria de Estado de Cidades.

Cuiabá-MT, 24 de maio de 2016.

EDUARDO CAIRO CHILETTO
SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES

<END:839990:35>

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

DETRAN
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

<BEGIN:840020:35>

HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 02/2016/DETRAN-MT.

O Presidente do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/MT, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas HOMOLOGA os atos da 
Inexigibilidade de Licitação 02/2016, nos termos do artigo 25, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93.

OBJETO: Aquisição de curso “Contabilidade pública, as normas contábeis 
e o sistema Fiplan”.

EMPRESA: ICAP - Instituto de Capacitação e Pós-graduação Ltda.
VALOR TOTAL: 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.

<END:840020:35>
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:840149:36>

   PORTARIA Nº 203/2016-DG

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º Designar a servidora LUCINÉIA NEVES DE OLIVEIRA SÁ, 
matrícula nº 006474, lotada no Departamento de Apoio Administrativo, para 
responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo 
especificado:
Contrato nº: 024/2016
Locadores: Luiz Antonio Donizete Domiciano, CPF/MF 521.118.066-68 e 
Cláudia Alves dos Santos Domiciano, CPF/MF nº 834.918.301-25.
Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença, 
etc, responde pela gestão do contrato o substituto pelo período em que se 
der a substituição.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Art. 4º Revoga-se os efeitos da Portaria nº 205/2013.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 24 de maio de 2016.

Cláudia Di Giácomo Mariano

Diretora-Geral

PORTARIA Nº 204/2016-DG

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor JOSÉ ALEIXO DA SILVA LIMA JUNIOR, 
matrícula nº 000358, lotado no gabinete da Dra. Eliana Cícero de 
Sá Maranhão Ayres, para responder pela gestão, acompanhamento, 
fiscalização do Contrato abaixo:
Contrato nº 047/2016
CONTRATANTE: GRUPO TEATRAL CIA VOSTRAZ. CNPJ nº 13.991.0001-
27.
Art. 2º Em caso de ausência do designado por motivo de férias, licença etc, 
responde pela gestão do Contrato o substituto pelo período em que se der 
a substituição.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registrada. Publicada. Cumpra-se.

Cuiabá - MT, 24 de maio de 2016.

Cláudia Di Giácomo Mariano

Diretora-Geral

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo (GEDOC): 001926-001/2016. Espécie: 1º Termo Aditivo ao 
Contrato nº 020/2015. Locatário:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
- PGJ, CNPJ/MF nº 14.921.092/0001-57. Locadora: ANGELA FRANCISCA 
DUARTE, CPF/MF nº 338.427.446-68. Objeto: Aditamento de prazo ao 
Contrato de Locação de um imóvel comercial situado à Avenida Santos 
Dumont, nº 190, esquina com a Av. Brasil, Bairro Centro, Município de 
Jauru-MT, para atender as necessidades da Promotoria de Justiça daquela 
Comarca, por interesse e necessidade da Administração Pública. Prazo: 10 
(dez) meses, com efeitos a partir de 08 de junho de 2016. Assinado:Em 
Cuiabá-MT, 24 de maio de 2016. Assinam:Mauro Benedito Pouso Curvo - 
Secretário-Geral de Administração do Ministério Público e Angela Francisca 
Duarte - Proprietária do imóvel.
<END:840149:36>

<BEGIN:840157:36>

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo (GEDOC): 001276-001/2016. Espécie: Ata de Registro de Preços 
nº 031/2016. Contratante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - PGJ. 
Fornecedora: S. M. GIUSTTI DE ARRUDA & CIA LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 
08.711.005/0001-34. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E BONÉS PARA 

ATENDER AS CAMPANHAS INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do 
procedimento licitatório modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2016 e 
seus Anexos. Valor: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). Dotação 
Orçamentária: Projeto/Atividade: 2007, Natureza da Despesa: 33903200, 
Fonte: 100. Vigência: 12 (doze) meses. Assinado: Em Cuiabá-MT, 24 de 
maio de 2016. Assinam: Mauro Benedito Pouso Curvo - Secretário-Geral 
de Administração do Ministério Público e Sandra Mara Giustti de Arruda - 
Representante da empresa contratada.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo (GEDOC): 001276-001/2016. Espécie: Ata de Registro de 
Preços nº 032/2016. Contratante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DE 
JUSTIÇA - PGJ. Fornecedora: MASTER - UNIFORMES E BRINDES, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 26.583.427/0001-
53. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CAMISETAS E BONÉS PARA ATENDER AS CAMPANHAS 
INSTITUCIONAIS PROMOVIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, nos termos do procedimento licitatório 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº 036/2016 e seus Anexos. Valor: 
R$ 14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais). Dotação Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 2007, Natureza da Despesa: 33903200, Fonte: 100. 
Vigência:12 (doze) meses. Assinado: Em Cuiabá-MT, 24 de maio de 2016. 
Assinam: Mauro Benedito Pouso Curvo - Secretário-Geral de Administração 
do Ministério Público e Eloi Gongora Silveira - Representante da empresa 
contratada.
<END:840157:36>
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<BEGIN:840150:37>

* RESULTADO DE LICITAÇÃO

A PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio da Pregoeira Oficial, designada pela Portaria nº024/2016-PGJ/
MP-MT, de 20 de janeiro de 2016, publicado no D.O. de 20 de janeiro de 2016, torna público o resultado da licitação, conforme abaixo:

Processo Administrativo nº 000468-001/2016
Edital nº 040/2016
Modalidade Pregão Presencial
Data da abertura e julgamento 19/04/2016
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Empresa Vencedora: L. M. ORGANIZAÇÃO HOTELEIRA LTDA., CNPJ 03.372.237/0004-34

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR
UNITARIO TOTAL

1

Hospedagem em apartamento individual 
(Serviço de recepção aberto por 24 horas; 
Banheiros nos quartos; Guarda-roupas 
ou equivalente para o armazenamento de 
roupas; Serviço de refeições leves e bebidas 
nos quartos (room service) no período de 
24 horas; Troca de roupas de cama e banho 
diariamente; Serviço de lavanderia; Televisão 
em 100% dos quartos; Acesso à internet 
nas áreas sociais e nos quartos; Mesa de 
trabalho, com cadeira, telefone, nos quartos, 
possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos 
pessoais; Minirrefrigerador em 100% dos 
quartos; Climatização (refrigeração/calefação) 
adequada em 100% dos quartos de acordo 
com as normas vigentes para edificações; 
Serviço de alimentação disponível para café da 
manhã, almoço e jantar com Serviço à la carte 
no restaurante; Procedimento para atendimento 
especial para hóspedes P.N.E; Área de 
estacionamento; Pagamento com cartão de 
crédito ou de débito.

Diária 150 R$ 180,00 R$ 27.000,00

2

Hospedagem em apartamento duplo (Serviço 
de recepção aberto por 24 horas; Banheiros nos 
quartos; Guarda-roupas ou equivalente para o 
armazenamento de roupas; Serviço de refeições 
leves e bebidas nos quartos (room service) no 
período de 24 horas; Troca de roupas de cama 
e banho diariamente; Serviço de lavanderia; 
Televisão em 100% dos quartos; Acesso à 
internet nas áreas sociais e nos quartos; Mesa 
de trabalho, com cadeira, telefone, nos quartos, 
possibilitando o uso de aparelhos eletrônicos 
pessoais; Minirrefrigerador em 100% dos 
quartos; Climatização (refrigeração/calefação) 
adequada em 100% dos quartos de acordo 
com as normas vigentes para edificações; 
Serviço de alimentação disponível para café da 
manhã, almoço e jantar com Serviço à la carte 
no restaurante; Procedimento para atendimento 
especial para hóspedes P.N.E; Área de 
estacionamento; Pagamento com cartão de 
crédito ou de débito.

Diária 50 R$ 216,00 R$ 10.800,00

3

Refeição (Almoço ou Jantar, Entrada, A la carte, 
carnes, peixe ou aves, massa, arroz, feijão, 
saladas, sanduíches, Refrigerante, suco e água, 
sobremesa)

Und 400 R$ 40,00 R$ 16.000,00

VALOR TOTAL R$ 53.800,00
Valor Total Mensal Registrado: R$ 53.800,00 (cinquenta e três mil e oitocentos reais).

Cuiabá/MT, 19 de maio de 2016.
PATRÍCIA ADRIANA AZAMBUJA

Pregoeira Oficial

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2016

A Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, designada pela Portaria nº 024/2016-PGJ/MP-MT, de 
20 de janeiro de 2016, publicada no D.O. de 20 de janeiro de 2016, adjudicou o objeto do procedimento licitatório e o Secretário-Geral de Administração, no 
uso de suas atribuições e na conformidade com os autos do processo administrativo autuado sob o GEDOC nº 000468-001/2016, HOMOLOGA a licitação 
em epígrafe, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER À PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, conforme descrito no 
quadro Resultado de Licitação.

Cuiabá/MT, 23 de maio de 2016.
MAURO BENEDITO POUSO CURVO

Secretário-Geral de Administração do Ministério Público
* Republica-se por ter saído incorreto.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Edital n.º: 049/2016-MP/PGJ. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Tipo:MENOR PREÇO GLOBAL. Data e horário da 
Sessão: 09 de JUNHO de 2016, ÀS 09h00min. Credenciamento:08h30min. Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS (E-CPF E E-CNPJ), SMARTCARD, LEITORA E DIÁRIAS DE VALIDAÇÃO, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTAS: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, à Rua Quatro, S/Nº, 
Centro Político e Administrativo - CPA, CEP 78049-921, Cuiabá, Mato Grosso. AQUISIÇÃO DO EDITAL: No site www.mpmt.mp.br (link Licitações), podendo 
também ser obtido pelo e-mail licitacoes@mpmt.mp.br, ou no Departamento de Aquisições/ Gerência de Licitações, endereço supracitado, em dias úteis, 
das 8h às 11h30 e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de CD/Pendrive.

Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016.

Luiz Claudio Arruda Moreno

Gerente de Licitações

Ato nº 166/2015-PGJ, DOE/MT de 09.04.2015

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital n.º: 050/2016-MP/PGJ. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Tipo:MENOR PREÇO POR LOTE. Data e horário da 
Sessão: 09 de JUNHO de 2016, ÀS 15h00min. Credenciamento:14h30min. Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA PINTURA, HIDROSSANITÁRIOS, ELÉTRICOS, LÓGICA E CONSTRUÇÃO CIVIL PARA MANUTENÇÃO E REPARO 
NAS INSTALAÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL, GAECO, PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE VÁRZEA GRANDE, PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA COM 
ATUAÇÃO NOS JUIZADOS ESPECIAIS DE CUIABÁ E VÁRZEA GRANDE, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. LOCAL DA 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTAS: Ministério Público do Estado de Mato Grosso, à Rua Quatro, S/Nº, Centro Político e Administrativo - CPA, CEP 78049-
921, Cuiabá, Mato Grosso. AQUISIÇÃO DO EDITAL: No site www.mpmt.mp.br (link Licitações), podendo também ser obtido pelo e-mail licitacoes@mpmt.
mp.br, ou no Departamento de Aquisições/ Gerência de Licitações, endereço supracitado, em dias úteis, das 8h às 11h30 e das 14h às 17h30, mediante a 
apresentação de CD/Pendrive.

Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016.

Luiz Claudio Arruda Moreno

Gerente de Licitações

Ato nº 166/2015-PGJ, DOE/MT de 09.04.2015

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital n.º: 051/2016-MP/PGJ. Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Tipo:MENOR PREÇO GLOBAL. Data e horário 
da Sessão: 10 de JUNHO de 2016, ÀS 09h00min. Credenciamento:08h30min. Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE APPLIANCE INTEGRADA PARA ARMAZENAMENTO E PROCESSAMENTO DE BANCOS DE DADOS 
ORACLE, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTAS: Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso, à Rua Quatro, S/Nº, Centro Político e Administrativo - CPA, CEP 78049-921, Cuiabá, Mato Grosso. AQUISIÇÃO DO EDITAL: No sitewww.
mpmt.mp.br (link Licitações), podendo também ser obtido pelo e-mail licitacoes@mpmt.mp.br, ou no Departamento de Aquisições/ Gerência de Licitações, 
endereço supracitado, em dias úteis, das 8h às 11h30 e das 14h às 17h30, mediante a apresentação de CD/Pendrive.

Cuiabá-MT, 25 de Maio de 2016.

Luiz Claudio Arruda Moreno

Gerente de Licitações

Ato nº 166/2015-PGJ, DOE/MT de 09.04.2015

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2016

A Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso, por intermédio do Secretário-Geral de Administração do Ministério Público, considerando estarem 
presentes, nos autos do processo administrativo GEDOC nº 001676-001/2016, os pressupostos autorizativos da legislação que rege a matéria, decide e 
torna pública, a contratação, porINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, do PalestranteProf.º Edson de Resende Castro, inscrito no CPF nº653.413.506-00, 
para ministrar Curso Eleitoral aos Promotores de JustiçaEleitoral, no valor total de R$8.000,00 (oito mil reais), na dotação orçamentária: Projeto/Atividade: 
3560Fonte: 100 Natureza da Despesa: 3390.3600. A presente inexigibilidade está fundamentada nos termos do artigo 25, inciso II, c/c artigo 13, inciso VI 
da Lei Federal n.º 8.666/93.

Cuiabá-MT, 16 de maio de 2016.
MAURO BENEDITO POUSO CURVO

SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

* Republica-se por ter saído incorreto.
<END:840150:38>
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DEFENSORIA PÚBLICA
<BEGIN:840119:40>

PORTARIA Nº. 334/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ANDRESSA SANTIAGO 

SOARES, matrícula 100624/1, Assistente Jurídica, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao exercício de 2015/2016, sendo 15 (quinze) 
dias a serem usufruídas no período de 06.06.2016 a 20.06.2016, e 15 
(quinze) dias a serem usufruídas no período de 16.11.2016 a 30.11.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.

(ORIGINAL ASSINADO)
Silvio Jeferson de Santana

Defensor Público-Geral em Substituição
<END:840119:40>

<BEGIN:840122:40>

PORTARIA Nº. 335/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor EIDER GARCIA DE 
SOUZA, matrícula 100780/1, Assistente Jurídico, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao exercício de 2015/2016, a partir do dia 
17.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.
(ORIGINAL ASSINADO)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral em Substituição

<END:840122:40>

<BEGIN:840123:40>

PORTARIA Nº. 336/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ELUIDIL ELUINDA DE 

ALMEIDA FONTES, matrícula 100654/1, Assistente Técnica, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2015/2016, a partir 
do dia 01.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.
(ORIGINAL ASSINADO)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral em Substituição

<END:840123:40>

<BEGIN:840124:40>

PORTARIA Nº. 337/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor ENIO PÓVOAS NETO, 
matrícula 100247/2, Assistente Jurídico, 32 (trinta e dois) dias de férias 
regulamentares, sendo 02 (dois) dias referente ao exercício de 2013/2014, 
a partir do dia 30.05.2016, e 30 (trinta) dias referente ao exercício de 
2015/2016, a partir do dia 01.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.
(ORIGINAL ASSINADO)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral em Substituição

<END:840124:40>

<BEGIN:840125:40>

PORTARIA Nº. 338/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor FERNANDO ANTONIO 

DE SOUZA E SILVA COSTA, matrícula 100470/1, Assistente Jurídico, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2015/2016, 
a partir do dia 01.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.
(ORIGINAL ASSINADO)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral em Substituição

<END:840125:40>
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<BEGIN:840126:41>

PORTARIA Nº. 339/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora GISELE MIRANDA SILVA 

ARMANDO, matrícula 100664/1, Assistente Jurídica, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao exercício de 2015/2016, a partir do dia 
06.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.
(ORIGINAL ASSINADO)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral em Substituição

<END:840126:41>

<BEGIN:840127:41>

PORTARIA Nº. 340/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora GRAZIELLI LOPES DE 
ALENCAR, matrícula 100610/1, Assistente Jurídica, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao exercício de 2015/2016, a partir do dia 
01.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.

(ORIGINAL ASSINADO)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral em Substituição

<END:840127:41>

<BEGIN:840128:41>

PORTARIA Nº. 341/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor JOAO PAULO DO 
PRADO LEAO, matrícula 100447/2, Assistente Jurídico, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares, referente ao exercício de 2015/2016, a partir do dia 
01.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.

(ORIGINAL ASSINADO)
Silvio Jeferson de Santana

Defensor Público-Geral em Substituição
<END:840128:41>

<BEGIN:840129:41>

PORTARIA Nº. 342/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora KELLY CRISTINA DA 
SILVA, matrícula 100293/2, Assistente Jurídica, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao exercício de 2015/2016, a partir do dia 
01.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.
(ORIGINAL ASSINADO)

Silvio Jeferson de Santana
Defensor Público-Geral em Substituição

<END:840129:41>

<BEGIN:840130:41>

PORTARIA Nº. 343/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder ao servidor LUCIANO PETERSON 
SILVA, matrícula 100596/1, Assistente Jurídico, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao exercício de 2015/2016, a partir do dia 
01.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.

(ORIGINAL ASSINADO)
Silvio Jeferson de Santana

Defensor Público-Geral em Substituição
<END:840130:41>
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<BEGIN:840131:42>

PORTARIA Nº. 344/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO EM SUBSTITUIÇÃO, no uso de suas atribuições 
institucionais, conferidas pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso (Lei Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro 
de 2003), a quem compete dirigir a instituição, bem como superintender, 
coordenar e orientar as atividades dos seus membros, promovendo atos da 
gestão administrativa, financeira e de pessoal, em conformidade com seu 
artigo 11, I, III e IX.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora MARLUCE NUBIA 
BALDO DOS SANTOS, matrícula 100635/1, Assistente Jurídica, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referente ao exercício de 2015/2016, a partir 
do dia 01.06.2016.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.

(ORIGINAL ASSINADO)

Silvio Jeferson de Santana

Defensor Público-Geral em Substituição
<END:840131:42>

<BEGIN:840132:42>

PORTARIA Nº. 345/2016-DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
usando da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 11, XV da Lei 
Complementar Estadual nº 146, de 29 de dezembro de 2003,

RESOLVE:

I - DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar, em face do Defensor Público - Dr. E. V. C. F., em razão de 
reclamação realizada pelo Sr. J. P. M., onde constam fatos praticados 
referentes à ausência de propositura de ação judicial em favor do referido 
reclamante, mesmo após a colheita de toda documentação pertinente 
e transcorrido trinta dias sem que nenhuma informação fosse concedida 
ao assistido, sendo que após idas e vindas do Reclamante em busca de 
informações tomou conhecimento que a ação não foi proposta, sendo 
informado pelo Defensor Público que a documentação entregue no núcleo 
estava a sua disposição para providenciar novo patrono. Infere-se das 
informações constantes nestes autos que o assistido/Reclamante, após 
bater às portas da Instituição, recebeu precário atendimento jurídico do 
Defensor Público - Dr. E. V. C. F., visto que por mais de trinta dias não 
obteve resposta acerca da pretensão jurídica que objetivava resguardar, 
e quando solicitou informações no Gabinete do membro institucional, foi 
surpreendido com a resposta de que nenhuma providência foi adotada, 
tendo custeado, com sacrifício, os honorários de advogado privado para 
agasalhar direito próprio.

Tais fatos, se comprovados, podem configuram violação a dever 
funcional previsto no artigo 109, inciso III, da LCE 146/2003, vez que 
importariam, em tese, violação ao dever funcional de deixar de desempenhar 
com zelo e presteza os serviços a seu cargo e os que, na forma da lei, lhes 
forem atribuídos pelo Defensor Público-Geral; na medida que, em assim 
sendo, se comprovada a conduta imputada, configuraria infração disciplinar 
previstas no artigo 125, inciso I, X e XIX, todos da Lei Complementar 
Estadual n. 146/2003, qual seja, de falta de cumprimento do dever funcional 
previstos nas leis, nos regulamentos e nas determinações legítimas escritas 
ou verbalmente emanadas por superior hierárquico; deixar de oficiar com 

presteza nos processos que lhe forem encaminhados ou com vistas, 
retardando-os e desatendendo os prazos legais, sem motivo que justifique; 
bem como prevalecer-se abusivamente das prerrogativas da função, dela 
fazendo uso para tirar proveito próprio ou para terceiro, bem como causar 
dano lesivo à honra ou ao patrimônio de pessoa natural ou jurídica, com 
abuso ou desvio de poder ou sem competência legal, tudo conforme noticia 
o Procedimento n°. 298843/2015, que passa a fazer parte do processo 
que ora se inaugura.

II - DESIGNAR, nos termos do art. 146, LCE n° 146/2003, para compor 
a Comissão Processante, o Corregedor-Geral - Dr. Cid de Campos Borges 
Filho, que a presidirá, e pelos Membros da Defensoria Pública - os Drs. 
Marcos Rondon Silva e Alenir Auxiliadora Ferreira da Silva Garcia.

III - DETERMINAR que o Presidente da Comissão Processante, em 
cumprimento do art. 149, LCE nº 146/03, proceda à citação do acusado da 
instauração do Processo Administrativo Disciplinar.

IV - ASSEGURAR ao acusado os princípios do contraditório e da ampla 
defesa descritos no art. 5°, LV, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e do art. 10, X, da Constituição Estadual.

V - DEIXAR a critério da Comissão Processante o arrolamento e a 
oitiva de eventuais testemunhas.

VI - Publique-se e cumpra-se.

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

(ORIGINAL ASSINADO)

SILVIO JEFERSON DE SANTANA

Defensor Público-Geral do Estado em Exercício
<END:840132:42>

<BEGIN:840133:42>

PORTARIA Nº. 346/2016/DPG

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas 
pela Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso (Lei 
Complementar Estadual n.º 146, de 29 de dezembro de 2003), a quem 
compete dirigir a instituição, bem como superintender, coordenar e orientar 
as atividades dos seus membros, promovendo atos da gestão administrativa, 
financeira e de pessoal, em conformidade com seu artigo 11, I, III e IX.

CONSIDERANDO a necessidade de mudança a ser 
realizada no Núcleo de Rondonópolis/MT, onde encontram-se instalados os 
Defensores Públicos da área cível.

RESOLVE:

Art. 1º. SUSPENDER o Atendimento ao Público dos 
Defensores Públicos da área cível do Núcleo de Rondonópolis/MT, por 05 
(cinco) dias, a partir do dia 30 de maio de 2016, mantendo nesse período os 
atendimentos de urgência.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor a partir da data de 
publicação.

Cuiabá/MT, 25 de maio de 2016.

(ORIGINAL ASSINADO)

Silvio Jeferson de Santana

Defensor Público-Geral em Substituição
<END:840133:42>
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PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
<BEGIN:840005:216>

EXTRATO DE ADESÃO CARONA 008/2016
PARTES: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - ALMT e a 
empresa Elevamat Conservadora de Elevadores Ltda - EPP
OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção 
preventiva e corretiva de elevadores e plataformas para atender a 
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.
DO FUNDAMENTO: Protocolo 000.958/2016 - Adesão a Ata RP 253/2015 
do Pregão Eletrônico SRP Nº 23/2015/FUFMT
PARECER JURÍDICO: 294/2016
DA VIGÊNCIA: à partir da data de assinatura do contrato por um período de  
12(doze) meses, conforme Lei Nº 8.666/93
DO PREÇO: Item 6: R$ 12.000,00; Item 7: R$ 12.000,00; Item 9: R$ 
12.000,00; Item 10: R$ 12.000,00; Item 11: R$ 12.000,00; Item 12: R$ 
12.000,00; Item 13: R$ 12.000,00
DATA: 25/05/2016
ASSINAM:

DEP. GUILHERME ANTONIO    O N D A N I R 
BORTOLINI - DEP.  “NININHO”
Presidente - ALMT      1º Secretário - 
ALMT
CONTRATANTE
GERALDO JOSÉ BARBACENA
CONTRATADA
<END:840005:216>
<BEGIN:840154:216>

EXTRATO CONVÊNIO Nº 003/2016/SCCC/ALMT 
A Assembléia Legislativa do Estado de Mato Grosso torna público, para 
efeito da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações que efetuou a seguinte 
Contratação:
Espécie:  Convênio 003/2016/SCCC/ALMT
Contratada: Associação Casa de Guimarães
Objeto:                 XIV Encontro Nacional de Violeiros em Poxoréu/MT

Vigência:   42 dias      
Dot. Orç.:             3.3.90.39.99.00.00  

Ratificação:         Mesa Diretora - 19/05/2016
Presidente:           Guilherme Maluf
1° Secretário:       Ondanir Bortolini - Nininho
<END:840154:216>

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

<BEGIN:840090:216>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO Nº. 061/2016

Ao Contrato n°. 226/2012 que entre si fazem a Prefeitura Municipal De 
Aripuanã e a Empresa Poli Engenharia e Comércio Ltda, para execução da 
obra de construção de pólo de cademia de saúde, Modalidade Intermediaria, 
com uma área de 453,28m², incluindo os materiais necessários e mão - 
de - obra; Poli Engenharia e Comércio Ltda; Aditivo de Prazo; Vigência 
25/05/2016 a 23/08/2016.

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº. 062/2016
Ao Contrato Nº 162/2015 Referente Contratação de empresa especializada 
para execução de obra na Feira Municipal sendo 274,81M² de reforma e 
318,05M² de ampliação, incluindo os materiais necessários e mão de obra, 
de acordo com o projeto descritivo, constando no Anexo I, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento rural deste 
Município de Aripuanã; PK CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA; Aditivo de Prazo; 
Vigência 26/05/2016 a 14/08/2016.

OITAVO TERMO ADITIVO Nº. 063/2016
Ao Contrato N°. 293/2011 que entre si fazem a Prefeitura Municipal de 
Aripuanã para execução de obra de ampliação do sistema de esgotamento 
sanitário, deste município; Manto Construções e Saneamento Ltda; Aditivo 
de Prazo; Vigência 26/05/2016 a 05/08/2016.

Asplemat/DO
<END:840090:216>
<BEGIN:840093:216>

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº. 002/2016 - Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviço em hospedagem para 
equipe de arbitragem da SECEL para realização dos jogos escolares da 
juventude- fase regional noroeste em atendimento a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Turismo, Indústria, Comercio, Esporte e Lazer deste 
Município de Aripuanã. Contratante: Prefeitura Municipal de Aripuanã - MT 
- Contratado: CLEVERSON LUIZ VERONESE - ME inscrito no CNPJ Nº. 
13.441.881/0002-09. Valor Global: $ 14.040,00 (Quatorze Mil e Quarenta 
Reais). Data: 25 de Maio de 2016. Base Legal:  Com base no Art. 24 
Inciso II da Lei nº 8.666/1993 c/c no art. 1º. Inciso II da Lei Complementar 
Municipal nº 101/2015, e com amparo no Art. 37, Inciso XXI da Constituição 
Federal

ANDREIA PEREIRA DA SILVA - PRESIDENTE DA CPL
Asplemat/DO

<END:840093:216>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
<BEGIN:840084:216>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO nº:01/2016
O Município de Barra do Bugres - MT, torna público, que realizará no dia 
15/06/2016 às 08h30min, licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO nº: 

01/2016, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM O 
OBJETIVO DE ORGANIZAR E REALIZAR CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO EFETIVO DE CARGOS DE CARREIRA DO QUADRO 
PERMANENTE DO MUNICÍPIO. Edital completo e maiores informações 
poderão ser obtidas junto a comissão de licitação, no Paço Municipal, sito à 
Praça Ângelo Masson, 1000, Centro, das 07:00 as 12:00, ou no site www.
barradobugres.mt.gov.br/s_informacao_cidadao  ou 65-3361-1921.
Barra do Bugres-MT, 25 de maio de 2016
EDIRLEI SOARES DA COSTA. Comissão permanente de licitação. K3
<END:840084:216>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE
<BEGIN:839992:216>

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO Nº 059/2016

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente 
de Licitação, torna pública a SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 059/2016 -                     REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS COM ILUMINAÇÃO E SOM PROFISSIONAL, para análise 
e possíveis alterações no referido Edital. A nova data para realização 
desta licitação será informada através dos mesmos meios de divulgação 
utilizados anteriormente. Para maiores esclarecimentos: e-mail compras@
campoverde.mt.gov.br ou telefone (66) 3419-1244.   Campo verde, 25 de 
maio de 2016.
Ana Carolina S. Braga Blume
Pregoeira
<END:839992:216>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA
<BEGIN:840096:216>

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DA T.P 
003/2016.  A Prefeitura Municipal de Cláudia, através da Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, vem por meio deste retificar a 
publicação do Resultado de Tomada de Preços nº 003/2016, publicado no 
Diário Oficial de 06 de Maio de 2016, nº 26772, Diário Regional de 07 a 09 
de Maio de 2016, e Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de 
Mato Grosso nº 2.472 de 0 de Maio de 2016, cujo objeto é a Construção 
do Alambrado na Escola Municipal Vicente Emilio Vuolo no Município de 
Cláudia - MT, conforme Projeto, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 
Financeiro e Memorial Descritivo, ONDE SE LÊ: Schenatto Comércio de 
Madeiras Eireli - Me, LEIA-SE CORRETAMENTE: Guararapes Construções 
e Edificações Eireli. Cláudia - MT, 25 de Maio de 2016. HEMILIN FERNANDA 
TIEDT Presidente da CPL.

RC
<END:840096:216>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO
<BEGIN:840058:216>

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2016

Objeto: Contratação de empresa de Serviços de Engenharia para construção 
do Terminal Rodoviário conforme projeto básico, memorial descritivo e 
planilha orçamentária em anexo. Fundamento Legal: Art. 24, V da Lei 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 217   Quarta-Feira, 25 de Maio de 2016 Nº 26785Diário   Oficial
8.666/93. Favorecido: Mar Serviços e Contruções Ltda. (Valor Global: R$ 
405.506,85 (Quatrocentos e cinco mil e quinhentos e seis reais e oitenta 
e cinco centavos). Ratifico a Dispensa de licitação em consonância com a 
justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e por se 
tratar de execução dos serviços públicos, nos termos do artigo 24 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Gabinete do prefeito municipal de 
Cocalinho-Estado de Mato Grosso, em 25 de Maio de 2016. Luiz Henrique 
do Amaral - Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2016
Objeto: Contratação de empresa de Serviços de Engenharia para construção 
da Feira Coberta conforme projeto básico, memorial descritivo e planilha 
orçamentária em anexo. Fundamento Legal: Art. 24, V da Lei 8.666/93. 
Favorecido: Mar Serviços e Contruções Ltda. (VALOR GLOBAL: R$ 
376.382,13 (Trezentos e setenta e seis mil e trezentos e oitenta e dois reais 
e Treze centavos). Ratifico a Dispensa de licitação em consonância com a 
justificativa apresentada pela Comissão Permanente de Licitação e por se 
tratar de execução dos serviços públicos, nos termos do artigo 24 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Gabinete do prefeito municipal de 
Cocalinho-Estado de Mato Grosso, em 25 de Maio de 2016.
Luiz Henrique do Amaral - Prefeito Municipal
<END:840058:217>

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA DOESTE
<BEGIN:840038:217>

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D’OESTE torna público para 
conhecimentos dos interessados, que a licitação promovida pelo PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 025/2016, que tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA 
TIPO MARMITEX PARA PLANTÕES DE PROFISSIONAIS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE não compareceu nenhuma empresa, assim, foi considerada 
DESERTA. Conquista D’Oeste, 25 de maio de 2016.

Fernando Roberto de Moraes
Pregoeiro

<END:840038:217>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE
<BEGIN:840078:217>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2016

REGISTRO DE PREÇOS ‘’ PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME - EPP “
LEI FEDERAL COMPLEMENTAR Nº 147/2014 - RESOLUÇÃO DE 

CONSULTA Nº 17/2015 - TCE/MT
A Prefeitura Municipal de Gaúcha do Norte-MT, através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público Registro de preço para futura e eventual aquisição 
de material de consumo 2, para entrega diária e fracionada de acordo 
com as necessidades das secretarias municipais de gaúcha do norte-
MT, conforme especificações do edital, na modalidade Pregão Presencial 
no dia 09/06/2016 às 08h00min (Horário de Cuiabá) na sala de licitações. 
Este pregão será regido pela Lei Federal 10520/2002, com aplicação 
subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições 
aplicáveis. Retirada do edital: www.gauchadonorte.mt.gov.br. Gaúcha do 
Norte, 25 de Maio de 2.016.
DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA - Pregoeira Oficial
RESULTADO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

016/2016
REGISTRO DE PREÇOS

O Pregoeiro do Município de Gaúcha do norte-MT torna publico que a licitação 
na Modalidade Pregão Presencial nº 016/2016, nas sessões realizadas nos 
dias 11/05/2016 e 23/05/2016, teve como vencedora a Empresa GAUMAT 
GAUMAT MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME, nos Lotes 01 a 026, 
conforme atas da sessões. Gaúcha do Norte, 24 de Maio de 2.016. David 
Anderson Mariano da Silva - Pregoeira Oficial
<END:840078:217>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA
<BEGIN:840095:217>

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL “SRP” N.º 017/2016

O município de Guiratinga, Estado de Mato Grosso, através do Pregoeiro 
Oficial, torna público para conhecimento dos interessados o resultado do 
Pregão Presencial “SRP” n.º 017/2016, que teve por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RL-1C 
PARA TAPA BURACOS E CONSERVAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO EM ÁREA URBANA. O objeto da licitação foi homologado em 
favor daseguintepessoa jurídica: EMAN - EMULSÕES E TRANSPORTES 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º04.420.916/0003-13, com valor total de R$ 
253.760,00(DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL E SETECENTOS E 
SESSENTAREAIS).Guiratinga/MT, 23 de maio de 2016.

MARCUS VINÍCIUS SILVA DIAS - Pregoeiro - Portaria n.º069/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2016

O município de Guiratinga - MT, através do Pregoeiro Oficial, torna público que 
irá realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade 
de selecionar propostas objetivando aFUTURA E EVENTUALAQUISIÇÃODE 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE INFORMATICA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS dia 10 de junho 
de 2016 às 09h:30min, na sede da Prefeitura Municipal de Guiratinga. 
O edital completo poderá ser obtido na sede da prefeitura, na Av. Rotary 
Internacional, n.º 944, Santa Maria Bertila, em meio impresso, de segunda a 
sexta-feira, nos horários entre 07h00min às 13h00min, mediante pagamento 
de taxa não reembolsável de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta 
centavos), ou gratuitamente pelo endereço eletrônico “www.guiratinga.
mt.gov.br”. É necessário que, ao se fazer download do Edital, seja informado 
ao Pregoeiro, a retirada do mesmo, para que se possam comunicar possíveis 
alterações que se fizerem necessárias. O Pregoeiro não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados 
que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer 
dúvidas, contatar pelo telefone (66) 3431-1441 ou 3431-1128 ou pelo e-mail: 
licitação@guiratinga.mt.gov.br. Guiratinga - MT, 25 de maiode 2016.

Marcus Vinícius Silva Dias - Pregoeiro Oficial - Portaria n.º 69/2016
Debora dos Anjos Vilela - Pregoeira Substituta - Portaria n.º 69/2015

Asplemat/DO
<END:840095:217>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA
<BEGIN:840082:217>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N. 004/2016

A Prefeitura Municipal de Jaciara, através do Presidente da Permanente de 
Licitação para atuarem nos Projetos, designado, torna público que, referente 
à TOMADA DE PREÇOS nº. 004/2016 foi vencedora a empresa C.R.G 
CONSTRUÇÕES EIRELLI-EPP, no menor valor global de R$ 616.432,06 
(Seiscentos e dezesseis mil e quatrocentos e trinta e dois reais e seis 
centavos), para atendimento ao objeto licitado. Jaciara-MT, 25 de maio de 
2016.
Tiago Rodrigo Zenkner. Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. K3
<END:840082:217>

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURÚ
<BEGIN:840010:217>

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL/ REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
018/2016.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 018/2016 Regido pela Lei nº. 10.520, de 
17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Decreto Municipal nº. 067 de 01 de Dezembro 2009 e Decreto Municipal nº. 
058/2009 de 03 de Novembro 2009, subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Objeto: Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS constantes na lista de preços máximos para medicamentos 
de A até Z, editada pela revista ABCFARMA para essa região, conforme 
Resolução CMED Nº 297, Ano 24 - Maio 2016, no artigo 7º da resolução 
nº. 01 de 14 de março de 2016, destinados ao uso da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme anexo I.

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO.

DATA: 10/06/2016                                                                    HORARIO 
08h00m

Local: Paço Municipal “José Perez” Prefeitura Municipal de Jauru - 
Situada na Rua do Comercio, 480, Centro - Jauru - MT; CEP 78.255-000.

Pregoeira - Eugenia Ferreira de Sousa
Site - www.jauru.mt.gov.br
E-mail - licitacao@jauru.mt.gov.br
Telefone: 65 3244-1849 - 2001

<END:840010:217>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA
<BEGIN:840073:218>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS

RETIFICAÇÃO
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 003 AO EDITAL DE PROCESSO 

SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2016

A PREFEITURA MUNICIPAL DEJUSCIMEIRA-MT, por meio da Comissão 
Examinadora do Processo Seletivo Público nº001/2016, Portaria nº 
061/2016, RESOLVE DIVULGAR alterações, que passa a vigorar com a 
seguinte forma: Considerando o DECRETO MUNICIPAL Nº 279/2016 de 20 
de Maio de 2016 que dispõe sobre Ponto Facultativo no dia 27 de Maio de 
2016 (sexta-feira) no Município de Juscimeira, RESOLVE: I. Fica prorrogado 
até a data de 30 de Maio de 2016, o prazo para efetuar o Protocolo da Prova 
de Títulos. II. Fica instruído o cronograma do Processo Seletivo 001/2016, 
com as alterações propostas. Quadro de avisos Prefeitura Municipal de 
Juscimeira/MT e www.w2consultores.com.br e Diário Oficial do Município de 
Juscimeira/MT.  

Juscimeira-MT, 24 de Maio de 2016.

VALDECI LUIZ COLLE - Prefeito Municipal
ADÃO ALVES ARRAES - Presidente da Comissão Examinadora

<END:840073:218>

<BEGIN:840101:218>

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002 AO CONCURSO PÚBLICO Nº 001-

2016
A Prefeitura Municipal de Juscimeira/MT, através da Comissão Especial 
para Coordenação e Acompanhamento, nomeada através da Portaria nº 
060/2016, e considerando o Decreto Municipal nº 279/2016 de 20 de Maio de 
2016 que dispõe sobre Ponto Facultativo no dia 27 de Maio de 2016 (sexta-
feira) no Município de Juscimeira, RESOLVE: I. O Concurso Público passa 
a vigorar com as seguintes alterações: II.Fica PRORROGADO até a data 
de 03/06/2016, o prazo para efetuar o Protocolo da Prova de Títulos. III. O 
Cronograma do Concurso passa a viger da seguinte forma: Edital completo 
com as suas alterações no item 5.6.10. Os títulos considerados neste 
concurso suas pontuações o limite máximo por categoria e a forma 
de comprovação. está disponível aos interessados no site da www.
w2consultores.com.br. No Quadro de avisos Prefeitura Municipal 
de Juscimeira/MT e Diário Oficial dos Municípios na plataforma de 
Juscimeira/MT

Juscimeira - MT, 24 de Maio de 2016.
VALDECI LUIZ COLLE - Prefeito Municipal

DIEGO PARANHOS CORREIA - Presidente Comissão Especial para 
Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público
<END:840101:218>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE
<BEGIN:840045:218>

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte/MT, através de seu Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente 
ao Pregão Presencial nº 016/2016, cujo objeto é a aquisição de materiais 
esportivos e premiação para serem utilizados nas atividades realizadas pela 
Secretaria de Esporte, Lazer e Cultura do município de Nova Canaã do 
Norte/MT. Sagrou-se vencedora a empresa:

EMPRESA ITENS VLR. TOTAL 
SG ARTIGOS ESPORTIVOS E 
PAPELARIA EIRELI - EPP

01, 02, 03, 04, 
05, 06 27.323,65

Nova Canaã do Norte/MT, em 25 de Maio de 2016

EDUARDO DA SILVA GUILHERME
Pregoeiro Oficial

Publique-se
<END:840045:218>

<BEGIN:840048:218>

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2016 - SRP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE - MT, através de 
seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará 
realizar licitação na modalidade de PREGÃO em sua forma ELETRÔNICA 
sob o Nº 018/2016; TIPO: Menor Preço por Item; OBJETO: Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para manutenção 
das atividades da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Canaã do Norte/MT; 
ABERTURA DA SESSÃO DE LANCES: 09/06/2016 às 08h30min. (Horário 
de Brasília-DF); REALIZAÇÃO: Por meio do Site www.cidadecompras.com.

br; INTEGRA do EDITAL: por meio do site: www.cidadecompras.com.br e no 
site da Prefeitura: www.novacanaadonorte.mt.gov.br.

Nova Canaã do Norte/MT, em 25 de Maio de 2016

EDUARDO DA SILVA GUILHERME
Pregoeiro Oficial

Publique-se
<END:840048:218>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
<BEGIN:840060:218>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA
RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 13 / 2016

Na data de 17/05/2016 as 8:30 Horas, Foram abertas as propostas Referente 
a licitação supra citada, requisitada pelo(S) orgão(S): 03 001 Gabinete 
Secretaria Municipal de Administração. Objeto: prestação de serviço de 
assessoria jurídica em carater complementar e suplementar ao município de 
Nova Guarita-MT.
E devidamente acompanhada por esta comissão de licitação, estamos assim 
de acordo com as normas legais vigentes. Tendo como vencedor(es) o(s) 
listado(s) abaixo.
4593 Costa e Palhari Advogados Associados 23.272.452/0001-28 Total 
do Vencedor R$ 52.150,00
Nova Guarita-MT, 25 de maio de 2016. Simone Santos da Silva - Pregoeira 
Oficial
<END:840060:218>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
<BEGIN:840002:218>

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 002/2016

A Prefeitura Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, através 
de sua Comissão Permanente de Licitações, instituída pela Portaria nº 
145/2016/GAPRE de 23 de Maio de 2016, torna público para conhecimento 
de quantos possam interessar que fará realizar em sua sede, no dia 
13/06/2016, às 08:00h00min, situada na Av. Amos Bernardino Zanchet, nº 
50E, Centro, Fone: (66) 3537-1310, CEP 78.445-000, na cidade de Nova 
Maringá-MT, LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA E CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO DISTRITO 
DE BRIANORTE, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA - NOVA MARINGÁ/MT, 
cujas especificações detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o 
edital da licitação com entrega dos envelopes de documentação e propostas 
e subsequente abertura dos envelopes, a ser regida pela Lei n.º 10.520/2002, 
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93 e alterações, Lei Complementar 
123/2006, Decreto Municipal 001/2010 e Decreto Municipal 22/2013.
O TOMADA DE PREÇOS, encontra-se disponível aos interessados junto a 
comissão permanente de licitação, no endereço supra citado e site www.
novamaringa.mt.gov.br.

Nova Maringá-MT, 25 de Maio 2016.

VERA MARIA PADILHA DA SILVA
Presidente da CPL
<END:840002:218>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MUTUM
<BEGIN:839955:218>

AVISO DE RESULTADO do Pregão Presencial Nº 056/2016. O Município 
de Nova Mutum torna público o resultado do Julgamento, datado em 17 de 
maio de 2016 às 08h00min, cujo objeto:  Registro de Preços para futura 
e eventual aquisição de material permanente (ar condicionado, informática, 
móveis e playground), dais quais consagraram como vencedoras: Itens 03 e 
12 para empresa  D A ARAGAO COMERCIO - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 19.127.086/0001-46, no valor de R$ 9.210,00 - Itens 08 e 09 a empresa 
FOCO PAPELARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 22.579.608/0001-55 no valor R$ 35.014,00 - itens 05, 14, 17, 18, 19 
e 23 a empresa GOMES COMERCIO E SERVICO DE INFORMATICA LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.607.429/0001-68 no valor R$ 43.183,82 
- Item 25 a empresa HERNANDES - MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 20.046.889/0001-55 no valor R$ 60.318,00 - 
Itens 01, 10, 11, 13, 15, 16, 20, 21 e 22 a empresa OLMIR IORIS & CIA 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 70.429.956/0001-99 no valor R$ 
17.277,00 - Itens 02, 06 e 17 a empresa STILUS MAQUINAS E EQUIP. PARA 
ESCRITORIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 05.870.717/0001-08 no 
valor R$ 37.870,00 - Itens 07 e 24 a empresa VERA ALVES DE PAULA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 18.685.994/0001-92 no valor de R$ 39.820,00. Os 
representantes assinaram a ata renunciando a intenção de interposição de 
recurso. Nova Mutum/MT, 25 de maio de 2016.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues
Pregoeiro

<END:839955:218>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 219   Quarta-Feira, 25 de Maio de 2016 Nº 26785Diário   Oficial
<BEGIN:840079:219>

AVISO DE PUBLICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL nº 071/2016 - Registro 
de Preços.  Objeto: aquisição de materiais para utilizar na ciclovia e pista de 
caminhada ( IV Etapa ). Tipo: Menor preço por item - Data de Abertura: 13 
de junho de 2016. HORÁRIO: 14:00 horas - LOCAL: Av. Mutum, n º 1.250 
N, Centro, N. Mutum - MT.EDITAL E ANEXOS: Deverá ser retirado junto ao 
departamento de licitação pelo e - mail licitacao@novamutum.mt.gov.br, ou 
no site do município ou telefone ** 65 3308 5400 - Horário de Atendimento: 
Das 7:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas.Nova Mutum - MT, 25 de maio 
de 2016.

Sérgio Vítor Alves Rodrigues - Pregoeiro
<END:840079:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
<BEGIN:840085:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
RESULTADO DE JULGAMENTO, REFERENTE A TOMADA DE PREÇOS 

N.º 005/2016/PMNO.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA E AMPLIAÇAO DA UNIDADE DO SAMU DE  NOVA OLÍMPIA-
MT. VENCEDORA: AGA CONSTRUÇOES EIRELI-EPP. VALOR R$ 
153.307,44. (cento e cinquenta e três mil trezentos e sete reais e quarenta e 
quatro centavos)
Nova Olímpia-MT 25/05/2016
JOSENIL MARQUES. Presidente Da CPL. K3
<END:840085:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA
<BEGIN:840053:219>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGAO PRESENCIAL Nº. 023/2016. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, Estado de Mato Grosso, através de 
sua pregoeira, torna público a quem interessar que se realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, do tipo “MENOR PREÇO - POR ITEM”, onde 
a data prevista para o Credenciamento dos participantes será realizado das 
08h00min às 08h30min do dia 13 de junho de 2016, e os envelopes contendo 
a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital 
e seus anexos, deverão ser entregues a pregoeira no ato do Credenciamento, 
na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena, no Paço 
Municipal José Gabriel Lorca, s/nº, onde o Edital completo poderá ser obtido 
gratuitamente pelos interessados no horário comercial ou através de e-mail: 
frann_paulatti@hotmail.com ou pelo site municipal: www. novasantahelana.
mt.gov.br no link http://www.novasantahelena.mt.gov.br /Transparencia/, 
tendo como objeto Registro De Preços Para Futura E Eventual Aquisição De 
Filtros, Óleos Lubrificantes E Graxas Para Manutenção Da Frota De Veículos 
E Máquinas Das Diversas Secretarias Vinculadas A Esta Municipalidade, 
Conforme Especificações E Condições Constantes No Anexo I (Termo De 
Referência). Nova Santa Helena, 25 De Maio De 2016. Franciane Paulatti 
- Pregoeira.

RC
<END:840053:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM
<BEGIN:839975:219>

RESULTADO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 35/2016
A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVO SÃO JOAQUIM, no exercício de suas atribuições que lhe confere a 
Portaria nº. 1/2016, de 04/01/2016, torna público para o conhecimento dos 
interessados, o resultado do Processo de Licitação nº. 35/2016, após reunião 
e analise das documentações e a abertura das propostas, e conforme 
cumprimento das exigências especificadas no Edital de Licitação Processo nº 
35/2016 - Tomada de Preços nº. 3/2016 para Obras e Serviços de Engenharia, 
tendo como objeto de licitação, o seguinte: SELEÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
CAPELA VELÓRIO COM MURO E CALÇADAS/PASSEIO EM CONCRETO 
NO CEMITÉRIO MUNICIPAL NA CIDADE DE NOVO SÃO JOAQUIM, 
CONFORME PROJETO DO PLANO DE TRABALHO. As firmas que 
apresentaram melhor preço entre as concorrentes e foram vencedoras, 
foram as Empresa/Pessoa: EQUILIBRIO CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA - EPP - R$ 294.163,61 (duzentos e noventa e quatro mil cento e 
sessenta e três reais e noventa e um centavos);

Novo São Joaquim-MT, 25 de Maio de 2.016.
ANDEBURGO FRANKLIN DA SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
<END:839975:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
<BEGIN:839869:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA-MT
AVISO DE LICITAÇÕES- PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2016 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’S e EPP’S. PROCESSO Nº 
027/2016.

O Município de P. da Serra- MT, através de sua Pregoeira, torna público 
para conhecimento dos int., que fará Licitação na mod. de PR PRESENCIAL 
Nº 017/2016, tendo como objeto: contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de locação de sistemas integrados de gestão 
pública, incluindo conversão de dados, implantação e treinamento, conforme 
especificações e quantidades descritas no termo de referência - anexo I, com 
realização prevista para o dia 09/06/2016 ás 08:30 Horário de Mato Grosso. 
O Edital completo está a disp. dos int. gratuitamente, na Pref. Mun. de P. da 
Serra - MT e no Site: www.planaltodaserra.mt.gov.br Comissão de Leiloeiros, 
Praça São Carlos, nº 755, Centro, P. da Serra/MT, Tel: 66 3328-6308/6101. 
CLÁUDIA M S RODRIGUES - PREGOEIRA.
<END:839869:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
<BEGIN:840050:219>

Prefeitura Municipal de Pontal do Araguaia-MT. Extrato de Edital nº 
024/2016. Processo de Teste Seletivo Simplificado nº 002/2015. Convocação 
de candidato aprovado no processo seletivo simplificado para contratação 
temporária de excepcional interesse público. Secretaria Municipal de Saúde. 
Convoca: Cargo: Assistênte Social: Edna Profeta de Fonseca Paiva. Class: 
1º, para em 10 dias se apresentar munido com documentos, sob pena de ser 
considerado desistente. Íntegra: www.pmpontaldoaraguaia.com.br e local 
público. Em 24/05/2016. Divina Maria da Silva Oda. Prefeita Municipal.
<END:840050:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
<BEGIN:840011:219>

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 1/2016
OBJETO: Contratação de empresa para execução da Retomada e 
Continuação da 1º etapa da obra de construção de uma Praça da Juventude 
no Município Data e Hora de Abertura 16-06-2.016 às 08:30hs LOCAL: 
Sala de Licitações. O Edital Completo pode ser retirado junto ao Setor de 
Licitações mediante pagamento da taxa R$ 200,00. Informações 66 3466 
1311 e/ou e-mail licitacaopb@hotmail.com.

Ponte Branca - MT, 25 de maio de  2016.
TANIA GUIOMAR RESENDE CARDOSO CARVALHO

Presidente da C.P.L
<END:840011:219>

<BEGIN:840117:219>

LICENÇA PRÉVIA E LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI E LP)
A Prefeitura Municipal de Ponte Branca, CNPJ 03.503.638/0001-33, torna 
público que requereu junto a SEMA-Secretaria Estadual do Meio Ambiente a 
Licença Previa e Licença de Instalação (LP) e (LI) referente à Conservação 
de Pavimento com Lama Asfáltica em diversas vias no perímetro urbano do 
Município.
<END:840117:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA
<BEGIN:840083:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 067/2016

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato 
Grosso, torna Público o RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO 
n. 067/2016, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores. PROCESSO: 067/2016. MODALIDADE: Pregão 
Presencial 054/2016. OBJETO: Pregão Presencial para Registro de preços 
para aquisição de equipamento específico na implantação do Laboratório 
Municipal, para uso da Secretaria de Saúde do Município de Querência - MT.  
Vencedora: M.S. DIAGNÓSTICA LTDA, CNPJ: 00.970.175/0003-93, foi a 
vencedora do item com o seguinte código: 9277, com um valor total de R$ 
20.899,00(vinte mil oitocentos e noventa e nove reais ). Querência - MT, 25 
de maio de 2016.
Adriana Matias Rodrigues Malvessi. Pregoeira Oficial. K3
<END:840083:219>

<BEGIN:840087:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 075/2016

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, 
torna Público o RESULTADO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO n. 075/2016, 
regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores. PROCESSO: 075/2016. MODALIDADE: Pregão Presencial 
060/2016. OBJETO: Pregão Presencial para Registro de preços para futura 
aquisição de 02 (dois) veículos tipo Van zero km, com capacidade mínima para 
transportar 19 passageiros, para uso da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Querência - MT, ocasião que não houve interessados em 
participar do certame, tornando assim deserta a presente sessão.
Querência - MT, 25 de maio de 2016.
Adriana Matias Rodrigues Malvessi. Pregoeira Oficial. K3
<END:840087:219>

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
<BEGIN:840108:219>

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2016
O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público 
para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal de Rondonópolis-MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
realizará a licitação em epígrafe às 07:30 horas do dia 10 de junho 
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de 2016, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração 
- Prefeitura, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila 
Aurora, procedendo a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: 
proposta comercial e documentos de habilitação, respectivamente, para o 
seguinte objeto: aquisição de material de limpeza em hospital, inseticida, 
vidros, divisórias e persianas instaladas, conserto de bomba submersa, 
serviços de serralheria, tela de alambrado, cano galvanizado, confecção 
de traves, soldas em grades, portões e portas, confecção de placas 
metálicas instaladas no local das inaugurações de obras públicas, 
confecção de painel, e outros para atender diversas secretarias, 
conforme Edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital 
completo gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.
br opção: Licitação, ou no endereço acima citado, horário das 13:00 
às 18:00 horas, telefone para contato (66) 3411-5739, Departamento de 
Compras/Licitação.

Rondonópolis-MT, 25 de maio de 2016
José Edilson Gonçalves

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2016
O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público 
para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal de Rondonópolis-MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
realizará a licitação em epígrafe às 08:30 horas do dia 13 de junho 
de 2016, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração 
- Prefeitura, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila 
Aurora, procedendo a abertura dos envelopes nºs 01 e 02, contendo: proposta 
comercial e documentos de habilitação, respectivamente, para o seguinte 
objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços especializados 
em radiologia odontológica junto aos pacientes atendidos pela rede 
básica de saúde, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo 
gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br opção: 
Licitação, ou no endereço acima citado, horário das 13:00 às 18:00 horas, 
telefone para contato (66) 3411-5739, Departamento de Compras/Licitação.

Rondonópolis-MT, 25 de maio de 2016
Adriana Portela de Oliveira

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2016
O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público 
para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal de Rondonópolis-MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
realizará a licitação em epígrafe às 14:00 horas do dia 13 de junho 
de 2016, na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração 
- Prefeitura, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º1.000, Bairro Vila 
Aurora, procedendo a abertura dos envelopes nºs 01 e 02, contendo: 
proposta comercial e documentos de habilitação, respectivamente, para 
o seguinte objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços 
especializados de monitoramento da qualidade da água e manutenção 
dos equipamentos de Diálise junto ao Centro de Nefrologia do 
município, conforme preconiza a RDC nº 11 de 13 de março de 2014, 
que regulamenta o matéria, de acordo com especificações e quantitativos 
estabelecidos no edital e seus anexos. Os interessados poderão retirar o 
edital completo gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.
mt.gov.br opção: Licitação, ou no endereço acima citado, horário das 13:00 
às 18:00 horas, telefone para contato (66) 3411-5739, Departamento de 
Compras/Licitação.

Rondonópolis-MT, 25 de maio de 2016
Adriana Portela de Oliveira

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 05/2016
ALIENAÇÃO DE BENS IMOVEIS

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE
A Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, localizada à Avenida Duque 
de Caxias, n.º 526, Bairro Vila Aurora, torna público para conhecimento dos 
interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-
MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a 
Concorrência em epígrafe às 09:00 horas do dia 28  (vinte oito) de junho 
de 2016 na sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração, 
o recebimento dos envelopes n.ºs 01 “Documentos de Habilitação” e 02 
“Proposta de Preço”, respectivamente, para a alienação dos seguinte lotes 
de terreno: Lote 01 - Um Lote de Terreno para Construção (Matricula 47.521 
de 19 de Julho de 1996), Sob nº 07 da Quadra Nº 68, Situado no Loteamento 
Denominado “Vila Adriana”, Zona Urbana desta Cidade, com Área de 
300,00m², Medindo 10,00 Metros de Frente Por Igual aos Fundos, por 30,00 
Metros de ambos os lados, dentro dos Seguintes Limites e Confrontações: 
Frente para a Rua Pará; Lado Direito com o Lote nº 06; Lado Esquerdo com 
o Lote nº 08; Fundos com o Lote nº 19. Valor Mínimo de Lance: de acordo 

com o laudo de avaliação 22/2016: 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos 
reais); Lote 02 - Um Lote de Terreno para Construção (Matricula 47.522 de 
19 de Julho de 1996), sob nº 08 da Quadra nº 68, situado no loteamento 
denominado “Vila Adriana”, zona urbana desta cidade, com área de 300,00m², 
medindo 10,00 metros de frente por igual aos fundos, por 30,00 metros de 
ambos os lados, dentro dos seguintes limites e confrontações: frente para a 
Rua Pará; Lado Direito com o lote nº 07; Lado Esquerdo com o lote nº 09; 
Fundos com o lote nº 18. Valor Mínimo de Lance: de acordo com o laudo de 
avaliação 23/2016: 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais); Lote 03 
- um Lote de Terreno para Construção de Lote nº 13 da quadra 05, medindo 
800.00 m², localizada no loteamento Denominado “Jardim Ana Carla”, 
matrícula RGI local nº 90.750 de 01 de fevereiro de 2011, situada na zona 
urbana desta cidade, dentro dos seguintes limites, medidas e confrontações. 
Frente para a rua “e”, medindo 20,00 metros; lado direito para o Lote n.º12 
e 06, Medindo 40,00 Metros; Lado Esquerdo para Travessa 02, Medindo 
40,00 Metros; Fundos: Para a Rua D, Medindo 20,00 Metros. Valor Mínimo 
de Lance: de acordo com o laudo de avaliação 32/2016: 99.000,00 (noventa 
e nove mil reais); Lote 04 - Área de Terreno para Construção, com 250,00 
m², caracterizada como um Lote de terreno para Construção Lote nº 03 da 
Quadra Nº 18-A, Situado no Loteamento Denominado Jardim Assunção 2ª 
Parte, Zona Urbana desta Cidade - Matrícula RGI LOCAL nº. 61.570, DE 23 
DE DEZEMBRO DE 2002. a) Frente para Avenida Paraíba, medindo 10,00 
metros; b) Lado Direito para Lote nº 04, medindo 25,00 metros; c) Lado 
Esquerdo para Lote nº 02, medindo 25,00 metros; d) Fundos para parte do 
Lote nº 05, medindo 10,00 metros. Valor Mínimo de Lance: de acordo com 
o laudo de avaliação 33/2016: 143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais); 
Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na sede 
da Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT., no endereço acima citado, no 
horário das 13:00 às 18:00 horas, mediante apresentação de Cd-Rom ou 
Pen Drive, retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br, ou solicitar através do 
e-mail licitacaorondonopolis@hotmail.com.

Rondonópolis-MT, 25 de maio de 2016
LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI

Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 11/2016
ALIENAÇÃO DE BENS IMOVEIS

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR LANCE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato 
Grosso, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 526, Bairro Vila Aurora, 
torna público para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão 
Permanente de Licitação, realizará a Concorrência em epígrafe às 14:00 
horas do dia 28  (vinte oito) de junho de 2016 na sala de Licitações da 
Secretaria Municipal de Administração, o recebimento dos envelopes n.ºs 
01 “Documentos de Habilitação” e 02 “Proposta de Preço”, respectivamente, 
para a alienação dos seguinte lotes de terreno: Lote 01 - Margem Direita 
Da Rodovia Br- 163, Sentido Rondonópolis a Coxim, Próximo ao Km 112 
da Referida Rodovia, situada na Zona Urbana desta Cidade, dentro dos 
seguintes limites, medidas e Confrontações: Partindo do M-1D, Cravado na 
Borda da Rua de Acesso, na divisa com o Lote nº 01, Deste segue com 
rumo magnético de 56°25’ 12” NW e com 260,46 metros chega-se ao 
marco 1F, Divisando Entre os Marcos M-1D E M-1F com a Rua de Acesso, 
do Marco 1F Deflete A Direita Em Ângulo Reto Com Rumo Magnético de 
33°34’48”NE e Com 76,79 Metros Chega-Se ao Marco 1G, Divisando Entre 
os Marcos 1F E 1G com o Lote nº 03; do M-1G Deflete a Direita em Ângulo 
reto com Rumo Magnético de 56°25’12”Se e com 260,46 metros chega-se 
Ao M-1E, Divisando Entre Os Marcos 1g E 1e Com Terras Desmembradas; 
E Finalmente O Roteiro é encerrado do Marco M-1E ao Marco 1D de Origem 
com o Rumo Magnético de 33º34’48”SW e Com 76,79 Metros, Divisando 
entre os marcos 1E e 1D com o Lote Nº 01. tudo conforme memorial 
descritivo firmado em 11/02/2011, pela arquiteta Noeme Ferreira Matos 
- CREA- 5030/d, aprovado em 22/02/2011, pela Secretária Municipal de 
Infra-Estrutura e urbanismo da prefeitura municipal desta cidade, arquivado 
nessa serventia registral juntamente com a Art, ás Fls. 166, DO Livro nº 22-
A. Valor Mínimo de Lance: de acordo com o laudo de avaliação 22/2016: 
176.000,00 (cento e setenta seis mil reais); Lote 02 - Uma área de Terreno, 
com formato retangular, como 6.400m², matricula nº 101116, localizada no 
Loteamento Denominado “Cidade Salmen”, Zona Urbana de Rondonópolis, 
estado de mato grosso, com os seguintes limites e confrontações: frente para 
a BR -364, medindo 16,00 metros; fundos para a Rua São Paulo, medindo 
16,00 metros; lado direito para a quadra nº 118, Rua Goiás e Quadra nº 116, 
medindo 400,00 metros; lado esquerdo para a quadra nº 119, Rua Paraná 
Desafetada, quadra nº. 120, Parte da Rua Goiás Desafetada e Quadra nº 
121, Medindo 400,00 Metros. Valor Mínimo de Lance: de acordo com o 
laudo de avaliação 35/2016: 968.000,00 (novecentos e sessenta e oito mil 
reais); Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, 
na sede da Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT., no endereço acima 
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citado, no horário das 13:00 às 18:00 horas, mediante apresentação de Cd-
Rom ou Pen Drive, retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br, ou solicitar 
através do e-mail licitacaorondonopolis@hotmail.com.

Rondonópolis-MT, 25 de maio de 2016
LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI

Presidente da CPL

Publicar
<END:840108:221>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
<BEGIN:840080:221>

O Senhor CARLOS ROBERTO FIANCHI, Prefeito do Município de São José 
dos Quatro Marcos-MT, no uso de suas atribuições legais, e especificadamente 
nos termos do Artigo 24, Inciso X da Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, 
atualizada pelas Leis n.ºs 8.883/94 e 9.548/98, “RATIFICA O PROCESSO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  02/2016”, para Aluguel de Imóveis no 
município de São José dos Quatro Marcos - MT,  em favor  da Pessoa Física: 
GERALDINO RODRIGUES DOS SANTOS, localizada na Av. Sergipe,  
900B, CEP 78.285-000 tendo a finalidade da alocação o funcionamento do 
“Conselho Tutelar”, valor R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta Real) mensal.
<END:840080:221>

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA
<BEGIN:840120:221>

LICENÇA PRÉVIA E LICENÇA DE INSTALAÇÃO (LI E LP)

A Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa, CNPJ 27.464.948/0001-08, 
torna público que requereu junto a SEMA-Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente a Licença Previa e Licença de Instalação (LP) e (LI) referente 
à Conservação de Pavimento com Lama Asfáltica em diversas vias no 
perímetro urbano do Município.
<END:840120:221>

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ
<BEGIN:840054:221>

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO. TIPO MENOR: PREÇO A Prefeitura 
Municipal de Tabaporã, através da comissão de licitação, torna público aos 
interessados que realizará licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 
18/2016, cuja abertura ocorrerá as 09:00 horas local   do dia 08 de Junho 
de 2016, na sala de Licitação da Prefeitura municipal, Avenida Comendador 
José Pedro Dias nº 979-N- Centro, Objeto: Aquisição de 01 (um) veiculo 
novo OK, caminhonete tipo utilitário. Edital com maiores esclarecimento 
poderá ser adquirido junto a Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, 
no horário das 08:00horas as 12:00hs Local, ou através de telefone 
(oxx66)3557.1415/1505. Ramal 218 ou no site: www.tabapora.mt.gov.br-. 
Tabaporã/MT. 25 de Maio de 2016. Pregoeiro Antonio Batista Mota.

RC
<END:840054:221>

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA
<BEGIN:840056:221>

AVISO DE RESULTADO- PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2016. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE GRUPO GERADOR À DIESEL DE 300 KVA a fim de 
atender necessidades da Secretaria de Municipal de Saúde, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexos II e III, parte 
Integrante do Edital. O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT, através 
da Pregoeira, nomeada pela Portaria nº 263/GP/2016 de 16.05.2016, torna 
público o resultado e homologação do certame acima referido, o qual poderá 
ser acessado na íntegra, através do link: http://www.tangaradaserra.mt.gov.
br/Resultado-de-Licitacao/. Tangará da Serra- MT, 25 de Maio de 2016. 
Tatiana Ávila Grigoletti- Chefe do Departamento de Licitações.

ERRATA DE ABERTURA E HOMOLOGAÇÃO - DOE 26728 de 01.03.2016, 
Página 143- AVISO DE ABERTURA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
Nº 001-2016-INEXIGIBILIDADE 004-2016. O MUNICÍPIO DE TANGARÁ 
DA SERRA-MT, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 263/GP/2016 de 16.05.2016, torna público, torna público 
a ERRATA DE PUBLICAÇÃO acima nos seguintes termos: Onde se 
lê: AVISO DE ABERTURA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
001-2016-INEXIGIBILIDADE 002-2016, LEIA-SE: AVISO DE ABERTURA 
DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001-2016-INEXIGIBILIDADE 004-
2016. Todo conteúdo restante da publicação permanece inalterado Tangará 
da Serra- MT, 25 de Maio de 2016. Márcio Oliveira Lopes- Presidente da 
Comissão.
<END:840056:221>

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA
<BEGIN:840103:221>

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2016

Do Objeto: Registro de preço para aquisição de brinquedos para os parques 
infantis, mesas e cadeiras e serviços de reformas em brinquedos e moveis 
para atender as escolas da rede municipal de educação. do Pagamento: O 
pagamento será efetuado à Contratada em até 10(Dez) dias úteis, contados 
do recebimento oficial da nota fiscal atestada pela Secretaria solicitante. Data: 
Vila Rica/MT, 25 de Maio de 2016. Assinantes / Valor: Luciano Marcos Alencar 
- Prefeitura Municipal de Vila Rica - Contratante Bras - Movel Comercial Ltda 
- EPP (03.418.188/0001-80) - R$ 1.094.629,90 - Contratada Alva Pinnow 
(56733976153) (12.900.282/0001-62) - R$ 256.899,00- Contratada.

RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2016

Nº DE LICITAÇÃO NO BB: 626343
A Pregoeira Oficial, Srª Cristina Magalhães Castro designada pela Portaria 
nº. 012/2015, leva ao conhecimento dos interessados o Resultado do Pregão 
Eletrônico em epígrafe para aquisição de brinquedos para os parques infantis, 
mesas e cadeiras e serviços de reformas em brinquedos e moveis para 
atender as escolas da rede municipal de educação, onde foram declaradas 
as empresas: Mpresas Declaradas Vencedoras. Valor Total dos Lotes Bras 
- Movel Comercial Ltda - EPP (03.418.188/0001-80) R$ 1.094.629,90 Alva 
Pinnow  (56733976153) (12.900.282/0001-62) R$ 256.899,00.

Vila Rica - MT, 25 de Maio de 2016
CRISTINA MAGALHÃES CASTRO

Pregoeira Oficial Portaria nº 012/2015

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRENCIA Nº 001/2016
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 027/2016

A Prefeitura Municipal de Vila RICA, Setor de Licitações, através da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº. 013/2016 
e de conformidade com a Lei N.º 8.666, de 21 de Junho de 1993, suas 
alterações e demais legislações aplicáveis, torna-se público a realização da 
Concorrencia,  mediante o regime de empreitada por menor preço global nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 
de 2015, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto nº 7.983, de 
08 de abril de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro 
de 2010, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital. Objeto: O 
objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa para Execução de 
Obra de Construção de Casa Mortuária Municipal com 253,12m², o qual será  
localizada na Avenida Cuiabá, Bairro Belo Vista em Vila Rica/MT conforme 
cronograma e projeto básico em anexo. Realização: 30/06/2016. Entrega 
dos Envelopes: 09h00min (Horário de Brasília). Abertura Dos Envelopes: 
09h30min. (Horário de Brasília). O Edital contendo as instruções estará à 
disposição dos interessados no site do Município www.vilarica.mt.gov. br e 
pode ser solicitado  no email: licitavilaricamt@yahoo.com.br.

Vila Rica / MT, 25 de Maio de 2016
SERGIANE PEREIRA NASCIMENTO

PRESIDENTE DA CPL PORTARIA Nº 013/2016

AVISO CONCORRÊNCIA Nº 001/2015
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 019/2015

A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº. 013/2013 
comunica aos licitantes: Schussler E Leite Ltda Epp Cnpj:07.470.270/0001-
05./Coel - Companhia De Obras De Engenharia Eireli Epp Cnpj: 
03.571.257/0001-91/L. P. Engenharia Eireli Cnpj: 14.811.429/0001-73/Base 
Dupla Serviços E Construções Civil Eireli, Cnpj: 04.568.575/0001-66 que 
acontecerá  no dia 07/06/2016, as 09h:00 min acontecerá a Sessão Pública 
para a apresentação de Documentação, na forma do § 3º do artigo 48 da Lei 
n.º 8.666/93, conforme Parecer já enviado aos licitante. A sessão acontecerá  
no Setor de Licitações e Contratos, no Paço Municipal, localizado na AVENIDA 
BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA VILA RICA/
MT CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107. OBJETO:  Construção 
da Rede de esgotamento sanitário em diversos logradouros do município de 
Vila Rica em conformidade com o detalhado no termo de compromisso nº 
0414/2014 celebrado entre o município de Vila Rica e Funasa.

Vila Rica / MT, 25 de Maio de 2016
SERGIANE PEREIRA NASCIMENTO

CPL
Publicar

<END:840103:221>
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

<BEGIN:840071:222>

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 003/16

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Garças, Senhora Debora 
Denise Prante Ribeiro, em cumprimento ao artigo 37 da Constituição Federal 
e ao Artigo 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, torna-
se público os anexos definidos pela Portaria Nº 471, de 20 de dezembro 
de 2000 da Secretaria do Tesouro Nacional, considerando a faculdade 

prevista no artigo 63 da L.C. 101/2000. - O anexo I da Portaria 471/2000 em 
cumprimento ao artigo 52 da LC 101/2000, que trata do Relatório Gestão 
Fiscal - RGF (1º Quadr/2016). O presente Edital acompanhado de seu 
respectivo anexo encontra-se a disposição dos interessados na Sede desta 
Casa de Leis, no Setor de Contabilidade, de segunda à sexta - feira no 
período das 12:00 às 18:00 horas, conforme determina o Artigo 49 da Lei 
Complementar 101 de 04 de maio de 2000. Alto Garças - MT, 25 de Maio 
de 2016. Débora Denise Prante Ribeiro - Presidente da Câmara Municipal 
- Anuênio 2016.
<END:840071:222>

TERCEIROS
<BEGIN:834416:222>

RESOLUÇÃO 001, 14 DE ABRIL DE 2016- EXECUTIVA MUNICIPAL 
PROVISÓRIA DE VÁRZEA GRANDE

Considerando as Eleições Majoritária e Proporcionais de 2016 em Várzea 
Grande no âmbito do PSC Municipal;
Considerando a determinação da Comissão Executiva Nacional para ter 
Candidatura Própria na Majoritária em todos os Municípios polos no Brasil;

Considerando o Art. 14 do Estatuto do Partido Social Cristão, que 
regulamenta a Fidelidade, Disciplina Partidária e penalidades de todos os 
filiados;

Considerando a RESOLUÇÃO Nº 23.455, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015, 
do TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL  que disciplina os procedimentos 
relativos à escolha e ao registro de candidatos nas eleições de 2016;

A Comissão Diretora Executiva Provisória do PSC-VG, resolve, conforme o 
Estatuto do PARTIDO aprovar esta Resolução:

Seção I - Da organização partidária

Art. 01º- Esta resolução regulamentará, a fidelidade, organização, disciplina 
partidária, a escolha e registro de candidatos, também os procedimentos 
de todos os filiados, lideranças e todos pré-candidatos a vereadores e os 
atuais Vereadores com mandato no âmbito da circunscrição eleitoral.

Art.02º - As reuniões ordinárias, extraordinárias e cursos convocadas 
pela Presidência do partido é de participação obrigatória para todos os 
pré-candidatos a vereadores, e também para os atuais Vereadores com 
mandato, podendo serem justificadas as faltas na Secretaria Municipal do 
partido.
Art. 03º- Todos os filiados, assessores, lideranças e os Vereadores com 
mandato na atual legislatura pelo partido, tem 10( dez) dias à partir da 
publicação desta resolução ou comunicação verbal ou por escrito para 
entregarem todos os cargos na atual Administração Municipal, devido 
a determinação da Executiva Nacional, Regional e Municipal em ter 
Candidatura Própria na MAJORITÁRIA em Várzea Grande.
Art. 04º-  Os Vereadores com mandato à partir desta atual Legislatura 
deverão antes de votar, observar as deliberações da Comissão Diretora 
Executiva Provisória Municipal, assinada pelo Presidente da Comissão 
Executiva.

I- Esta deliberação será protocolada por meio de Portaria, no 
Gabinete do Líder do Partido e na Secretaria Geral do Poder Legislativo 
Municipal.

II- A não observância desta artigo e inciso I pelos vereadores, será 
aberto procedimento disciplinar, conforme o Art. 14 do Estatuto do PSC 
registrado no TSE- TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL.

III- As deliberações decididas serão sobre investigações contra 
membros da atual administração ou projetos de lei que venha ferir o 
Estatuto, programa do PSC e também atos que venha prejudicar a 
sociedade várzeagrandesse que a Comissão Executiva julgar conveniente.

Seção II - Da Convenção Partidária: Escolha e Registro de Candidaturas

Art. 05º- Os filiados, pré-candidatos a vereadores e a prefeito, que 
desejarem concorrer a algum cargo eletivo deverá estar filiado ao PSC no 
prazo em que a lei estabelecer, ser escolhido em convenção realizada para 
tal finalidade, estar em dia com suas obrigações partidárias, inclusive, as 
contribuições financeiras.

I- Os filiados não poderão estar participando ou ter indicado qualquer 
cidadão, nos cargos em comissão  na atual administração municipal
II- Os filiados estejam cumprindo todas as normas contidas nesta 
Resolução.

Parágrafo Único - Os filiados escolhidos na convenção partidária para 
representar o partido nas Eleições de 2016, antes de registar na Justiça 
Eleitoral, em conformidade com o Art. 34 do Estatuto do Partido deverá 
assinar todos esses documentos ; inclusive aqueles que detêm mandato 
eletivo, se optarem em registar a candidatura individual:

I - ‘Termo de Compromisso de Fidelidade ao PSC’, se comprometendo a 
respeitar e fazer cumprir o Manifesto, o Programa, a Doutrina Social Cristã, 
o Estatuto, as Diretrizes, Resoluções e Deliberações baixadas pelo Partido, 
além de exercer com probidade e ética o mandato para o qual seja eleito;

a- Os candidatos a Vereadores que assinarem este termo de 
compromisso deverá defender o programa, estatuto, deliberações e 
resoluções do partido durante a campanha eleitoral.

b- Se algum candidato na proporcional apoiar outro candidato na 
Majoritária, que não seja o escolhido na Convenção partidária, a Comissão 
Diretora Executiva Provisória solicitará ao Juízo Eleitoral competente o 
cancelamento do registro da candidatura.

c- Através de uma nova Resolução, a critério da Executiva 
Municipal Provisória, poderá ser instituindo o rodízio de Vereadores eleitos 
nessas Eleições de 2016, começando o cumprimento à partir da próxima 
Legislatura que terá início em Janeiro de 2017.

II - ‘Termo de Compromisso de Renúncia de Mandato’, reconhecendo que 
se eleito o mandato pertence ao PSC, a quem autoriza ingressar junto à 
Casa Legislativa correspondente ou à Justiça para reaver o cargo, caso 
venha a deixar o Partido durante o exercício do mandato, sem autorização 
expressa da Comissão Diretora Executiva.

III - ‘Termo de Compromisso de Contribuição Financeira para o PSC’ se 
comprometendo a repassar por conta própria, diretamente na conta do 
Partido, uma contribuição na base de cinco por cento sobre o valor da 
remuneração líquida mensal referente ao cargo para o qual for eleito;

IV- ‘Termo de Responsabilidade de Campanha’, se responsabilizando por 
eventual ação com pedido de indenização por dano moral ou material 
decorrente de ato praticado em campanha eleitoral, ou fora dela, pelo 
candidato, colaboradores ou militantes sob sua responsabilidade, a 
quem caberá suportar integralmente, ficando excluídos de quaisquer 
responsabilidades, tanto o PSC, quanto seus dirigentes.
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Seção III - Dos Direitos e Deveres dos Filiados

Art. 06º - São direitos dos filiados ao PSC:
I - votar e ser votado nas convenções para escolha dos membros dos 
órgãos diretivos executivos municipais, observado o prazo de no mínimo 
seis meses de filiação;
II - ser escolhido em convenção para disputar os cargos eletivos pelo PSC 
nos pleitos eleitorais, observadas as disposições contidas neste Estatuto;
III - ser indicado para ocupar os cargos e funções de confiança, na 
administração pública, onde o PSC esteja governando ou participando do 
governo;
IV - dirigir-se aos órgãos partidários para obter informações sobre assuntos 
de interesse político do PSC;
V - participar ativamente das atividades partidárias e suas campanhas 
eleitorais.
Art. 07 - São deveres dos filiados ao PSC:
I - respeitar e fazer cumprir o Manifesto, Programa, Estatuto, Diretrizes, 
Resoluções e Deliberações do PSC;II - participar ativamente das eleições, 
fazer campanha e votar nos candidatos escolhidos em convenção pelo PSC, 
observando o cumprimento das diretrizes partidárias para aquela eleição;
III - contribuir financeiramente com o PSC, conforme valores, fixados na 
forma deste Estatuto;
IV - manter conduta ética, proba e moral compatível com as suas 
responsabilidades nos órgãos partidários e no exercício de mandato eletivo, 
cargo de confiança ou função pública.

Seção IV - Da Fidelidade, Disciplina Partidária e Penalidades

Art. 08 - Os filiados ao PSC que:

I - faltarem com a ética;
II - faltarem com seus deveres de disciplina e fidelidade;
III - desrespeitarem os princípios programáticos, doutrinários, estatutários, 
diretrizes, resoluções e deliberações;
IV - praticarem atos de improbidade no exercício de mandatos executivos, 
legislativos, cargos ou funções de confiança na administração pública, 
estarão sujeitos às seguintes medidas:
a - advertência;
b - suspensão, por seis meses a um ano;
c - destituição do cargo que ocupar em órgão partidário;
d - perda da indicação partidária para cargo ou função pública;
e - perda do direito de ser escolhido em convenção para disputa de cargo 
eletivo;
f - cancelamento do registro de candidatura;
g - desligamento da bancada por até doze meses, na hipótese de 
parlamentar;

h - expulsão.
§ 1º - Aplica-se a advertência e a suspensão, às infrações contra a falta ao 
dever de disciplina partidária.
§ 2º - Incorre na destituição do cargo que ocupar em órgão partidário e na 
perda da indicação para representação partidária nas Casas Legislativas, 
para função pública, o responsável por improbidade no seu exercício.
§ 3º - Ocorrerá a expulsão nos casos de infidelidade, ofensa grave aos 
princípios programáticos, doutrinários, infrações às disposições estatutárias, 
diretrizes, resoluções, deliberações ou qualquer outra de extrema 
gravidade.§ 4º - As medidas disciplinares de suspensão e destituição 
implicam na perda de qualquer delegação que o membro do Partido tenha 
recebido em nome do PSC, inclusive, a representação parlamentar.§ 5º - 
a perda do direito de ser escolhido em convenção para disputa de cargo 
eletivo ou cancelamento do registro de candidatura e expulsão, ocorrerá nos 
casos de grave desrespeito ao Manifesto, Programa, Estatuto, diretrizes, 
resoluções e deliberações do PSC.
§ 6º - Aos representados será assegurado o direito de ampla defesa e do 
contraditório.

Art. 09- Por deliberação da Convenção partidária, conforme  a RESOLUÇÃO 
Nº 23.455, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015, do TRIBUNAL SUPERIOR 
ELEITORAL, que poderá ou não  escolher coligar com um ou mais partidos, 
tanto na Proporcional ou Majoritária, deverá ser observada e cumprida 
esta Resolução Municipal, deliberações e resoluções futuras da Executiva 
Municipal e todas as determinações da Executiva Nacional e o Estatuto do 
Partido.

Art. 10 Compete a Comissão Executiva Provisória do partido cumprir e fazer 
cumprir esta resolução, através da Presidência do Partido, que solicitará o 
cumprimento da mesma no Juízo Eleitoral Competente.

Art. 11- Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

_______________________ _________________________
Pery Taborelli da Silva Filho Vandeilton Pereira Barbosa
Presidente da Executiva- PSC-VG Secretário Municipal do PSC-VG
________________
Dr. Marcelo Coelho
OAB/MT 5950
<END:834416:223>

<BEGIN:839015:223>

MAURO FERNANDO SCHAEDLER, pessoa física equiparada a pessoa 
jurídica, produtor rural, portador do CPF/MF n° 503.227.459-34 e Inscrição 
Estadual nº 13.265.943-3 estabelecido Rod.BR 364 KM 1109 + 2 KM a 
Direita , Zona Rural, no Município de Sapezal - MT, DECLARA para os 
devidos fins de direito que foram extraviadas as 05 (cinco) vias canceladas 
dos Formulários Contínuos de Notas Fiscais de Modelo 1A Série 3 referente 
as numerações 1078 a 1091, AIDF-e nº 695.375/15, conforme Boletim de 
Ocorrência nº 2016.167168.
<END:839015:223>

<BEGIN:839844:223>

A EMPRESA ACN DA SILVA ALCANTARA EIRELI, CNPJ N. 24.620.695/0001-
72, NOME FANTASIA “FANTASTIC HOUSE” TORNA PUBLICO QUE 
REQUEREU A SECRETARIA MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO AS LICENÇAS PREVIAS, INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO - 
LP, LI E LO REFERENTE AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA 
O FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES, DANCETERIAS, ALUGUEL P/ EVENTOS, 
FESTAS, SALÕES DE DANÇA, LOCALIZADA NA RUA RIBEIRAO PRETO, 
N. 287, BAIRRO CPA 1, CUIABA/MT, CEP 78.055-080.
<END:839844:223>

<BEGIN:839915:223>

PIRAGUASSU AGRO PECUARIA S/A CNPJ/MF: 04.990.263/0001-
46 NIRE 51.3.0000206-0 ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 08.04.2016 DATA, HORA E LOCAL: As 13:00 horas do 
dia 08 de Abril de 2016, na sede social  á Rua Pimenta Bueno, 460 Bairro 
Dom Aquino, na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. PRESENÇA: 
Acionistas representando a maioria do capital social com direito a voto, 
conforme assinaturas apostas no “Livro Presença de Acionistas”. MESA 
DIRETORA: Sr. Kazuo Yamaoka como Presidente, que convidou a 
mim, José Donizeti Luiz para secretário. PUBLICAÇÕES: Relatório 
da diretoria, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2015, publicados  
no Jornal Diário de Cuiabá pag.138 e no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso pag. F2, ambos no dia 25.02.2016. CONVOCAÇÃO: Os Editais 
de convocação foram publicados no “Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso” ás folhas 307, 202, 180 e no Jornal Diário de Cuiabá as folhas 
F3, F4 e F4 respectivamente nos dias 29, 30 e 31 de março de 2016, 
na forma do disposto no artigo 124 da lei 6.404/76. ORDEM DO DIA: a) 
Exame, discussão e votação do relatório da diretoria, balanço patrimonial 
e demais demonstrações financeira relativas ao exercício encerrado em 
31.12.2015.  b) Destinação do resultado do exercício findo. c) ELEICÃO 
DOS MEMBROS DA DIRETORIA PARA OS EXERCICIOS DOS ANOS DE 
2016/2017 d) Outros assuntos de interesse social. DELIBERAÇÕES: Todas 
as matérias constantes da ordem do dia foram analisadas, discutidas, 
votadas e aprovadas por unanimidade e sem restrições, abstendo-se de 
votar os legalmente impedidos, como segue: a) Aprovação do Relatório 
da diretoria, balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras 
relativas ao exercício encerrado em 31.12.2015, ficando ratificadas e 
aprovadas todas as contas, atos, reuniões e deliberações da diretoria. b) 
Que o resultado positivo de 31.12.2015 no valor de R$ 126.529,36 (Cento 
e vinte e seis mil, quinhentos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos), 
seja transferido para conta de reservas de lucros, após a constituição das 
reservas legais se cabíveis; c) ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA 
PARA OS EXERCICIOS DOS ANOS DE 2016/2017, de acordo com Artigo 
12º dos Estatutos Sociais, a saber: DIRETOR PRESIDENTE: Sr. KAZUO 
YAMAOKA, japonês, casado, comerciário, RNE nº W205234-D/SE-DPMAF 
e CPF/MF sob n.º 059.405.418-44, residente á Av. Paulista, 1195- Apto. 122, 
Bela Vista, na cidade de São Paulo/SP e DIRETOR: Sr. JOSE DONIZETI 
LUIZ, brasileiro, casado, Admin. de Empresas, RG. 7.401.156X, CPF/MF  
n° 869.372.358-87, com endereço comercial á Av. Presid. Vargas, 1400 
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Indaiatuba-SP, os quais declaram que não estão incursos em nenhuma 
penalidade da Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, 
deu por encerrado os trabalhos por tempo necessário para lavratura 
da presente Ata em livro próprio, a qual, reaberta a sessão, foi lida e 
achada conforme e aprovada por unanimidade, vai assinada por todos os 
presentes. Cuiabá, 08 de abril de 2016.  Ass: Kazuo Yamaoka - Presidente; 
José Donizeti Luiz - Secretário. ACIONISTAS: Por Yanmar do Brasil 
S/A-Kenji Kitahara;  por  Imobiliária e Desenvolvimento Sul América S/A- 
Kazuo Yamaoka. Certifico que a presente Ata é cópia fiel do original 
lavrada em livro próprio. Cuiabá, 08 de Abril de 2016. Kazuo Yamaoka 
- Presidente, José Donizete Luiz - Secretário. JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO Certifico o Registro em 13/05/2016 sob nº 
20160272840 Protocolo: 16/027284-0 de 15/04/2016 NIRE: 514300002060 
PIRAGUASSÚ AGRO PECUÁRIA S/A Chancela: 6E8FE-91B2C-4D559-
31FF7-98ACE-F8749-78BDB-2C6B0 Cuiabá, 16/05/2016 Julio Frederico 
Muller Neto - Secretário Geral.
<END:839915:224>

<BEGIN:839969:224>

MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA 
- EPP,CNPJ 07.657.198/0001-20, com sede na Rua 09, Sitio de Recreio 
Lagoa Azul, Lote 132 - Zona Rural, Cuiabá-MT, torna publico que requereu 
à SEMA/MT-Secretaria Estadual de Meio Ambiente, a renovação da 
Licença de Operação n. 308110/2013.
<END:839969:224>

<BEGIN:839978:224>

“O SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, torna público que 
requereu à Secretária Municipal de Meio Ambiente e Assuntos Fundiários 
- SMAAF a Licença Ambiental - Modalidade de Licença de Operação para 
a atividades centrais ou regionais de órgãos voltados ao bem-estar social 
que tem educação como atividade prioritária conforme CNAE 8599-6/99, 
localizada na Av. Historiador de Mendonça, esquina com Rua C, quadra 04, 
lote 07, Setor A, Centro Político Administrativo - Cuiabá MT.”
<END:839978:224>

<BEGIN:839979:224>

Publicação de Requerimento de Licenciamento Ambiental
AGROPECUÁRIA RONCADOR S/A - CNPJ-03.144.060/0001-76, torna 
público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
-SEMA, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) da Estação de 
Tratamento de Esgoto-ETE, localizado no Município de Querência-MT. Não 
foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.
<END:839979:224>

:224>

MAXI COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS E SERVICOS PARA 
VEICULOS LTDA - ME- CNPJ 05.404.018/0001-72 torna público que 
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Tangará da Serra 
(SEMMEA) a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
para a atividade de Manutenção e Reparação Mecânica de Veículos 
Automotores, localizada na Rua Celso Rosa de Lima, Nº 338-E, Centro, 
município de Tangará da Serra - MT.
<END:839982:224>

<BEGIN:839984:224>

MARIA APARECIDA GOMES BORGES - CNPJ 13.569.688/0001-77 torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Tangará 
da Serra (SEMMEA) a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 
Operação para a atividade Lavagem de Veículos, localizada na Avenida 
Mato Grosso, nº 301W, centro, município de Tangará da Serra - MT
<END:839984:224>

<BEGIN:839986:224>

MARLI HASS BIANCATTO - ME - CNPJ 20.912.282/0001-00 torna público 
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Tangará da Serra 
(SEMMEA) a Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
para a atividade de Lavagem de Veículos, localizada na Rua Deputado 
Hitler Sansão, Nº 290W, Centro, município de Tangará da Serra - MT.
<END:839986:224>

<BEGIN:839998:224>

AGROPECUÁRIA FOGLIATELLI S/A - CGCMF  01.235.081/0001-71 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Em atendimento ao que dispõe o artigo 124 de Lei 6.404/76, convidamos os 
acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembléia Geral Ordinária e 
Extraordinária a ser realizada no próximo dia 29 de junho de 2016, às 14:00 
horas, na Sala de  reuniões do Escritório “W - Organizações Contábeis, sito 

à Avenida Ismael Jose do Nascimento, nº 1924 - W, Bairro Jardim Tangará 
II - CEP 78.300-000 - cidade de Tangará da Serra, Estado do Mato Grosso, 
por não haver acomodação na sede social da empresa, com a finalidade de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: EM REGIME DE ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINARIA: 1º) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar o Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais peças 
que compõem as Demonstrações Financeiras  relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de Dezembro de 2015; 2º) Deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 3º) Outros 
Assuntos de Interesse da sociedade; EM REGIME DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: 1º) Analise para viabilização em Oferta Pública para 
aquisições das Ações dos acionista que não compõe o quadro social da 
empresa controladora e pessoas ligadas, e ato contínuo objetivando a baixa 
do registro junto a CVM; 2º) Outros assuntos de interesse da sociedade.  
NOTA: Informamos os senhores acionistas e em atendimento ao artigo 133 
da Lei 6.404/76, de que as peças contábeis devidamente publicadas nos 
meios da imprensa costumeira encontram-se a disposição dos acionistas 
na sede social da empresa. Lambari do Oeste - MT; 20 de maio de 2016.
JEAN CARLO FOGLIATTO - JONES LURDES FOGLIATTO. Diretores.

Asplemat/DO (3x1 23, 24 e 25/05/2016)
<END:839998:224>

<BEGIN:840000:224>

ENERGISA MATO GROSSO - Distribuição de Energia S.A.
CNPJ No. 03.467.321/0001-99

Aviso de Chamada Pública para Projetos de Eficiência Energética
Programa de Eficiência Energética - Ano 2016

A ENERGISA MATO GROSSO DISTRIBUIÇÃO De ENERGIA S.A., uma 
empresa do Grupo Energisa, comunica que estará recebendo, do dia 30 
de Maio ao dia 01 de Julho de 2016, as propostas de projetos de eficiência 
energética, que contemplem as unidades consumidoras atendidas na sua 
área de concessão, pertencente às tipologias Residencial, Comercial, 
Industrial, Poder Público, Rural. O edital com as regras estará 
disponível no seguinte endereço na internet (http://energisamotogrosso.
chamadapublica.com.br ou pelo portal http://energisa.chamadapublica.
com.br), neste mesmo período. Todas as propostas de projeto deverão ser 
enviadas no endereço eletrônico acima.

Asplemat/DO
<END:840000:224>

<BEGIN:840018:224>

A Freitas e Bonotto-LTDA-ME,CNPJ 22.676.154/0001-30 torna-se publico 
que requereu a Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Estado de 
Mato Grosso-SEMA a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e 
Licença de Operação (LO) Para Suas atividades de Serviços Póstumos 
Animal, com Sede na Rua Barão de Melgaço, nº 2800, Sala 103, Centro 
Sul, Cuiabá, MT, Cep 78.020-800.
<END:840018:224>

<BEGIN:840042:224>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DOS FISCAIS ESTADUAIS DE DEFESA AGROPECUÁRIA 
E FLORESTAL DO ESTADO DE MATO GROSSO - SINFA/MT, pessoa 
jurídica de direito privado, com CNPJ, nº 19.958.998/0001-60, com endereço 
sito a Rua Batista das Neves, n. 649, Centro Norte, em Cuiabá - MT, neste 
ato representado pela Presidente RISIA LOPES NEGREIROS, CONVOCA 
os SERVIDORES PÚBLICOS, FISCAIS ESTADUAIS DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser 
realizada no dia 01 de junho de 2016 (quarta-feira) na Sede da ASSIN 
- Associação dos Servidores do INDEA-MT “Sra. Adjair Arsenia da 
Silva”, sito a Rua Jurumirim s/n Bairro Planalto Cuiabá - MT, em frente 
à Policlínica do Planalto, no período vespertino às 14h00m em primeira 
convocação e 14h30min em segunda e última convocação.
A fim de se cumprir a legislação pertinente e previsões estatutárias são 
necessárias a discussão das seguintes pautas:
1)   ANALISAR OS DADOS APRESENTADOS AO FÓRUM SINDICAL 
COMO JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PAGAMENTO DO RGA - (REVISÃO 
GERAL ANUAL);
2)    COMPARAR OS DADOS ACIMA REFERIDOS COM O CRESCIMENTO 
REAL DOS SUBSÍDIOS NO PERÍODO DE 2000 A 2016 EM FACE AO INPC 
DO PERÍODO E O PODER DE COMPRA;
3)     DELIBERAR SOBRE A POSIÇÃO DO SINFA-MT A RESPEITO DA 
DECISÃO DO FÓRUM SINDICAL, QUANTO À FORMA DE MOBILIZAÇÃO 
PARA REIVINDICAÇÃO DO RGA.

Rísia Lopes Negreiros
Presidente

<END:840042:224>
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<BEGIN:840061:225>

Prosper Engenharia e Construção Ltda, torna público que requereu 
à SEMA/MT, a Renovação da Licença de Instalação para o Residencial 
Gregório Pires de Miranda,na Av. Julio Campos, bairro Frei Hugolino, cidade 
de Nossa Senhora do Livramento/MT
<END:840061:225>

<BEGIN:840065:225>

ELDEMAR LUIZ TONIAL, torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Assuntos Fundiários - SMAAF a Licenças Ambientais 
- Modalidade de Licença de Operação para atividade Barracão Comercial, 
localizado na Rua Projetada lote A1 - Pascoal Ramos neste município de 
Cuiabá - MT.
<END:840065:225>

<BEGIN:840068:225>

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCONÉ/MT,  torna público que requereu 
à Secretaria Estadual  de Meio Ambiente-SEMA/MT,  a  Renovação da 
Licença de Instalação para “ Drenagem de Águas Pluviais e Pavimentação 
Asfáltica e”, no município de Poconé/MT
<END:840068:225>

<BEGIN:840088:225>

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS CENTROESTE LTDA, 
CNPJ: 15.549.465/0001-73, TORNA PUBLICO QUE REQUEREU A 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE SEMA A RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO), PARA ATIVIDADE DE SERRARIA 
COM DESDOBRAMENTO E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS, NO 
MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. NÃO EIA/RIMA.

RC
<END:840088:225>

<BEGIN:840089:225>

NATIV - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PESCADOS AMAZÔNICOS S.A. 
“EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”

CNPJ/MF nº. 08.401.835/0001-65 - NIRE nº. 51300008441
Inscrição Estadual nº. 13.327.830-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2016

DATA, HORA E LOCAL: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Abril do ano 
de 2016, com primeira chamada às 10:00 horas, e segunda chamada às 
11:00 horas, na sede da Companhia em Recuperação Judicial, localizada à  
Avenida Attílio Fontana, 471, Distrito Industrial Novo Tempo - Caixa Postal 
1064 - CEP 78890-000 - Sorriso - MT. CONVOCAÇÃO: Convocações 
devidamente publicadas no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso nos 
dias: 14/04/2016, página nº 104; 15/04/2016 página nº 116; e 18/04/2016, 
página nº 62, bem como no Jornal Folha do Estado Mato Grosso nos dias 
15/04/2016, página nº 19; dias 16/17/18 do mês de abril / 2016, pagina 18; e 
19/4/2016, página nº 18, em consonância com o artigo 124 da Lei nº 6.404/76, 
e conforme o artigo 15º do Estatuto Social. PRESENÇA: Acionistas titulares 
de mais de 70,2% (setenta por cento) do capital social, conforme assinaturas 
apostas no Livro de Presença de Acionistas.MESA: Presidente: Sr. Pedro 
Furlan Uchoa Cavalcanti, e Secretário: Edson Luiz Moreton. ORDEM DO 
DIA: Deliberar sobre: (1) aprovação das contas da Diretoria referentes ao 
exercício social do ano de 2015, nos termos do item “e”, do §2º do artigo 
16º do Estatuto Social; (2) a composição dos membros da Diretoria da 
Companhia, conforme estabelece os artigos 8º, §1º, e 9º do Estatuto Social; 
(3) a ratificação da Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 12 
de Janeiro de 2015, com relação à eleição do atual membro da Diretoria 
Diego Aguiar Jacob. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Foram colocadas em 
discussão as matérias constantes da ordem do dia, sendo deliberadas 
da seguinte forma pela unanimidade dos presentes e sem quaisquer 
restrições ou ressalvas: (1) foram aprovadas as contas apresentadas pela 
Diretoria da Companhia em Recuperação Judicial, referentes ao exercício 
social do ano de 2015, sendo certo que todos os referidos documentos 
estão arquivados na sede social da Companhia à disposição de todos 
os acionistas; (2) no tocante à composição dos membros da Diretoria da 
Companhia, foi reeleito para ocupar o cargo de Diretor Presidente o Sr. 
Pedro Furlan Uchoa Cavalcanti, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da cédula de identidade RG nº 28.329.042-0, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 295.025.618-05, domiciliado à Avenida Attílio Fontana, 
471, Distrito Industrial Novo Tempo - Caixa Postal 1064 - CEP 78890-000 
- Sorriso - Estado de Mato Grosso, com mandato com o prazo de 3 (três) 
anos,  que vigorará até a realização da Assembléia Geral de Acionistas da 
Companhia do ano de 2.019. Presente a esta reunião o Diretor ora eleito 
e designado, na forma da lei e do Estatuto Social, tomou imediatamente 

posse de seu cargo, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, 
lavrado no Livro de Registro de Atas de Assembléia Geral de Acionistas 
e declarou, sob as penas da lei, ter ciência do disposto no artigo 147 da 
Lei 6.404/76, que não está incurso em nenhum dos crimes previstos que o 
impeça de exercer atividade mercantil, não tendo sido condenado a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a 
fé pública ou a propriedade; (3) neste ato foi ratificada a Ata de Assembléia 
Geral Extraordinária, realizada em 12/01/2015, e devidamente registrada 
perante a JUCEMAT sob o nº 20150355114, com relação à eleição do 
atual membro da Diretoria, o Sr. Diego Aguiar Jacob, brasileiro, solteiro, 
empresário, RG nº 24.717.133-7 SSP/SP, CPF/MF nº 286.453.458-46, 
residente e domiciliado à Rua Francisco Lotufo, nº 07, CEP 02727-020, 
Vila Palmeiras, São Paulo, que foi eleito para o cargo de Diretor Sem 
Designação Específica, portanto a Diretoria da Companhia é composta 
pelos seguintes membros: para o cargo de Diretor Presidenteo Sr. Pedro 
Furlan Uchoa Cavalcanti,reeleito por nesta oportunidade, e para o cargo 
de Diretor Sem Designação Específica o Sr.Diego Aguiar Jacob(eleito 
na Ata de Assembléia Geral Extraordinária realizada em 12/01/2015). 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
deu por encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata 
na sua forma sumária consoante os termos do artigo 130 da Lei nº 6.404/76, 
que foi lida, aprovada e assinada pela unanimidade dos presentes. MESA: 
Presidente: Pedro Furlan Uchoa Cavalcanti; Secretário: Edson Luiz 
Moreton. ACIONISTAS: F&F Participações Societárias S.A.; Pedro 
Furlan Uchoa Cavalcanti
NATIV - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PESCADOS AMAZÔNICOS S.A. 
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2016

lista de presença de acionistas

Acionistas Ações Percentual Assinaturas
F&F Participações 
S.A.

27.321.938 63,9%

Pedro Furlan U. 
Cavalcanti

2.699.406 6,3%

Total 30.021.344 70,2%

REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 16/05/2016 SOB Nº 20160306051, PROTOCOLO Nº 16/030605-1 - 
NIRE 51300008441 - CHANCELA  5E1FB-91730-0353B-540BF-81E07-
0DB6B-B305D-467E9 - CUIABA 19/05/2016.
JULIO FREDERICO MULLER NETO

Asplemat/DO
<END:840089:225>

<BEGIN:840097:225>

AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA - Inscrita no CNPJ N° 
77.294.254/0007-80, torna público que requereu junto a  Secretaria do 
Estado de Meio Ambiente - SEMA, a Renovação da Licença de Operação 
(LO) para atividade de Armazéns Gerais - Emissão de Warrants, para 
unidade localizada na Rodovia MT 170, Km 74, S/N°, Zona Rural - Campo 
Novo do Parecis/MT.

Asplemat/DO
<END:840097:225>

<BEGIN:840100:225>

A. A. ZAUZA COMBUSTIVEIS PARA AERONAVE EPP - AEROPOSTO 
ZULU, CNPJ. 07.531.747/0001-15, torna público que requereu junto a 
SEMA/MT- Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a alteração da razão 
social de seu empreendimento para ZULU COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
PARA AERONAVES Ltda., Aeroposto Zulu, CNPJ. 07.531.747/0001-15, sito 
a Rod. MT 325 s/nº, Km 04, Aeroporto, zona rural, Juara/MT.

ZULU COMERCIO DE COMBUSTIVEIS PARA AERONAVES Ltda., 
Aeroposto Zulu, CNPJ. 07.531.747/0001-15, torna público que requereu 
junto a SEMA/MT- Secretaria de Estado do Meio Ambiente, a renovação 
da Licença de Operação (LO)., sito a Rod. MT 325 s/nº, Km 04, Aeroporto, 
zona rural, Juara/MT.

Asplemat/DO
<END:840100:225>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Diário   Oficial Página 226   Quarta-Feira, 25 de Maio de 2016 Nº 26785

AGROPECUÁRIA FOGLIATELLI S/A
FAZENDA PORTO DO CAMPO, Rodovia Cáceres-Lambarí, s/n – Zona Rural, 78278-000 – LAMBARÍ D'OESTE - MT 

CNPJ..: 01.235.081/0001- 71 - Inscrição Estadual: 130.087.648-1 - NIRE : 51300006197, de 18/06/1997.
CORRESPONDÊNCIA:  Rua Tico Tico, s/nº, Setor S – Bairro JD Alto da Boa Vista  –  Caixa Postal 70 - Telefone: (065) 326.14.19 – Fax: (065) 326.14.19 - Cep: 78300-000 – TANGARÁ DA SERRA - MT

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
Senhores Acionistas. Atendendo aos preceitos legais e às disposições estatutárias, é com satisfação que apresentamos a V. Sas. o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31 de 
dezembro de 2.015. Cumpre assinalar que, no decorrer deste exercício: 1. Trabalhamos na propositura de melhorar ainda mais o plantel de Rebanho Realizável, oferecendo melhor qualidade e controle, onde fechamos o exercício 
com um plantel de 3.324 cabeças de gado bovino. 2. Cumprimos em destacar dificuldades enfrentadas e com perseverança e muito esforço, trabalhamos no sentido de almejar resultados positivos, porém, frente às dificuldades 
enfrentadas no setor culminam para novos desafios rumo a resultados promissores. 3. Também neste ano, a exemplo dos anos anteriores, visamos a melhoria de qualidade da produção combinada com a redução de custos, uma 
vez que o preço que o mercado vem oferecendo encontra-se defasado, também influenciado pelo câmbio, em relação de nossa moeda frente à moeda americana, refletindo nos custos de produção que vêm consequentemente 
aumentando. 5.     Muitos esforços vêm sendo dispensados dentre os quais contenção de despesas, buscando sempre a continuidade da produção. Também está sendo visada a prioridade na linha de produção de gado registrado, 
diminuindo a linha de produção de gado mestiço, por influência ao baixo preço praticado na linha de gado para corte, cujo intuito é o de provocar resultados satisfatórios. 6. Buscamos aplicar, no decorrer do ano base 2015, os 
conhecimentos adquiridos, voltado ao aperfeiçoamento, no conhecimento e aplicação de técnicas, preparo e melhoria da mão-de-obra direcionada ao setor produtivo, com vista a sobreviver aos entraves por qual passa o setor. 7. 
Buscamos também no decorrer do ano 2015 fechar o Capital Social da sociedade buscando o interesse na aquisição dos 0,23% das ações ainda não pertencentes a grupo da controladora o que conduz o fechamento do capital 
entre a controladora e pessoas ligadas. 8. Continuamos com entusiasmo norteado ao futuro contando sempre com dias melhores, buscando incansavelmente a segurança que merece a atividade desenvolvida.

 Lambari D'Oeste, 2 de maio de 2016.

Declarações - a) Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por todas elas; b) A Sociedade não instalou Conselho Fiscal aos serviços de 
acompanhamento e análise deste Balanço. c) O presente Balanço, até o presente momento, não foi atendido 
pelos serviços de Auditoria Independente; d) O presente Balanço faz parte integrante do Livro Diário nº 22 
transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED sob Termo do Recibo Número 
FDA3EE00B2D82BD245170BE57146169A12999CB26, de 2 de maio de 2016.

Lambari do Oeste - Mato Grosso, 2 de maio de 2016.
JEAN CARLO FOGLIATTO - Diretor Presidente

CPF: 812.686.291-20 - RG: 511886 SSP/MT
Amilton Wiederkehr - Reg. no CRC - MT sob o No. PR020950OT4

CPF: 369.326.399-04 - RG: 2144969 SSP/PR

Nota Nº 01 – Formalidades Gerais: a) Estão sendo apresentadas de acordo com as normas e legislação vigente 
e aplicados com uniformidade em relação ao mesmo período do exercício anterior; b) Para efeito de 
comparabilidade, as demonstrações contábeis encerradas em 31/12/2014 e em 31/12/2015, foram 
demonstradas em reais com centavos.
Nota Nº 02 - CRITÉRIOS CONTÁBEIS ADOTADOS - a) Apuração do Resultado: - As Receitas e Despesas são 
apropriadas mensalmente, de acordo com o Regime de Competência; - Os Custos dos Produtos Vendidos foram 
utilizados o critério de Custo Médio; - As Despesas Diferidas estão sendo amortizadas segundo os critérios 
estabelecidos pela legislação em vigor. b) Imobilizado: - Demonstrado pelo custo de aquisição e as 
depreciações são calculadas com base em taxas resultantes do desgaste pelo uso, fixadas conforme determina o 
Art. 305 do RIR/99. c) Forma de Tributação: - O Imposto de Renda e  a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
foram  apurados com Base no Lucro Real Trimestral, conforme determinação legal vigente.
Nota Nº 03 – O Estoque de gado bovino é avaliado com agregação de valores através de contabilização dos 
Custos de Produção, distribuídos proporcionalmente a todas as faixas etárias e segregação de raça.
Nota nº 04 -  Declarações: a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são 
verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; b) A Sociedade não instalou o Conselho Fiscal aos serviços 
de acompanhamento e análise deste Balanço no presente exercício; c) O presente Balanço, até o presente 
momento, não foi atendido pelos serviços de Auditoria Independente. d) O presente Balanço faz parte integrante 
do Livro Diário nº 22 transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED sob Termo do Recibo Número 
FDA3EE00B2D82BD245170BE57146169A12999CB26, de 2 de maio de 2016.

Lambari do Oeste,  MT.   2 de maio de 2.016.
Jean Carlo Fogliatto - Diretor Administrativo

CPF/MF   812.686.291-20 - RG: 511886 SSP/MT
Amilton Wiederkehr - Téc.Contábil

TC CRC PR T MT 020950/0-T-4 - RG: 2144969 SSP/PR

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
Argeu Fogliatto - Jones Lurdes Fogliatto - Jean Carlo Fogliatto

DIRETOR PRESIDENTE
Jean Carlo Fogliatto - CPF: 812.686.291-20 - RG: 511886 SSP/MT

A T I V O 
CIRCULANTE

Caixa e Bancos
   Clientes

Adiantamentos a Fornecedores
Estoques
Impostos a Recuperar

   Cheques e Cobrança
   Mercadoria a Receber

Despesas de Exercícios Futuros
NÃO CIRCULANTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO
Adiantamento a Fornecedores
Creditos com Pessoas Ligadas
Investimentos
Despesas de Exercícios Seguintes
Outros Créditos - Depositos Judiciais

   DIFERIDO
Result.Despesas Pré-Operacionais

   IMOBILIZADO
   Bens Móveis, Imóveis e Semoventes
TOTAL DO ATIVO
P A S S I V O
CIRCULANTE

Fornecedores
Adiantamento de Clientes

  Empréstimos e Financiamentos
Impostos, Taxas e Contrib. A Recolher
Provisões p/Imposto de Renda e

  Contribuição Social sobre o Lucro
Folha de Pagamento a Pagar
Dividendos aos Acionistas
Cheques em Cobrança

NÃO CIRCULANTE
Obrigações de Consórcio
Adto. p/Futuro Aumento de Capital
Financiamentos
Credito de Pessoas Ligadas
Receita de Exercícios Futuros
Adiantamento de Clientes

 PATRIMÔNIO LIQUIDO
   Capital Social

Reserva Legal
Reserva de Lucros / Prejuizos Acum

TOTAL DO PASSIVO

31/12/2014
6.399.309,97

59.850,08
671.743,00
359.605,76

5.070.627,48
227,36

3.827,00
197.947,99

35.481,30
7.358.962,10

373.645,92
123.000,00

-
4.548,60

246.063,01
34,31

81.084,02
81.084,02

6.904.232,16
6.904.232,16

13.758.272,07
31/12/2014
503.071,44
183.820,69

7.400,00
140.756,97

37.623,82
-
-

66.812,30
66.657,66

-
2.368.888,93

-
-
-

106.000,00
-

2.262.888,93
-

10.886.311,70
11.319.024,93

18.186,03
450.899,26-

31/12/2015
5.779.433,29     

230.459,20        339.918,00        
251.112,91        4.864.655,13     7.949,30

           3.827,00
           80.142,13
         1.369,62
           8.111.524,02
    1.201.672,44
    -
                    921.006,12
       34.569,00
         246.063,01

       
34,31

                
81.084,02

         
81.084,02

         
6.828.767,56

    
6.828.767,56

    
13.890.957,31

  31/12/2015
3.233.174,79

   

233.496,52

      

33.400,00

        

2.805.858,55

   

27.934,54

        

-

                  

-

                  

65.827,52

        

66.657,66

        

-

                  

25.433,95

        

25.433,95

        

-

                  

-

                  

-

                  

-

                  

-

                  

10.632.348,57

 

11.319.024,93
18.186,03

704.862,39-
13.890.957,31 13.758.272,07

Quadro I  - BALANÇO PATRIMONIAL         Em 31 de Dezembro
Valores Expresos em Reais

Quadro II  - DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
              Em 31 de Dezembro

ESPECIFICAÇÃO
RECEITAS OPERACIONAIS:

Receita Líquida da Produção Pecuária
Receita Financeira Líquida
Outras Receitas Operacionais Líquidas

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS:
DESPESAS OPERACIONAIS

Custo da Produção Pecuária Vendida
Outras Despesas Operacionais
Despesas Financeiras

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS
RESULTADO ANTES DA PROV. PARA IMPOSTO SOBRE 

A RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO
PROVISÕES PARA IMPOSTOS

Provisão para o Imposto sobre a Renda
Provisão para Contribuição Social sobre o Lucro

LUCRO (PREJUIZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO
DEDUÇÕES / APLICAÇÕES DO RESULTADO LÍQUIDO

Fundo de Reserva Legal
Dividendos aos Acionistas

LUCRO / PREJUÍZO LÍQUIDO DO ANO BASE

31/12/2015 31/12/2014
2.170.384,79 2.160.827,19
2.169.614,40 1.776.917,64

770,39 2.309,55
- 381.600,00

660,00 -
2.424.946,87 2.351.804,90
1.698.219,95 1.542.938,74

579.911,12 509.311,44
146.815,80 299.554,72

61,05 -

253.963,13- 190.977,71-
- -
- -
- -

-253.963,13 -190.977,71
- -
- -
- -

253.963,13- 190.977,71-

ORIGEM/ APLICAÇÃO DE RECURSOS
1 - ORIGENS DOS RECURSOS:
Das operações Sociais:

Lucro (Prejuizo) Líquido do Exercício
Reserva Legal
Lucro Acumulado

De Acionistas:
Ações Preferenciais Nominativas

De Terceiros:
Aumento (Redução) de Fornecedores
Aumento (Redução) de Adiantamentos de Clientes
Aumento (Redução de Financiamento de Curto Prazo
Aumento (Redução) de Dividendos a Pagar à Acionistas
Aumento (Redução) de Outros Credores
Aumento (Redução) de Debêntures
Adiantamento p/Futuro Aumento de Capital
Aumento (Redução) Credito de Pessoas Ligadas
Aumento (Redução) Financiamento de Longo Prazo
TOTAL DAS ORIGENS DE RECURSOS

2 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS:
Aumento (Redução) do Disponível
Aumento (Redução) c/ de Clientes
Aumento (Redução) do Estoque
Aumento (Redução) de Desp.de Exerc.Seguintes
Aumento (Redução) de Valores a Recuperar
Aumento (Redução) do Diferido
Aumento (Redução) nos Investimentos
Aumento (Redução) do Imobilizado
Aumento (Redução) de Adiantamento a Fornecedores
Aumento (Redução) de Créditos c/ Pessoas Ligadas
Aumento (Redução) Outros Créditos
TOTAL DA APLICAÇÃO DE RECURSOS

31/12/2015 31/12/2014

(253.963,13) (190.977,71)
(253.963,13) (190.977,71)

- -
- -
- 2.025.142,93
- 2.025.142,93

386.648,37 (1.902.468,11)
49.675,83 (24.849,71)

(2.236.888,93) 906.106,41
2.668.124,99 40.756,97

- -
(13.697,47) (37.812,82)

- (2.091.255,40)
- -

(106.000,00) 106.000,00
25.433,95 (801.413,56)

132.685,24 (68.302,89)

170.609,12 45.134,89
(331.825,00) 269.220,00
(205.972,35) (342.157,22)
(34.111,68) (175.025,40)

7.721,94 (14.347,47)
- (50.938,14)

30.020,40 (85.174,00)
(75.464,60) (18.962,43)

(233.710,93) 166.398,12
893.006,12 -
(87.587,78) 137.548,76
132.685,24 (68.302,89)

Quadro III - DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA
Em 31 de Dezembro Valores Expresos em Reais

Quadro IV  - DEMONSTAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Valores Expresos em Reais

CAPITAL CAPITAL A RESERVA
LUCROS

SOCIAL INTEGRALIZAR LEGAL
(PREJUIZOS)

TOTALACUMULADOS

9.293.882,00 - 18.186,03 (259.921,55) 9.052.146,48
- - - - -

2.025.142,93 - - - 2.025.142,93
- - - - -
- - - - -
- - - 190.977,71- 190.977,71-

11.319.024,93 - 18.186,03 450.899,26- 10.886.311,70
- - - - -
- - - - -
- - - - -

- - -
- - - 253.963,13- 253.963,13-

ESPECIFICAÇÃO

SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013
Integralização de Capital - Ações ON
Integralização de Capital - Ações PN
Fundo de Reserva Legal
Lucros Acumulados
Resultado do Exercício - Lucro / (Prejuizo)
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014
Integralização de Capital - Ações ON
Integralização de Capital - Ações PN
Fundo de Reserva Legal
Lucros Distribuidos
Resultado do Exercício - Lucro / (Prejuizo)
SALDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 11.319.024,93 - 18.186,03 704.862,39- 10.632.348,57

2.289.815,33
2.289.815,33

0,00
0,00

(2.028.808,48)
(1.698.219,95)

0,00
(184.543,12)
(146.045,41)

0,00
261.006,85

0,00
0,00

261.006,85
1.430,39

0,00
1.430,39

0,00
262.437,24 100,00%
262.437,24 100,00%
247.227,40 94,20%
182.673,17 69,61%

37.838,16 14,42%
26.716,07 10,18%

0,00 0,00%
240.154,58 91,51%
209.401,86 79,79%

29.317,91 11,17%
1.434,81 0,55%

29.018,39 11,06%
12.652,40 4,82%
16.365,99 6,24%

0,00 0,00%
0,00 0,00%
0,00 0,00%

(253.963,13) 96,77%
262.437,24 100,00% 261.089,21Valor total Distribuído8 100,00%

(190.977,71)Lucros retidos/prejuízo do exercício7.5 73,15%
0,00Rendimento dos sócios7.4.1 0,00%
0,00Juros sobre capital próprio e dividendos7.4 0,00%

2.165,12Contribuição Sindical7.3.3 0,83%
14.053,14Fgts7.3.2 5,38%
11.693,43Inss7.3.1 4,48%
27.911,69Encargos Sociais7.3 10,69%
39.653,71Municipais7.2.3 15,19%
43.590,87Estaduais7.2.2 16,70%

131.412,87Federais7.2.1 50,33%
214.657,45Tributos, Impostos e Taxas7.2 82,22%

0,00Participação dos Empregados nos Lucros7.1.4 0,00%
11.760,00Honorários7.1.3 4,50%
34.768,32Rendimentos de Pró-Labore7.1.2 13,32%

162.969,46Remuneração a Colaboradores Empregados7.1.1 62,42%
209.497,78Salarios, Ordenados e Outras Remunerações7.1 80,24%
261.089,21DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO7 100,00%
261.089,21VALOR ADICIONADO TOTAL A DISTRIBUIR6 100,00%

0,00Resultado de Equivalencia Patrimonial5.3
2.309,55Receitas financeiras5.2

0,00Outras Receitas Operacionais5.1
2.309,55VALOR ADICIONADO RECEBIDO EM TRANSFERÊNCIA5

258.779,66
VALOR ADICIONADO LÍQUIDO PRODUZIDO 
PELA ENTIDADE

4
0,00Depreciação, amortização e exaustão3.1
0,00DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO3

258.779,66VALOR ADICIONADO BRUTO (1-2)2.9
0,00Despesas não Operacionais2.5

(301.412,63)Despesas Financeiras2.4
(183.402,90)Energia, serviços e outras despesas operacionais2.3

0,00Outros custos de produtos e serviços vendidos2.2
(1.542.938,74)Custo com Materia Prima, Insumos e Mat Consumo2.1
(2.027.754,27)CUSTO DAS MERCADORIAS E SERVIÇOS2

0,00Receitas não Operacionais1.3
0,00Receitas de Superveniencias Ativas1.2

2.286.533,93Receita da Vendas de mercadoria e serviços1.1
2.286.533,93RECEITAS1

20142015

QUADRO VI - NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
ENCERRADAS EM 31/12/2015

Asplemat/DO

EM 31 DE DEZEMBRO
QUADRO V - DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO DOS EXERCICIOS FINDOS

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial
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AGA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ: 10.227.446/0001-07 Registrada sob NIRE Nº 51.300.00960-9 em 28/07/2008

A T I V O 31-Dezembro-2015 31-Dezembro-2014
ATIVO CIRCULANTE 186 186
Disponibilidades 186 186
Caixa e Bancos 186 186

ATIVO NÃO CIRCULANTE 36.000 38.400

Investimentos - -

Participações Societárias - -
Imobilizado Intangíveis 36.000 38.400
Imobilizado 60.000 60.000
Imóveis 60.000 60.000

(-) Depreciação Acumulada (24.000) (21.600)
=========== ===========

TOTAL DO ATIVO 36.186 38.586

P A S S I V O 31-Dezembro-2015 31-Dezembro-2014
PASSIVO CIRCULANTE 0 0
Credores por Funcionamento 0 0
Fornecedores 0 0

Obrigações e Encargos Trabalhistas 0 0

Obrigações Tributárias 0 0

Financiamentos 0 0

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 36.086 38.586

Capital Realizado 10.000 10.000

Reserva de Lucros 30.886 30.986

Lucro/Prejuízo Acmulados -2.400 0

Lucro/Prejuízo do Exercício -2.400 -2.400
=========== ===========

TOTAL DO PASSIVO 36.086 38.586

BALANÇOS PATRIMONIAIS DE 31 DE DEZEMBRO
(Em milhares de reais)DE 2015 E DE 2014

RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Vendas de Serviços
(-)Deduções de Vendas
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
CUSTOS OPERACIONAIS (CPS)
LUCRO OPERACIONAL BRUTO
DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas Administrativas
RESULTADO OPERACIONAL
RESULTADO NÃO OPERACIONAL
Equivalência Patrimônial
Lucro na Venda de bens do Ativo Imobilizado
RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES (IR/CSLL)
Provisões IR e CSLL
RESULTADO ANTES DAS DISTRIBUIÇÕES
Dividendos aos Acionistas
RESULTADO PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

31-Dezembro
-2015

31-Dezembro
-2014

0 0
0 0
0 0
0 0
0 0
0 0

2.400 2.400
2.400 2.400

-2.400 -2.400
0 0
0 0
0 0

-2.400 -2.400
0 0

-2.400 -2.400
0 0

-2.400 -2.400

DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RESULTADO DOS EXERCÍCIOS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DE 2014 (Em milhares de reais)

31-
Dezembro

-2015

31-
Dezembro

-2014ATIVIDADES OPERACIONAIS
RESULTADO DO PERÍODO (2.400) (2.400)
AJUSTES POR:
Depreciação/Amortização 2.400 2.400
Resultado Equivalência Patrimonial - -
Ajustes (despesas não caixa) - -

RESULTADO DO PERÍODO AJUSTADO - -

VARIAÇÕES PATRIMÔNIAIS
Clientes - -
Contas a Pagar-Fornecedores - -
Salários e Encargos - -
IRPJ/CSLL - -
Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo - -

CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVID OPERAC... - -
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Adiantamento Diversos - -
Aplicações Financeiras - -
Aplicações no Imobilizado - -
Baixas do Imobilizado - -
Participações em Sociedades - -
Juros Recebidos - -
Dividendos Recebidos - -
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVID DE INVESTIMENTOS - -
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Aumento de Capital - -
Distribuições de Lucros a Acionistas - -
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo - -
CAIXA LÍQUIDO APLICADO NAS ATIVID DE FINANCIAMENTOS - -
VARIAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - -
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INICIO DO PERÍODO 186 186
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FINAL DO PERÍODO 186 186

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXAS (MÉTODO INDIRETO)
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DE 2014 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DE 2014 (Em milhares de reais)

Saldo em 01 de Janeiro de 2014 10.000 28.586 38.586
Aumento de Capital 0 0 0

Saldo em 31 de Dezembro de 2014 10.000 28.586 38.586
Aumento de Capital 0 0 0
Lucro Líquido do Exercício 0 0 0

Dividendos Pagos a Acionistas 0 0 0

Prejuízo Líquido do Exercício 0 -2.400 (2.400)

Saldo em 31 de Dezembro de 2015 10.000 26.186 36.186

Capital Social Prejuízos/Lucros
Acumulados

Total
Patrimônio

Presidente
Giovanna Caseli

Contador CRC: MT008144OO-0
Silas Esperque Avelino da Silva

Cuiabá/MT, 23 de maio de 2016. As notas explicativas encontram-se disponíveis na sede social da Companhia

CACM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 10.281.689/0001-23 Registrada sob NIRE Nº 51.300.00963-3 em 15/08/2008

A T I V O
ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades
Caixa e Bancos
ATIVO NÃO CIRCULANTE

Investimentos
Participações Societárias
Participações -GRCA Empreend e Particip S/A
Imobilizado Intangíveis
Imobilizado
Veículos

(-) Depreciação Acumulada

TOTAL DO ATIVO

P A S S I V O
PASSIVO CIRCULANTE

Credores por Funcionamento
Fornecedores

Obrigações e Encargos Trabalhistas

Obrigações Tributárias

Financiamentos

Outras Contas a Pagar
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Realizado

Reserva Legal

Reserva de Lucros

Lucro/Prejuízo do Exercício

TOTAL DO PASSIVO

31-Dezembro-2015 31-Dezembro-2014
54 64

54 64
54 64

10.243.304 9.889.154

9.792.585 9.792.585
9.792.585 9.792.585
9.792.585 9.792.585

450.719 96.569
500.500 105.500
500.500 105.500

(49.781) (8.931)
=========== ===========

10.243.358 9.889.218

31-Dezembro-2015 31-Dezembro-2014
352.601 105.500

352.601 105.500
0 0

0 0

0 0

138.250 0

214.351 105.500
9.890.757 9.783.718

7.270.585 7.270.585

0 0

2.513.133 1.341.079

107.039 1.172.054
=========== ===========

10.243.358 9.889.218

31-Dezembro-2015 31-Dezembro-2014
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 560.571 596.493
Vendas de Serviços 0 0
OUTRAS RECEITAS 560.571 596.493
Receitas Distribuição de Lucros Recebidos 560.571 596.493
(-)Deduções de Vendas 0 0
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 560.571 596.493
CUSTOS OPERACIONAIS (CPS) 0 0
LUCRO OPERACIONAL BRUTO 560.571 596.493
DESPESAS OPERACIONAIS 43.532 8.931
Despesas Administrativas 40.850 8.931
Despesas Financeiras 2.682 0
RESULTADO OPERACIONAL 517.039 587.562
RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0 1.180.985
Equivalência Patrimônial 0 1.180.985
RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES (IR/CSLL) 517.039 1.768.547
Provisões IR e CSLL 0 0
RESULTADO ANTES DAS DISTRIBUIÇÕES 517.039 1.768.547
Dividendos aos Acionistas 410.000 596.493
RESULTADO LUCRO DO EXERCÍCIO 107.039 1.172.054

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DE 2014(Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RESULTADO DOS EXERCÍCIOSBALANÇOS PATRIMONIAIS DE 31 DE DEZEMBRO
DE 2015 E DE 2014(Em milhares de reais)

ATIVIDADES OPERACIONAIS

RESULTADO DO PERÍODO
AJUSTES POR:
Depreciação/Amortização
Resultado Equivalência Patrimonial
Ajustes (despesas não caixa)
RESULTADO DO PERÍODO AJUSTADO
VARIAÇÕES PATRIMÔNIAIS
Clientes
Contas a Pagar-Fornecedores
Salários e Encargos
IRPJ/CSLL
Financiamentos
Outras Contas a Pagar de Curto Prazo
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVID OPERAC
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Adiantamento Diversos
Aplicações no Imobilizado
Baixas do Imobilizado
Participações em Sociedades
Juros Recebidos
Dividendos Recebidos
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVID DE INVESTIMENTOS
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Aumento de Capital
Distribuições de Lucros a Acionistas
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

CAIXA LÍQUIDO APLICADO NAS ATIVID DE FINANCIAMENTOS
VARIAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INICIO DO PERÍODO
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FINAL DO PERÍODO

517.039 1.768.547

40.850 8.931
- 1.180.985
- 170.030

557.889 3.128.493

- -
- -
- -
- -

138.250
214.351 105.500
910.490 3.233.993

- -
(395.000) (105.500)

- -
-(9.792.585)
- -
- -

(395.000)(9.898.085)

- 7.260.585
(410.000) (596.493)
(105.500) -

(515.500) 6.664.092
(10) -

64 64
54 64

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXAS (MÉTODO INDIRETO)
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DE 2014(Em milhares de reais)

31-
Dezembro

-2015

31-
Dezembro

-2014

Saldo em 01 de Janeiro de 2014 7.270.585 2.513.133 9.783.718
Aumento de Capital 0 0 0
Saldo em 31 de Dezembro de 2014 7.270.585 2.513.133 9.783.718
Aumento de Capital 0 0 -
Lucro Líquido do Exercício 0 517.039 517.039
Dividendos Pagos a Acionistas 0 (410.000) (410.000)
Prejuízo Líquido do Exercício 0 0 0
Saldo em 31 de Dezembro de 2015 7.270.585 2.620.172 9.890.757

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DE 2014(Em milhares de reais)

Capital
Social

Prejuízos/Lucros
Acumulados

Total Patrimônio
Líquido

Cuiabá/MT, 23 de maio de 2016. As notas explicativas encontram-se disponíveis na sede social da Companhia
Christian Caseli Silas Esperque Avelino da Silva

Presidente Contador CRC: MT008144OO-0

A T I V O
ATIVO CIRCULANTE
Disponibilidades
Caixa e Bancos
ATIVO NÃO CIRCULANTE
Investimentos
Participações Societárias
Participações -GRCA Empreend e Particip S/A
Imobilizado Intangíveis
Imobilizado
Veículos
(-) Depreciação Acumulada

TOTAL DO ATIVO

P A S S I V O
PASSIVO CIRCULANTE
Credores por Funcionamento
Fornecedores
Obrigações e Encargos Trabalhistas
Obrigações Tributárias
Financiamentos
Outras a Pagar
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Realizado
Reserva Legal
Reserva de Lucros
Lucro/Prejuízo do Exercício

TOTAL DO PASSIVO

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DE 2014(Em milhares de reais)
DEMONSTRAÇÃO DAS CONTAS DE RESULTADO DOS EXERCÍCIOS

31-Dezembro-2015 31-Dezembro-2014
59 76
59 76
59 76

10.227.085 10.180.635
9.792.585 9.792.585
9.792.585 9.792.585
9.792.585 9.792.585

434.500 388.050
555.000 535.000
555.000 535.000

(120.500) (146.950)
=========== ===========

10.227.144 10.180.711

31-Dezembro-2015 31-Dezembro-2014
60.193 155.893
60.193 155.893

0 0
0 0
0 0
0 155.893

60.193 0
10.166.951 10.024.818
7.270.585 7.270.585

0 0
2.754.233 1.645.998

142.133 1.108.235
=========== ===========

10.227.144 10.180.711

BALANÇOS PATRIMONIAIS DE 31 DE DEZEMBRO
DE 2015 E DE 2014(Em milhares de reais)

RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Vendas de Serviços
OUTRAS RECEITAS
Receitas Distribuição de Lucros Recebidos
(-)Deduções de Vendas
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA
CUSTOS OPERACIONAIS (CPS)
LUCRO OPERACIONAL BRUTO
DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas Administrativas
RESULTADO OPERACIONAL
RESULTADO NÃO OPERACIONAL
Equivalência Patrimônial
Lucro na Venda de bens do Ativo Imobilizado
RESULTADO ANTES DAS PROVISÕES (IR/CSLL)
Provisões IR e CSLL
RESULTADO ANTES DAS DISTRIBUIÇÕES
Dividendos aos Acionistas
RESULTADO LUCRO DO EXERCÍCIO

31-Dezembro-2015 31-Dezembro-2014
579.683 608.535

0 0
579.683 608.535
579.683 608.535

0 0
579.683 608.535

0 0
579.683 608.535
104.683 99.000
104.683 99.000
474.999 509.535
90.133 1.207.235

0 1.180.985
90.133 26.250

565.133 1.716.770
0 0

565.133 1.716.770
423.000 608.535
142.133 1.108.235

ATIVIDADES OPERACIONAIS
RESULTADO DO PERÍODO
AJUSTES POR:
Depreciação/Amortização
Resultado Equivalência Patrimonial
Ajustes (despesas não caixa)
RESULTADO DO PERÍODO AJUSTADO
VARIAÇÕES PATRIMÔNIAIS
Clientes
Contas a Pagar-Fornecedores
Salários e Encargos
IRPJ/CSLL
Outras Contas a Pagar
Empréstimos e Financiamentos de Curto Prazo
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVID OPERAC
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
Adiantamento Diversos
Aplicações no Imobilizado
Baixas do Imobilizado
Participações em Sociedades
Juros Recebidos
Dividendos Recebidos
CAIXA LÍQUIDO USADO NAS ATIVID DE INVESTIMENTOS
ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS
Aumento de Capital
Distribuições de Lucros a Acionistas
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo
CAIXA LÍQUIDO APLICADO NAS ATIVID DE FINANCIAMENTOS
VARIAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INICIO DO PERÍODO
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FINAL DO PERÍODO

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXAS (MÉTODO INDIRETO)
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DE 2014(Em milhares de reais)

565.133 1.716.770

104.683 99.000
- 1.180.985
- (31.220)

669.816 2.965.535

- 120.000
(287.026) -

- -
- -

60.193
- (120.000)

442.983 2.965.535

- -
(400.000) -

380.000 175.000
-(9.792.585)
- -
- -

(20.000)(9.617.585)

- 7.260.585
(423.000) (608.535)

- -
(423.000) 6.652.050

(17) 0
76 76
59 76

31-
Dezembro

-2015

31-
Dezembro

-2014

Saldo em 01 de Janeiro de 2014 7.270.585 2.754.233 10.024.818
Aumento de Capital 0 0 0
Saldo em 31 de Dezembro de 2014 7.270.585 2.754.233 10.024.818
Aumento de Capital 0 0 -
Lucro Líquido do Exercício 0 565.133 565.133
Dividendos Pagos a Acionistas 0 (423.000) (423.000)
Prejuízo Líquido do Exercício 0 0 0
Saldo em 31 de Dezembro de 2015 7.270.585 2.896.366 10.166.951

Capital
Social

Prejuízos/Lucro
s Acumulados

Total
Patrimônio

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
DE 31 DE DEZEMBRO DE 2015 E DE 2014(Em milhares de reais)

RCL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ: 09.720.978/0001-00 Registrada sob NIRE Nº 51.300.00957-9 em 01/07/2008

Cuiabá/MT, 23 de maio de 2016. As notas explicativas encontram-se disponíveis na sede social da Companhia
Silas Esperque Avelino da SilvaRodrigo Caseli

Presidente Contador CRC: MT008144OO-0 Asplemat/DO
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RELATÓRIO DA DIRETORIA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
CERTIFICO O REGISTRO EM 18/05/2016 sob nº 20160314054. Protocolo: 16/031405-4, de 10/05/2016. NIRE: 51 3 0000366 0. 
AGROPECUÁRIA GUARITA S/A. Chancela: 77B1C-7CCD6-1720F-C4E86-FC4D2-C9690-D35F3-38BEC.
Cuiabá, 18/05/2016. Julio Frederico Muller Neto - SECRETÁRIO GERAL.

AGROPECUÁRIA GUARITA S/A
C N P J - MF 01.903.186/0001-51
NIRE 51300003660 �� 27/02/1986

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.015

Senhores Acionistas: Apresentamos aos senhores acionistas, 
em cumprimento às disposições legais e estatutárias, o presente 
Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2.015 e 
às demonstrações do resultado do exercício e das mutações do 
patrimônio liquido. A situação patrimonial e inanceira acha-se 
evidenciada através da análise dos registros, representativos do 
ATIVO e PASSIVO que compreenderam o Balanço Patrimonial 
da Sociedade. Permanecemos ao Vosso inteiro dispor para a 

prestação de todas as informações e esclarecimentos que forem 
julgados necessários. Rondonópolis-MT, 04 de abril de 2.016. 
JOEL STROBEL - DIR. PRES. - RG 6030669061 SSP-RS - CPF 
- 409.531.490-72. THEODORO ZIMMERMANN - DIRETOR - RG 
6018871613 - SJS - RS - CPF - 332.001.140-53. HANNELORE 
STROBEL - DIRETORA - RG 5016245631 - SSP - RS - CPF - 
276.690.331-34. 

BALANÇO LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.015
R$ R$ R$ R$

A T I V O  31/DEZ/15  31/DEZ/14 P A S S I V O  31/DEZ/15  31/DEZ/14
CIRCULANTE 1.045.924,15 975.485,00 CIRCULANTE 2.504.854,25 355.701,98
 DISPONIBILIDADE 93.403,07 178.676,86    Fornecedores 226.591,30 196.358,20
   Caixa 83.237,89 3.271,45    Financiamento Curto Prazo 126.119,43 64.256,31
   Bancos Cta Movimento 4.438,44 115.235,31    Salários 46.153,39 13.134,21
   Valores Vinc. Merc. Aberto 5.726,74 60.170,10    Obrigações Fiscais e Sociais 91.557,07 59.933,26
 CREDITOS . 154.310,65 117.831,40    Créditos de Diretores  -0- 22.020,00
   Bancos Contas Vinculadas  -0-  -0-    Clientes 2.014.433,06  -0- 
   Clientes 36.346,67  6.415,90
   Adiantamento a Funcionários 5.271,35 3.335,74 NÃO CIRCULANTE 544.538,54 4.134.838,44
   Impostos a Recuperar 112.692,63 108.079,76
 ESTOQUES 798.210,43 678.976,74  EXIGIVEL A LONGO PRAZO 544.538,54 4.134.838,44
   Rebanhos  -0-  -0-    Financiamento de longo Prazo 250.894,82 321.326,31
   Produtos em Estoque 55.097,46 137.119,15    Débitos de Empresas Ligadas 293.643,72 300.000,00
   Culturas em Andamento 743.112,97 541.857,59    Débitos de Pessoas Ligadas  -0- 3.513.512,13
NÃO CIRCULANTE 4.489.414,30 4.229.670,79
 REALIZAVEL A LONGO PRAZO 355.402,42 300.000,00 PATRIMONIO LIQUIDO 2.485.945,66 714.615,37
   Créditos de pessoas ligadas 355.402,42 300.000,00
 INVESTIMENTOS 2.817.821,09 2.599.409,48  CAPITAL REALIZADO 2.537.767,83 2.537.767,83
   Participações Societárias 2.817.821,09 2.599.409,48    Capital Social 2.537.767,83 2.537.767,83
 IMOBILIZAÇÕES 1.316.190,79 1.330.261,31
   Terras 1.140.902,53 1.141.315,79  RESERVAS DE CAPITAL 97.243,71 97.243,71
   Maq. Equip. e Implem. Agrícolas  -0-  -0-    Res. Corr. Monet. P/ Aum. de Capital  -0-  -0-
   Prédios e Benfeitorias 45.988,44 59.645,70    Reserva Legal 97.243,71 97.243,71
   Veículos  -0-  -0-  LUCROS OU PREJUIZOS 

      ACUMULADOS   Móveis e Utensílios  -0-  -0- (149.065,88) (1.920.396,17)
   Pastagens 25.228,25 25.228,25  Lucros Acumulados 3.723.452,39 1.952.122,10
   Outros Imobilizações 104.071,57 104.071,57    (-)Prejuízos Acumulados (3.872.518,27) (3.872.518,27)
   (-) Deprec. Acumulada  -0-  -0-
TOTAL DO ATIVO**************** TOTAL DO PASSIVO*********

************ 5.535.338,45 5.205.155,79  ********** 5.535.338,45 5.205.155,79
R E C O N H E C I M E N T O

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL da AGROPECUÁRIA GUARITA S/A, o qual soma a importância de 
R$ 5.535.338,45 (Cinco milhões, quinhentos e trinta e cinco mil, trezentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos), tanto no 
Ativo como no Passivo. Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas.  As informações foram extraídas das folhas n. 255 a 258 do Livro Diário n. 31 registrado na Junta Comercial do Estado de 
Mato Grosso, sob n. 16/002906-6 em 30/03/2016.  A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; a sociedade não possui Auditoria 
Independente. Rondonópolis - MT, 05 de abril de 2.016. JOEL STROBEL - DIR. PRES. - RG 6030669061 SSP-RS - CPF - 409.531.490-72. 
THEODORO ZIMMERMANN - DIRETOR - RG 6018871613 - SJS - RS - CPF - 332.001.140-53. HANNELORE STROBEL - DIRETORA - 
RG 5016245631 - SSP - RS - CPF - 276.690.331-34. ELIMAR BINS - TEC. CONT. - RG 6005762239 - SJS - RS - CRC - RS 39.794/O - 6 
T - CPF - 279.447.510-04.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
 R$  R$

31/DEZ/15  31/DEZ/14
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 3.840.472,84 1.963.959,90
 Vendas de Produtos 3.840.472,84 1.963.959,90
DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (34.210,15) (5.531,29)
 Impostos s/ Vendas (34.210,15) (5.531,29)
RECEITA LÍQUIDA 3.806.262,69 1.958.428,61
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS (1.076.395,08) (987.219,58)
LUCRO BRUTO 2.729.867,61 971.209,03
DESPESAS OPERACIONAIS (980.441,49) (946.942,59)
 Honorários Diretores (380.235,36) (339.455,19)
 Despesas Tributarias (264.071,86) (137.961,07)
 Desp. Ger. Administrativas (159.277,82) (268.057,38)
 Despesas Financeiras (133.441,49) (174.928,47)
 Receitas Financeiras 563,17 397,34
 Contribuição Social (51.978,13) (26.937,82)
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 3.855,83 8.000,00
RESULTADO OPERACIONAL 1.753.281,95 32.266,44
RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 97.557,97 273.024,56
DESPESAS NÃO OPERACIONAIS (216.850,86) (23.598,00)
RESULT. DE PART. SOCIETÁRIAS 218.411,61 133.182,30
RESULTADO ANTES PROVISÃO IR 1.852.400,67 414.875,30
PROVISÃO PARA IMP. RENDA (81.070,38) (38.801,55)
LUCRO OU PREJ. DO EXERCICIO 1.771.330,29 376.073,75

Reconhecemos a exatidão da presente demonstração.
Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas 
são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas.  As 
informações foram extraídas das folhas n. 255 a 258 do Livro Diário 
n.31 registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob 
n.16/002906-6 de 30/03/2016.  A sociedade não possui Conselho 
Fiscal instalado; a sociedade não possui Auditoria Independente. 
Rondonópolis - MT, 05 de abril de 2.016. JOEL STROBEL - DIR. 
PRES. - RG 6030669061 SSP-RS - CPF - 409.531.490-72. 
THEODORO ZIMMERMANN - DIRETOR - RG 6018871613 - SJS 
- RS - CPF - 332.001.140-53. HANNELORE STROBEL - DIRETORA 
- RG 5016245631 - SSP - RS - CPF - 276.690.331-34. ELIMAR BINS 
- TEC. CONT. - RG 6005762239 - SJS - RS - CRC - RS 39.794/O - 6 
T - CPF - 279.447.510-04.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO
R$ R$

31/DEZ/15 31/DEZ/14
 FLUXO DE CAIXA DAS ATIVID. OPERACIONAIS
 LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 1.771.330,29 376.073,75
 AJUSTES POR: 
 Depreciações e amortização 13.657,26 13.887,77
 Renda de Investimentos (218.411,61) (133.182,30)

1.566.575,94 256.779,22
(AUMENTO) REDUÇÃO DE ATIVOS 
 Estoques (119.233,69) (104.922,02)
 Clientes e Créditos de 
     Empresas Ligadas (29.930,77) (5.415,90)
 Impostos a recuperar (4.612,87) -0-
 Demais contas do Ativo Circulante (1.935,61) (1.442,75)

(155.712,94) (111.780,67)
AUMENTO (REDUÇÃO) DE PASSIVOS
 Fornecedores 127.249,10 (76.392,78)
 Obrigações iscais 31.623,81 12.481,97
 Obrigações trabalhistas 33.019,18 3.574,21
 Demais contas do Passivo (38.029,69) (13.243,18)

153.862,40 (73.579,78)
Caixa gerado nas  
  atividades operacionais 1.564.725,40 71.418,77
FLUXO DE CAIXA DAS 
ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS
 Aquisições de Ativo Imobilizado 413,26 -0-
 Redução de investimentos -0- -0-
 Caixa aplicado nas atividades 
   de investimentos 413,26 -0-
FLUXO DE CAIXA DAS 
  ATIVIDADES  DE FINANCIAMENTO
 Recebimento de inanciamentos  (70.431,49) (115.117,79)
 Empréstimos de empresas
    e acionistas ligados (1.657.853,77) 133.756,53
 Caixa gerado pelas atividades 
   de inanciamento (1.728.285,26) 18.638,74
Aumento líquido de caixa 
   e equivalentes de caixa (163.146,60) 90.057,51
 Caixa e equivalentes de caixa
    no início do período 178.676,86 88.619,35
 Caixa e equivalentes de caixa
    no im do período 15.530,26 178.676,86

Reconhecemos a exatidão da presente demonstração.
 Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas 
são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As 
informações foram extraídas das folhas n. 255 a 258 do Livro Diário 
n. 31 registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob 
n.16/002906-6 de 30/03/2016. A sociedade não possui Conselho 
Fiscal instalado; a sociedade não possui Auditoria Independente. 
Rondonópolis - MT, 05 de abril de 2.016. JOEL STROBEL - DIR. 
PRES. - RG 6030669061 SSP-RS - CPF - 409.531.490-72. THEODORO 
ZIMMERMANN - DIRETOR - RG 6018871613 - SJS - RS - CPF - 
332.001.140-53. HANNELORE STROBEL - DIRETORA - RG 5016245631 
- SSP - RS - CPF - 276.690.331-34. ELIMAR BINS - TEC. CONT. - RG 
6005762239 - SJS - RS - CRC - RS 39.794/O - 6 T - CPF - 279.447.510-04.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMONIO LIQUIDO
***** CONTAS CAPITAL SOCIAL RESERVAS DE LUCROS LUCROS OU (PREJUIZOS) TOTAIS
ESPECIFICAÇÕES INTEGRALIZADO RESERVA LEGAL ACUMULADOS
Saldo em 31.12.2.014 R$  2.537.767,83 97.243,71  (1.920.396,17)  714.615,37
Aumento de Capital R$  -0-  -0- -0-  -0- 
Resultado do Exercício R$  -0- -0-  1.771.330,29 1.771.330,29
Saldo em 31.12.2.015 R$ 2.537.767,83  97.243,71  (149.065,88) 2.485.945,66

Reconhecemos a exatidão da presente demonstração
Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. As informações 
foram extraídas das folhas n. 255 a 258 do Livro Diário n. 31 registrado na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob n. 16/002906-6 
de 30/03/2016. A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; a sociedade não possui Auditoria Independente. Rondonópolis - MT, 
05 de abril de 2.016. JOEL STROBEL - DIR. PRES. - RG 6030669061 SSP-RS - CPF - 409.531.490-72. THEODORO ZIMMERMANN 
- DIRETOR - RG 6018871613 - SJS - RS - CPF - 332.001.140-53. HANNELORE STROBEL - DIRETORA - RG 5016245631 - SSP - RS 
- CPF - 276.690.331-34. ELIMAR BINS - TEC. CONT. - RG 6005762239 - SJS - RS - CRC - RS 39.794/O - 6 T - CPF - 279.447.510-04.

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL
A Companhia é uma sociedade anônima de capital fechado, que tem 
por atividade operacional a produção e comercialização de produtos 
primários, dentre os quais os principais são: soja, milho. 
NOTA 2 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS
 As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância 
das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações: Lei 
6404/76 e suas alterações, observados também os aspectos iscais 
vigentes. 
 Estoques - Os produtos em estoque estão registrados ao custo de 
produção. A conta culturas em andamento, representa os gastos até 
a data do balanço na formação das lavouras da safra 2015/2016.
 Investimentos - Os investimentos estão registrados pelo custo de 
aquisição.
 Imobilizado - Esta demonstrado ao custo de aquisição ou 
construção, menos depreciação acumulada. 
 Outros Direitos e Obrigações - Demais ativos e passivos circulantes 
e não circulantes estão atualizados até a data do balanço, quando 

legal ou contratualmente exigidos.
Apuração do Resultado - As receitas e despesas são reconhecidas 
pelo regime de competência.
NOTA 3 - CAPITAL SOCIAL
O capital social esta composto por ações ordinárias nominativas, 
sem valor nominal, assim distribuído:
Capital Social 31/12/2015 31/12/2014 
Ações ordinárias 30.442.421.970 30.442.421.970
Capital Social Subscrito R$ 2.537.767,83 R$ 2.537.767,83
Capital Social Integralizado R$ 2.537.767,83 R$ 2.537.767,83

Reconhecemos a exatidão da presente demonstração.
Rondonópolis - MT, 05 de abril de 2.016.

JOEL STROBEL - DIR. PRES. - RG 6030669061 SSP-RS - CPF 
- 409.531.490-72. THEODORO ZIMMERMANN - DIRETOR - RG 
6018871613 - SJS - RS - CPF - 332.001.140-53. HANNELORE 
STROBEL - DIRETORA - RG 5016245631 - SSP - RS - CPF - 
276.690.331-34. ELIMAR BINS - TEC. CONT. - RG 6005762239 - 
SJS - RS - CRC - RS 39.794/O - 6 T - CPF - 279.447.510-04.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS DE 31/12/2.015.
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EXTRAVIO DE DOCUMENTOS

<BEGIN:839858:229>

O PRODUTOR RURAL ANTONIA M MUHL, CPF: 594.091.340-72 vem 

através deste publicar o extravio de um bloco de notas fiscais de Saída de nº 

301 a 325 AIDF 184926 da I.E: 13.339.290-2, conforme B.O nº2016.172957.

Asplemat/DO (3x1 24, 25 e 30/05/2016)

<END:839858:229>

PODER JUDICIÁRIO

<BEGIN:840026:229>

JULIANO GEORGE BASSO, inscrito no CPF 56079419149, Insc. Estadual 

132768895, estabelecido na Rod BR 158 KM 232 a margem direita 30 km da 

sede, s/nº, Zona Rural, Água Boa/MT. DECLARA o Extravio dos seguintes 

documentos: Notas Fiscais de Produtor, Modelo 04 - AIDF N.º 27 - nº 001 

ao 250, autorizadas em 31/01/2005.
<END:840026:229>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
<BEGIN:840009:229>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
CONTRATO Nº 16/2016 - CIA 0071978-98.2016.8.11.0000

OBJETO: “O objeto do presente instrumento refere-se a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e assistência técnica, com cobertura integral de peças, 
nos condicionadores de ar do Prédio do Fórum da Comarca de Cáceres-MT. 
Termo de Referência n. 01/2015”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: MPM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 09.531.729/0001-69
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato tem como prazo de execução 12 (doze) 
meses, a partir de 19/05/2016 a 18/05/2017.
DO PREÇO: O preço global deste contrato será de R$183.990,00 (cento 
e oitenta e três mil novecentos e noventa reais) e o preço mensal será 
de R$15.332,50 (quinze mil trezentos e trinta e dois reais e cinquenta 
centavos).

Cuiabá, 24 de maio de 2016.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:840009:229>

<BEGIN:840013:229>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL N. 01/2016 CIA. 0039856-

32.2016.8.11.0000

OBJETO: “O presente instrumento consiste no TERMO DE PERMISSÃO 
DE USO DE IMÓVEL deste sodalício, consubstanciado em edificação, 
reservado para o funcionamento de creche, medindo aproximadamente 
612 m2 de área construída, compreendendo 04 salas de aula de 50m²; 
02 salas de 45m² para berçário e lactário e área administrativa, medindo      
264m² (administração, refeitório, cozinha, banheiros área de serviços)  
localizada no edifício do Tribunal de Justiça, no Anexo Administrativo.             
“Desembargador Antonio de Arruda” para ser usufruído pela  Associação de 
Mães e Pais da Creche Bem Me Quer - Cuiabá-MT.”.
PERMITENTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
C.N.P.J: 03.535.606/0001-10
PERMISSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DAS MÃES E PAIS DA CRECHE BEM 
ME QUER CUIABÁ-MT
C.N.P.J: 24.323.108/0001-83.
DA VIGÊNCIA: A permissão de uso do imóvel especificado neste Termo será 

de 60(sessenta) meses, a partir da data da sua assinatura, de 19/05/2016 
a 18/05/2021.

Cuiabá, 24 de maio de 2016.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:840013:229>

<BEGIN:840024:229>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 29/2016

CIA 0069242-10.2016.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça e o Instituto O Direito por um Planeta Verde.
CNPJ: 01.269.167/0001-15
Decisão: “... Portanto, conforme já me manifestei à fl. 40, com fundamento 
no parecer da Assessoria Técnico-Jurídica de Licitação, fls. 87-94/TJ, (...) 
homologo o projeto apresentado na forma requerida. Publique-se no Diário 
da Justiça Eletrônico, conforme determina o artigo 26 da Lei n. 8.666/93(...). 
Cumpra-se. Cuiabá, 24 de maio de 2016. Desembargador PAULO DA 
CUNHA - Presidente do Tribunal de Justiça.”
Fundamento: Artigo 25, inciso II, c/c artigo 13, inciso VI, da Lei 8666/93.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.6.1
Valor: R$3.900,00 (três mil e novecentos reais).

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:840024:229>

<BEGIN:840039:229>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 30/2016
CIA 0063854-29.2016.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça e a Empresa Par Consult Informática LTDA EPP.
CNPJ: 00.084.700/0001-01.
Decisão: “... Portanto, acolho o parecer da Assessoria Técnico-Jurídica 
de Licitação, fls. 75-81/TJ, (...) para autorizar a contratação, na forma 
requerida, por inexigibilidade de licitação (art. 25, inc. II, c/c art. 13. Inc. 
VI, todos da Lei n. 8.666/93). (...). Publique-se no DJE, nos termos do 
art. 26 da Lei nº 8.666/93. Às providências. Cuiabá, 23 de maio de 2016. 
Desembargador PAULO DA CUNHA - Presidente do Tribunal de Justiça.”
Fundamento: Artigo 25, inciso II, c/c artigo 13, inciso VI, da Lei 8666/93.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.6.1
Valor: R$33.828,00 (trinta e três mil, oitocentos e vinte e oito reais).

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:840039:229>
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<BEGIN:840043:230>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 31/2016

CIA 0057966-79.2016.8.11.0000

Partes: Tribunal de Justiça e a Empresa Fórum Nacional de Comunicação 
e Justiça.
CNPJ: 05.569.714/0001-39
Decisão: “... Desse modo, (...) com fundamento no parecer da Assessoria 
Técnico-Jurídica de Licitação, fls. 74/79-TJ, acolho o pedido de 
reconsideração (...) e defiro a aquisição de 03 (três) vagas no XII Congresso 
Brasileiro dos Assessores de Comunicação da Justiça. Publique-se no DJE, 
conforme determina o artigo 26 da Lei n. 8.666/93(...). Cumpra-se. Cuiabá, 
23 de maio de 2016. Desembargador PAULO DA CUNHA - Presidente do 
Tribunal de Justiça.”
Fundamento: Artigo 25, inciso II, c/c artigo 13, inciso VI, da Lei 8666/93.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.6.1
Valor: R$1.890,00 (um mil, oitocentos e noventa reais).

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:840043:230>

<BEGIN:840044:230>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO - MINUTA PADRÃO DE EDITAL

O Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Justiça, Des. Paulo da Cunha, 
por intermédio de sua Coordenadora Administrativa, comunica aos 
interessados que nos autos do Processo Administrativo n.27/2015- CIA 
0022636-55.2015.8.11.0000 aprovação da MINUTA DE EDITAL - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO - HABILITAÇÃO COMPLETA E HIBRIDO- 
AQUISIÇÃO/COMPRA, nos termos do artigo 38, parágrafo único, 
Lei 8666/93 e Artigo 12, inciso I, da Portaria nº 182/2004/TJ ( Marco 
Regulatório de Licitação e Compras).Os interessados em conhecer a 
Minuta do Edital Padrão poderão acessar o endereço eletrônico: www.tjmt.
jus.br/servicos/Minuta de Edital Padrão. Qualquer informação poderá ser 
solicitada pelo e-mail: licitação@tjmt.jus.br.

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Marluce Peixoto de Assis
Coordenadora Administrativa

<END:840044:230>

<BEGIN:840046:230>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 24/2016

CIA 0045897-15.2016.8.11.0000

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, 
nomeada pela Portaria n. 698/2015/PRES/C.ADM. - DJE nº. 9668, de 
30/11/2015, comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública 
do PREGÃO ELETRÔNICO N. 24/2016 - CIA 0045897-15.2016.8.11.0000, 
no dia 16  de junho de 2016, às 10h30 - horário de BRASÍLIA-DF, no site 
do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br Comunica, ainda, 
que as propostas enviadas pelos licitantes serão abertas às 9h30 - horário 
de BRASÍLIA-DF, do mesmo dia. Objeto: ”Registro de preços para futura 
e eventual contratação de empresa especializada em prestação de 
serviço de buffet para eventos protocolares de caráter institucional 
com o respectivo fornecimento de material e serviço de apoio, visando 

atender o  Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, o Fórum de 
Cuiabá, o Fórum de Várzea Grande e a Corregedoria-Geral da Justiça, 
conforme especificações e quantidade descrita neste Termo de 
Referência n. 02/2016-DSG”. Os interessados no Edital poderão adquiri-lo 
nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tjmt.jus.br/servicos/
licitacao. Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail: jusciara.
costa@tjmt.jus.br .

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:840046:230>

<BEGIN:840074:230>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 11/2016

CIA 0133741-37.2015.8.11.0000

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial, nomeado pela Portaria n. 698/2015/PRES/C.ADM. - DJE nº. 
9668, de 30/11/2015, comunica aos interessados que será ABERTA a 
Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO N. 11/2016 - CIA 0133741-
37.2015.8.11.0000, no dia 15  de junho de 2016, às 10h30 - horário de 
BRASÍLIA-DF, no site do Governo Federal www.comprasgovernamentais.
gov.br. Comunica, ainda, que as propostas enviadas pelos licitantes 
serão abertas às 9h30 - horário de BRASÍLIA-DF, do mesmo dia. Objeto: 
”Aquisição de materiais permanentes - CONFORME O DISPOSTO NO 
ANEXO I - por meio de procedimento licitatório na modalidade de 
Sistema de Registro de Preços. A contratação contempla os materiais 
conforme constantes deste Termo de Referência 05/2016/DCP-DMP 
e seus anexos”. Os interessados no Edital poderão adquiri-lo nos sites: 
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tjmt.jus.br/servicos/licitacao. 
Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail: wermison.cesar@
tjmt.jus.br .

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:840074:230>

<BEGIN:840144:230>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/2016

CIA 0006172-19.2016.8.11.0000

O Presidente do Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Pregoeira Oficial, 
nomeada pela Portaria n. 698/2015/PRES/C.ADM. - DJE nº. 9668, de 
30/11/2015, comunica aos interessados que será ABERTA a Sessão Pública 
do PREGÃO ELETRÔNICO N. 14/2016 - CIA 0006172-19.2016.8.11.0000, 
no dia 17  de junho de 2016, às 10h30 - horário de BRASÍLIA-DF, no 
site do Governo Federal www.comprasgovernamentais.gov.br. Comunica, 
ainda, que as propostas enviadas pelos licitantes serão abertas às 9h30 
- horário de BRASÍLIA-DF, do mesmo dia. Objeto: ”Contratação de 
empresa, especializada em confecção, para fornecimento de roupas 
profissionais (toga de gala, toga convencional e pelerine), para 
magistrados e equipe de assessoramento do Poder Judiciário do 
Estado de Mato Grosso.”. Os interessados no Edital poderão adquiri-lo 
nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e www.tjmt.jus.br/servicos/
licitacao. Qualquer informação deverá ser solicitada pelo e-mail: jusciara.
costa@tjmt.jus.br.

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:840144:230>

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Gestão - Imprensa Oficial



Página 231   Quarta-Feira, 25 de Maio de 2016 Nº 26785Diário   Oficial
<BEGIN:840148:231>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO
CONTRATO Nº 14/2016 - CIA 0065966-68.2016.8.11.0000

OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva e assistência técnica dos sistemas de 
ar condicionado (Central e individual) com termo acumulação, ventilação e 
exaustão com dedicação de mão de obra exclusiva com cobertura integral de 
peças de reposição e aquisição com instalação de 12 registros de pressão 
de água de 150 mm para a tubulação do sistema nos condicionadores de ar 
do Fórum da Capital do Poder Judiciário”.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: A2GB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP
CNPJ: 09.397.810/0001-06
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato tem como prazo de execução 12 (doze) 
meses, a partir de 05/06/2016 a 04/06/2017.
DO PREÇO: O preço global deste contrato será de R$425.800,00 
(quatrocentos e vinte e cinco mil e oitocentos reais) e o preço mensal será 
de R$35.483,33 (trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e três reais e trinta 
e três centavos).

Cuiabá, 25 de maio de 2016.

Bruna Thaisa Dias Penachioni Ivoglo
Diretora do Departamento Administrativo

<END:840148:231>

EDITAIS

<BEGIN:839727:231>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE 
CUIABÁ - MT JUIZO DA  VARA CÍVEL - EDITAL DE AVISO AOS CREDORES 
SOBRE O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DO PEDIDO DE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RELAÇÃO DE CREDORES - PRAZO: 15 
DIAS
AUTOS N.º 15369-69.2016.811.0041 - Código 1111607
ESPÉCIE: Recuperação Judicial->Procedimentos Regidos por Outros 
Códigos, Leis Esparsas e Regimentos->Procedimentos Especiais-
>Procedimento de Conhecimento->Processo de Conhecimento-
>PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
PARTE REQUERENTE: ROFAM´S IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
DE PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA - EPP.
ADMISTRADOR JUDICIAL: FRANCISCO HENRIQUE DANTAS PINTO 
ALENCAR
ADVOGADOS DAS REQUERENTES: VITTOR ARTHUR GALDINO (OAB/
MT 13955), CLOVIS SGUAREZI MUSSA DE MORAES (OAB/MT 14485) E 
AUGUSTO MÁRIO VIERIA NETO (OAB/MT 15948)
INTIMANDO/CITANDO/NOTIFICANDO: CREDORES/INTERESSADOS
RESUMO DA INICIAL: “Trata-se de pedido de recuperação judicial 
apresentado pela empresa ROFAM´S IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA 
DE PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA - EPP, aduzindo em síntese, que 
teve início de suas atividades em 2004, na comercialização de perfumes. 
Com o passar do tempo, criou sua própria linha de produtos e mudou-se 
para uma estrutura física maior. Apesar dessa trajetória de crescimento e 
expansão, a empresa foi atingida pela crise instalada em 2015 em diversos 
setores, principalmente no comércio de produtos de beleza, que levou 
muitas revendedoras e importadoras a fecharem suas portas devido à 
concorrência desleal, aumento brusco nos preços de produtos pelas 
produtoras de matéria prima e distribuidoras, e também a entrada agressiva 
de grandes redes nacionais de comércio. Várias medidas de ajuste visando 
conter a crise e recuperar a saúde financeira foram tomadas pela empresa, 
dentre elas a redução de custos diretos, de quebras e perdas, de estoque, 
o aumento de prazos, sacrifícios pessoais dos empresários. Porém, não 

foram suficientes, pois, mesmo tendo colaborado para a administração da 
crise por largo período de tempo, acabaram não sendo aptas para conter os 
efeitos da atual conjuntura econômica pela qual atravessa todo o país. 
Entretanto, as dificuldades aumentaram e chegando o corrente ano, a crise 
econômica financeira, teve forte impacto na empresa, que não estão 
conseguindo cumprir seus compromissos nos prazos previstos. Aduz tratar-
se de empresa sólida, mas que, atualmente, possui descompasso financeiro 
passível de acerto mediante negociação em assembleia de credores. Indica 
o cumprimento integral dos requisitos da Lei n. 11.101/05, conforme 
documentos que instruem a inicial, colocando à disposição do Juízo, 
Administrador Judicial e a qualquer interessado (mediante autorização 
judicial) todos os documentos de escrituração contábil e demais relatórios 
auxiliares da empresa, os quais se encontram em sua sede. Dessa forma, 
alega a requerente que, embora esteja atravessando crise econômica 
momentânea, por se enquadrarem perfeitamente no conceito de empresa 
viável, fazem jus ao benefício da recuperação judicial, pois, do contrário, a 
comunidade na qual atua sofrerá severas e indesejadas consequências”. 
RESUMO DA DECISÃO DE DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO: (...)  
DEFIRO o processamento da recuperação judicial da empresa Rofam’s 
Importadora e Distribuidora de Perfumes e Cosméticos Ltda - EPP pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 06.126.311/0001-88, 
determinando que a recuperanda, conforme previsão do art. 53, apresente 
no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, o plano de recuperação, sob 
pena de convolação em falência. Registro caber aos credores da empresa 
exercerem a fiscalização sobre este processo recuperacional e auxiliarem 
na verificação da sua situação econômico-financeira, até porque a decisão 
quanto à aprovação ou não do plano, se for o caso, compete à assembleia 
geral de credores, de sorte que nesta fase deve-se ater apenas e tão 
somente à crise informada pelas empresas e a satisfação dos requisitos 
legais a que alude o art. 51 da LRJF, bem como se ausente o impedimento 
para o processamento da referida recuperação judicial estabelecidos no art. 
48 da citada norma, o que não se verifica no caso em tela, permitindo com 
isso o prosseguimento do feito durante o denominado concurso de 
observação. I - Nomeio para desempenhar o encargo de administrador 
judicial o Senhor Francisco Henrique Dantas Pinto Alencar, Contador, 
inscrito no CRC/MT 007948/O-8, com endereço à Rua do Quilombo, 330, 
Condomínio Res. Villa Santina, Apto 21 - Sta. Helena, Cuiabá, telefone: (65) 
9617-6711 e-mail: henrique_cv4@hotmail.com, devendo-se intimá-lo para 
aceitando o encargo, assinar termo de compromisso nos autos. Devido ao 
volume e complexidades do trabalho a ser realizado pelo administrador 
judicial arbitro o percentual de 3% sobre o valor devido aos credores 
submetidos à recuperação judicial, pois é justo e bem atende às 
peculiaridades do caso. Desde já arbitro honorários mensais ao profissional 
na ordem de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, cujo valor corresponde 
ao tempo de tramitação do processo que se soma ao período de realização 
da AGC mais o período de observação. O pagamento deverá ser realizado 
diretamente ao administrador judicial em conta a ser indicada por ele e em 
data a ser estabelecida de acordo com recuperanda, para evitar a 
movimentação do processo para simples expedição de alvará judicial, 
registrando que seja remuneração mensal. II - Conforme previsão do art. 
52, II, da lei nº. 11.101/2005, dispenso a autora da apresentação de 
certidões negativas de débito fiscal nesta fase processual, exceto para os 
casos de contratação com o poder público, ou para o recebimento de 
benefícios ou incentivos fiscais creditícios, acrescendo, em todos os atos, 
contratos e documentos firmados pelas autoras, após o respectivo nome 
empresarial, a expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”. III - Nos termos 
do inciso III do art. 52, ordeno a suspensão de todas as execuções e ações 
contra a devedora-requerente por dívidas sujeitas aos efeitos da presente 
recuperação judicial, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos moldes 
dos artigos 6º, caput e 49, § 1°, ambos da Lei n°. 11.101/2005. Outrossim, 
caberá a ora recuperanda a comunicação da suspensão aos respectivos 
juízos competentes (§ 3° do art. 52 da LRJF). Determino, obrigatoriamente, 
que a devedora apresente mensalmente, enquanto tramitar o feito, contas 
demonstrativas mensais (balancetes), sob as sanções da lei. IV - Registro 
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que há ainda pedido inicial de requerimento de suspensão/retirada dos 
protestos realizados junto aos Cartórios de Protestos da Comarca de 
Cuiabá/MT e ainda a exclusão do nome da empresa e de seus sócios 
coobrigados junto ao SERASA, SPC, ao Cadin e ao CCF, o que indefiro, 
pois não há previsão legal para tanto e o momento inaugural da recuperação 
é inoportuno. Em que pese já ter deferido em outras recuperações judiciais, 
estudando melhor a matéria, em decisões recentes o Colendo Superior 
Tribunal de Justiça inclina pelo indeferimento de tal pleito nessa fase 
processual, pois a baixa dos protestos e a retirada ou até mesmo a 
suspensão dos cadastros de inadimplentes tanto da recuperanda como de 
seus sócios estão condicionados à homologação do plano e sob condição 
resolutiva de a devedora cumprir todas as obrigações previstas no acordo 
de recuperação, razões pela qual me curvo ao entendimento do Egrégio 
STJ e revejo meu posicionamento decisório, vejamos os votos abaixo: “O 
deferimento do processamento da recuperação judicial não enseja o 
cancelamento da negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção 
ao crédito e nos tabelionatos de protestos (Enunciado n. 54 da I Jornada de 
Direito Comercial CJF/STJ).” (REsp 1311211/DF, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Segunda Turma, julgado em 05/06/2015, DJe 17/06/2015).“(...) 
Anote-se que a circunstância de a devedora ter formulado pedido de 
recuperação judicial, que se encontra em processamento, onde confessou 
ser devedora dos débitos que foram anotados nos cadastros de proteção ao 
crédito, não lhe outorga o direito de postular o cancelamento de tais 
anotações, salvo quando, efetivamente, cumprir o plano proposto (se 
aprovado pelos credores) e pagar os referidos débitos. Aliás, nada impede 
que a agravante, ao apresentar o plano de recuperação judicial, nele inclua 
a proposta de exclusão de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito, 
relativamente aos débitos de sua responsabilidade submetidos à 
recuperação judicial e, sendo aprovado o plano pelos credores, poderá 
então postular a retirada das aludidas anotações...5. Como o deferimento 
do processamento da recuperação judicial não atinge o direito material dos 
credores, não há falar em exclusão dos débitos, devendo ser mantidos, por 
conseguinte, os registros do nome do devedor nos bancos de dados e 
cadastros dos órgãos de proteção ao crédito, assim como nos tabelionatos 
de protestos. Também foi essa a conclusão adotada no Enunciado 54 da 
Jornada de Direito Comercial I do CJF/STJ.” (REsp 1432295/DF, Rel. 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, julgado em 24/06/2015, DJe 04/08/2015). 
Nessa senda, é a lição de Fábio Ulhoa Coelho:Processamento da 
recuperação judicial não impede protesto de títulos. O deferimento do 
processamento da recuperação judicial não tem o efeito de impedir ou 
sustar o protesto de títulos de dívida do impetrante. Entre os efeitos deste 
ato judicial não listou a lei o de obstar o protesto, porque este não diz 
respeito somente à sociedade empresária recuperanda, na condição de 
devedora principal do título, mas alcança coobrigados, sendo até mesmo, 
por força de norma da legislação cambiária, indispensável à conservação 
de direitos. (Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas. 
São Paulo: Saraiva, 2011, p. 228)” Além dessas respeitáveis orientações 
jurisprudenciais e doutrinária, verifica-se que a recuperanda não atendeu ao 
enunciado n°. 78 da II Jornada de Direito Comercial do Conselho da Justiça 
Federal, deixando de trazer junto com a inicial, em planilha separada, a 
relação completa de todos os créditos não sujeitos à recuperação judicial, 
por exemplo, o empréstimo realizado à sócia Sra. Rozane Montana em 
meados de 2014 e 2015 (fl. 249), cujo enunciado transcrevo: “78. O pedido 
de recuperação judicial deve ser instruído com a relação completa de todos 
os credores do devedor, sujeitos ou não à recuperação judicial, inclusive 
fiscais, para um completo e adequado conhecimento da situação econômico-
financeira do devedor.” Diante da ausência da aludida planilha separada 
contendo a relação completa de todos os créditos não sujeitos à recuperação 
judicial, torna mais difícil para este Juízo aferir, com segurança, a situação 
econômico-financeria e quais dívidas são submissas ou não ao plano de 
recuperação judicial para os fins do § 3º do art. 49, da Lei n°. 11.101/2005, 
e em virtude dessa dúvida mostra-se razoável o indeferimento de tal pleito, 
ao menos por ora. V - Conforme inciso V do art. 52, ordeno a intimação do 
ilustre representante do Ministério Público e a comunicação por carta às 

Fazendas Públicas Federal, Estadual e dos Municípios em que a devedora 
tiver estabelecimento, informando o deferimento do processamento do 
pedido de recuperação judicial. VI - Ainda, publique-se edital no órgão 
oficial, na forma dos incisos I, II e III, todos do parágrafo 1º, do art. 52 da 
LRF, devendo as devedoras apresentarem a respectiva minuta, em 48 
(quarenta oito) horas, para conferência e assinatura, arcando ainda com as 
despesas de publicação, inclusive em jornal de grande circulação. VII - Os 
credores têm o prazo de quinze (15) dias para apresentarem as suas 
habilitações diretamente perante o Administrador Judicial ou as suas 
divergências quanto aos créditos relacionados, na forma do art. 7º, § 1º, do 
diploma legal supracitado. Ainda, os credores terão o prazo de trinta (30) 
dias para manifestarem a sua objeção ao plano de recuperação da 
devedora, a partir da publicação do edital a que alude o art. 7º, § 2º, da LRF, 
ou de acordo com o disposto art. 55, § único, do mesmo diploma legal. VIII 
- Oficie-se à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso onde situa-se a 
sede da recuperanda para que acresça, após o nome empresarial da 
devedora, a expressão “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”. IX - Por fim 
intime-se a recuperanda para apresentar nos autos os extratos faltantes 
referentes ao último semestre (fl. 248), bem como explique 
pormenorizadamente um empréstimo que a sócia majoritária tomou com a 
empresa no ano de 2014, no valor de R$ 188.720,84 e por que em 2015 o 
saldo devedor saltou para R$ 540.376,92, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de revogação desta decisão.Intimem-se. Cumpra-se, com urgência. 
Cuiabá/MT, 17 de maio de 2016. Flávio Miraglia Fernandes. Juiz de Direito 
RELAÇÃO DE CREDORES DA ROFAM´S IMPORTADORA E 
DISTRIBUIDORA DE PERFUMES E COSMÉTICOS LTDA - EPP (Número 
do crédito, Nome do Credor, Classificação e Valor): Classe Quirografário  - 
1, Advanced Fomento Mercantil, Quirografário, R$ 14.110,64; 2, Ana 
Carolina Enumo Berestina, Quirografário, R$ 7.000,00; 3, Banco Bradesco, 
Quirografário, R$ 117.198,57; 4, Banco Do Brasil, Quirografário, R$ 
649.695,58; 5, Banco Itaú, Quirografário, R$ 395.183,17; 6, Banco 
Santander, Quirografário, R$ 470.000,00; 7, Banco Santander/Aymore, 
Quirografário, R$ 20.793,64; 8, Braspress Transportadora, Quirografário, 
R$ 6.717,68; 9, Caixa Econômica Federal, Quirografário, R$ 156.751,62; 
10, Caixa Econômica Federal C/C, Quirografário, R$ 16.580,14; 11, 
Conselho Regional De Quimica (Crq), Quirografário, R$ 2.170,00; 12, 
Continua Contabilidade, Quirografário, R$ 4.550,00; 13, Eucatur 
Transportadora, Quirografário, R$ 1.289,43; 14, Ivan Carlos De Oliveira, 
Quirografário, R$ 4.661,00; 15, Kurz Do Brasil, Quirografário, R$ 5.382,96; 
16, Me Assessoria Financeira, Quirografário, R$ 6.800,00; 17, Mss 
Consultores, Quirografário, R$ 825,88; 18, Mundial Fomento Mercantil, 
Quirografário, R$ 19.885,00; 19, Rosário Casalenuovo Júnior, Quirografário, 
R$ 1.172.000,83; 20, Ruy Nogueira Barbosa, Quirografário, R$ 13.680,00; 
21, Terra Networks, Quirografário, R$ 164,08; 22, Vaz Marcas E Patentes, 
Quirografário, R$ 12.000,00; Classe Trabalhista  -  23, Ana Karoline Santiago 
Linhares, Trabalhista, R$ 535,00; 24, André Souza Ferreira, Trabalhista, R$ 
515,10; 25, Beatriz Hirata, Trabalhista, R$ 875,00; 26, Raquel Ferreira 
Paradela, Trabalhista, R$ 583,33; 27, Terezinha Silvana De Oliveira Arruda, 
Trabalhista, R$ 606,10 - Total: R$ 3.100.554,75; ADVERTÊNCIAS: FICAM 
INTIMADOS OS CREDORES E TERCEIROS DOS PRAZOS PREVISTOS 
NO ARTIGO 7º, § 1º, DA LEI Nº 11.101/05 (15 DIAS), PARA APRESENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÕES DE CRÉDITO E DIVERGÊNCIA A SEREM 
ENCAMINHADOS DIRETAMENTE AO ADMINISTRADOR JUDICIAL, E 
AINDA PARA QUE, QUERENDO, APRESENTEM OBJEÇÃO AO PLANO 
DE RECUPERAÇÃO A SER APRESENTADO NOS TERMOS DO ART. 55 
DESTA LEI. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu Marina Roberta 
da Silva, digitei.

Cuiabá/MT, 23 de maio de 2016.

Marina Roberta da Silva
Gestora Judiciária

<END:839727:232>
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<BEGIN:839972:233>

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 30 DIAS

Dados do 
Processo:

Processo:
7427-
10.2010.811.0004Código: 102424

Vlr 
Causa: 47.0005,16 Tipo: Cível

Espécie:
Execução de Título Extrajudicial -> Processo de Execução -> 
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO

Polo Ativo: BANCO DA AMAZÔNIA S.A 
Polo 
Passivo: SUPERMERCADO SENSAÇÃO LTDA, SINAIR DA SILVA E OUTROS 

Pessoa (s) a ser (em) citada(s):

SUPERMERCADO SENSAÇÃO LTDA (Executados(as), Endereço: Rua 
Independência, 438, Bairro: Centro, Cidade: Barra do Garças - MT, CEP: 
78.600-000, SINAIR DA SILVA (Avalista (Requerido)), casdo(a), bancário, 
Telefone: (062) 3932-1896, Endereço: Rua 235, L, 741, Apto. 404, Edifício 
Pontal Araguaia Leste Universitário, Cidade: Goiânia - GO, CEP: 74.605-
050 e CIDONILIA SILVA DE BRITO (Avalista (Requerido)), brasileiro (a), 
casado(a), comerciante, Endereço: Rua dos Garimpeiros, 343, Bairro: São 
Benedito, Cidade: Barra do Garças - MT, CEP: 78.600-000
FINALIDADE: CITAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) acima qualificado(s), 
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da Ação Executiva 
que lhe(s) é proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, 
para, no prazo de 03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste 
edital, pagar o débito abaixo descrito, com atualização monetária e juros, 
ou nomear bens à penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob 
pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para 
a satisfação da dívida.

Resumo da Inicial: Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial 
proposta por BANCO DA AMAZÔNIA em desfavor de SUPERMERCADO 
SENSAÇÃO LTDA, tendo como avalistas SINAIR DA SILVA e CIDONILA 
SILVA DE BRITO, em que o exequente busca a satisfação do crédito junto 
aos executados, oriundo de 02 (dois) títulos executivos extrajudiciais, quais 
são: 1 - Cédula de Crédito Bancário - CCB 21-7/COMPJU 21-8 e seu 
aditivo, contratado em 28/01/2005 no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), constando como sua última atualização em 01/07/2014 no valor de 
R$ 37.002,525 (trinta e sete mil, dois reais e cinquenta e dois centavos); 
2 - Cédula de Crédito Bancário - CCB 2004/02/02-2/COMPJU 20-0 e seu 
aditivo, contratado em 21/10/2004 no importe de R$ 4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos reais), constando como sua última atualização em 01/07/2014 
no valor de R$ 26.443,83 (Vinte e seis mil, quatrocentos e quarenta e três 
reais e oitenta e três centavos), totalizando R$ 63.449,35 (sessenta e três 
mil, quatrocentos e quarenta e nove reais  e trinta e cinco centavos) em 
01/07/2014, estando inadimplentes os executados.

VALOR TOTAL DO DÉBITO, INCLUINDO HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS E CUSTAS

Débito Atualizado: R$ 63.449,35  Honorários Fixados: 
R$1.000,00

Custas Processuais: R$ 857,55
Total para Pagamento: R$ 65.306,90

Despacho/ Decisão: VISTOS. 1. Trata-se de Ação de Execução de 
Título Extrajudicial proposta por BANCO DA AMAZÔNIA em desfavor de 
SUPERMERCADO SENSAÇÃO LTDA, tendo como avalistas SINAIR 
DA SILVA e CIDONILA SILVA DE BRITO. 2. Consta dos autos que foi 
expedido mandado de citação em desfavor dos requeridos, estes não 
foram encontrados no endereço constante na peça inicial. Posteriormente, 
verifica-se a consulta dos endereços no Sistema INFOSEG, fls. 114/116, em 
seguida expediu-se Carta Precatória ao endereço resultante da busca, mas 
não logrou êxito, fls. 123/128. Observa-se em fls. 150/153, a consulta dos 
endereços no Sistema INFOJUD, contudo os endereços foram frustrados 
anteriormente. 3. Às fls. 155 o requerente manifestou nos autos requerendo 
a citação das partes requeridas por edital de citação. 4. É O RELATÓRIO. 
DECIDO. 5. Verifica-se que foram infrutíferas todas as tentativas de 

citação pessoal dos executados, sendo o caso de citação por edital. 6. Por 
conseguinte, EXPEÇA-SE edital de citação para os executados, com prazo 
de 30(trinta) dias. Conforme artigo 257, III e parágrafo único do CPC/2015. 
7. Após VENHAM-ME conclusos os autos para deliberação. 8. Expeça-se o 
necessário. Cumpra-se.

ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, 
expirado o prazo deste edital de citação, terá (terão) o prazo de 15 (quinze) 
dias para opor(oporem) embargos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu Roberto Araújo Sousa, 
digitei.

Barra do Garças, 20 de Maio de 2016.

Vanessa Faria de Freitas
Gestor(a) Judiciário (a)

Aut. Provimento. 56/2007-CGJ
<END:839972:233>

<BEGIN:839973:233>

EDITAL DE CITAÇÃO
AÇÃO MONITÓRIA

PRAZO: 20 (VINTE) DIAS

AUTOS Nº 1537-57.2010.811.0015 - Código: 122376 - Antigo nº. 132/2010
ESPÉCIE: Monitória -> Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa 
-> Procedimentos Especiais -> Procedimento de Conhecimento -> Processo 
de Conhecimento -> PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO
PARTE AUTORA: BANCO DA AMAZÔNIA S/A
PARTE RÉ: J. A. DE NOVAES
FINALIDADE: CITAÇÃO da parte ré acima qualificada, atualmente em 
lugar incerto e não sabido, dos termos da presente ação que lhe(s) é 
proposta, consoante resumo das alegações constantes da petição inicial e 
do despacho judicial adiante transcritos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da expedição do prazo deste edital, cumprir a obrigação exigida 
pela parte autora, consistente no pagamento do débito no valor de R$ 
39.477,76 (Trinta e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais e setenta 
e seis centavos) em 15/01/2010.
Poderá ainda, a parte ré, no mesmo prazo, oferecer embargos monitórios.
ADVERTÊNCIAS: 1) Cumprindo a obrigação, a parte executada ficará 
isenta de custas e honorários; 2) Não havendo o cumprimento e nem a 
interposição de embargos no prazo indicado, constituir-se-á, de pleno 
direito, o título executivo judicial, prosseguindo o processo pelo rito de 
execução adequado. 3) Em caso de revelia será nomeado curador especial 
na pessoa do douto defensor público que oficia nesta Comarca.
RESUMO DAS ALEGAÇÕES DA PARTE AUTORA: Em data de 20/02/2008 
o requerido firmou perante o Banco da Amazônia S/A contrato de abertura 
de crédito rotativo em conta corrente no valor de R$ 135.000,00 (Cento e 
trinta e cinco mil reais), denominado Cédula de Crédito Bancário - CCB. 
Foram pactuados na referida cédula juros remuneratórios na base de 
2,62% ao mês, diariamente capitalizados. E, em caso de inadimplência o 
acréscimo de juros moratório à base de 1% ao mês até o 30º e a partir do 
31º dia, juros remuneratórios equivalentes a taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia - SELIC e multa de 2%. Ocorre que, 
não obstante o vencimento da cédula e até a presente data o requerido 
não efetuou o pagamento da dívida. Acrescente-se ainda que por diversas 
vezes a instituição requerente tentou receber seu crédito de forma amigável, 
inclusive notificando o devedor para regularizar o débito, porém todas as 
tentativas se mostraram infrutíferas. Todavia, não tendo obtido sucesso na 
esfera administrativa, ajuíza a presente ação para receber seu crédito no 
valor de R$ 39.477,76 (Trinta e nove mil, quatrocentos e setenta e sete reais 
e setenta e seis centavos).
... Termos em que, Pede Deferimento. De Cuiabá, 15/01/2010. Antonio 
Paulo Z. Mendonça. OAB/MT 6.576
DESPACHO/ DECISÃO: DESPACHO FLS.64: Vistos, etc... Cite-se o 
Requerido, expedindo, mandado para que efetue o pagamento no prazo de 
quinze (15) dias (art. 1.102b, do CPC), ou ofereça embargos. Fica advertido 
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que se no referido prazo não oferecer embargos, o mandado de citação 
converter-se-á em Título Executivo Judicial (art. 1.102c do CPC). Havendo 
pagamento no prazo legal, fica isento de custas e honorários advocatícios 
(art. 1.102cl, parágrafo I, do CPC). Intime-se. Cumpra-se.
DECISÃO FLS. 102: Vistos, etc... Observe a Sr.ª. Gestora o pedido de 
fl. 97. Indefiro o pedido de arresto online, eis que o presente feito não se 
trata de Ação de Execução, mas sim de Ação Monitória onde os requisitos 
ainda não foram citados. Considerando que foram esgotadas as tentativas 
de se localizar o ré, determino a intimação do autor para que requeira a 
citação por edital no prazo de cinco dias, sob pena de extinção. Havendo 
o pedido, defiro a citação da requerida, por edital, este com o prazo de 
20 dias, nos termos do despacho inicial, devendo constar no mandado a 
advertência contida no art. 257, IV do novo CPC. Observe a Sr.ª Gestora 
o disposto no art. 257, II do referido diploma. Ultrapassado o prazo de 
15 dias, e não havendo manifestação, nomeio-lhe Curador Especial na 
pessoa do Douto Defensor Público que oficia nesta Comarca, o qual deverá 
ser intimado desta nomeação para oferecer defesa no prazo legal, bem 
como, acompanhar o feito até seus ulteriores termos, art. 72, II e parágrafo 
único do novo CPC. Intime-se. Cumpra-se. CLOVIS MARIO TEIXEIRA DE 
MELLO. JUIZ DE DIREITO
Eu, Nirlei Aparecida Alves Martinez Botin, Técnica Judiciária, digitei.

Sinop - MT, 03 de Maio de 2016.

Maria de Fátima Manarim
Gestor (a) Judiciário (a)

Autorizado (a) pelo Provimento nº 56/2007 - CGJ
<END:839973:234>

<BEGIN:839974:234>

Estado de Mato Grosso. Poder Judiciário. Comarca de Cuiabá - MT. Juízo 
da Segunda Vara Especializada Direito Bancário. EDITAL DE INTIMAÇÃO 
- PRAZO: 20 DIAS. Autos nº 18593-64.2006.811.0041. Espécie: Processo 
de Execução  > Processo Cível e do Trabalho. PARTE REQUERENTE: 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. PARTE RÉQUERIDA: MAURO 
DE FREITAS BARBOSA e CLAUDINEI DONIZETE TONHOLI. INTIMANDO/
CITANDO/NOTIFICANDO: Mauro  de Freitas Barbosa, CPF 142.283.861-
72. Endereço: Fazenda Nossa Senhora da Penha. Bairro: Zona Rural 
Cidade: Cuiabá-MT Cep:78000000. FINALIDADE: Deverá o executado, 
Mauro de Freitas Barbosa, indicar bens passíveis de penhora, no prazo 
legal. DECISÃO/DESPACHO: Vistos, etc. Cumpra-se a primeira parte da 
determinação de fl.242, em vinte e quatro horas, certificando nos autos 
e entregando o edital ao autor, que deverá comprovar sua publicação no 
prazo legal. Após, diga o autor sobre manifestação de  fls.244/245. Cumpra-
se. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 
possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado 
no lugar de costume e publicado na forma da  Lei. Eu,  digitei. Cuiabá - 
MT, 15 de março de 2016. Laura Ferreira Araújo e Medeiros - Gestor(a) 
Judiciário(a) - Autorizado(a) Pelo Provimento nº 56/2007 - CGJ.
<END:839974:234>

<BEGIN:840047:234>

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO ESTAO DO MATO 
GROSSO - SINAPRO-MT, através de seu Presidente, CONVOCA através 
do presente edital, todos os associados do SINAPRO-MT, para Assembleia 
Geral Ordinária, que será realizada na sede do SINAPRO-MT, às 08:00 
horas, do dia 27 de junho de 2016, com a seguinte ordem do dia:
1 - Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal do SINAPRO-MT, em cumprimento 
ao disposto no artigo 42 do Estatuto Social;
2 - Assuntos Gerais.

A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na secretaria 
do SINAPRO-MT em 15 dias a partir desta publicação, que funciona das 
8:30hs às 17:30hs de segunda à sexta. O requerimento da inscrição da 
chapa, assinado por qualquer candidato que a integre, será endereçado a 
Presidente em duas (2) vias e instruído com os documentos arrolados no 
Estatuto Social no artigo 43 e seguintes. As normas pertinentes ao processo 
eleitoral já estão vigentes através do Estatuto Social do SINAPRO-MT. 
Cuiabá, 25 de maio de 2016.

CLAUDIO CESAR CORDEIRO - Presidente
<END:840047:234>

<BEGIN:840051:234>

ESTADO DE MATO GROSSO - PODER JUDICIÁRIO. COMARCA DE 
CUIABÁ - MT - JUÍZO DA TERCEIRA VARA ESPECIALIZADA DIREITO 
BANCÁRIO. EDITAL DE CITAÇÃO - PROCESSO DE EXECUÇÃO. 
PRAZO: 30 DIAS. AUTOS N. 40630-12 2011.811.0041. AÇÃO: Execução 
de Título Extrajudicial->Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL 
E DO TRABALHO. EXEQÜENTE(S): BANCO VOLKSWAGEN S/A. 
EXECUTADO(A,S): ADRIANA LISIANGLEY TOYOTOMY SANTANA. 
CITANDO(A,S): Requerido(a): Adriana Lisiangley Toyotomy Santana, Cpf: 
62928805168, Rg: 892.142 SSP MT Filiação: , brasileiro(a), solteiro(a), 
Endereço: Quadra: 05 BI: 13 Apto 342, Bairro: Residencial Paiaguás, 
Cidade: Cuiabá-MT. DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 21/11/2011. 
VALOR DO DÉBITO: R$ 80.937,82. FINALIDADE: CITAÇÃO do(s) 
executado(a,s) acima qualificado(a,s), atualmente em lugar incerto e não 
sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, consoante 
consta da petição Inicial a seguir resumida, para, no prazo de 03 (três) dias, 
contados da expiração do prazo deste edital, pagar o debito acima descrito, 
com atualização monetária e Juros, ou nomear bens à penhora suficientes 
para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem penhorados tantos 
bens quantos necessários forem para a satisfação da dívida. RESUMO 
DA INICIAL: BANCO VOLKSWAGEN S/A, qualificado nos em epígrafe, 
ingressou com a presente ação, onde firmou com o requerido, um contrato 
de alienação fiduciária (CDC) n° 21904590, firmado em 24/09/2010, com 
obrigação de pagar pontualmente o empréstimo em 48 (quarenta e oito) 
parcelas mensais, sendo as parcelas periódicas no valor nominal de R$ 
728,00 (setecentos e vinte e oito reais), ocorrendo o vencimento da primeira 
em 24/10/2010 e o da última em 24/09/2014, esse empréstimo ensejou ao 
requerido comprar o seguinte bem, UM VEICULO MARCA VOLKSWAGEN, 
MODELO: GOL 1.0, 8V (GERAÇÃO IV) 4P (COMPLETO), ANO/MOD: 
2010/2011, COR: CINZA URANO, CHASSI: 9BWAA05W6BP038637, 
o Requerido deixou de pagar as prestações vencidas de n° 08/48 à 
13/48, assim todo o débito está vencido, em face do exposto requer-se, 
liminarmente a APREENSÃO do bem supra, através de mandado citando-se 
em seguida o Requerido para, querendo, conteste a lide, que ao final deverá 
ser julgada procedente, consolidando a propriedade e a posse daquela em 
mãos do Requerente que promoverá a sua venda, computando-se o débito 
do Requerido o valor do crédito acrescido de juros, correção monetária, 
custas multa, honorários advocatícios, e, demais despesas legais. Em 
sendo, negativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, não apreendendo 
o bem, requer-se a expedição do oficio ao DETRAN - Departamento 
Estadual de Trânsito, vedando e proibindo qualquer transferência ou venda 
do veículo, já que este bem é objeto desta ação. Atribui-se à presente 
ação o valor de 31.633.53 (trinta e um mil, seiscentos e trinta e três reais 
e cinquenta e três centavos). ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido(a,s) 
o(a, s) executado(a,s) de que, aperfeiçoada a penhora, terá(terão) o prazo 
de 15 (quinze) dias para opor(oporem) embargos. Eu, Angélica Cristina 
Teixeira Queiroz, digitei. Cuiabá - MT, 6 de maio de 2016. Darlene Miranda 
- Gestor(a) Judiciário(a) - Autorizado(a) pelo Provimento n° 56/2007-CGJ.
<END:840051:234>

<BEGIN:840062:234>

Edital Expedido - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. Pessoa(s) a 
ser(em) citadas(s): JULIO CESAR NEVES DOS ANJOS, Cpf: 05726215150, 
Rg: 22685065, brasileiro(a), solteiro(a), serralheiro. FINALIDADE: Citação 
DA REQUERIDA para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir a obrigação 
exigida pela parte autora, consistente no pagamento do débito no valor 
de R$ 2.019,57. Poderá a parte requerida, no mesmo prazo, oferecer 
embargos monitórios. Resumo da Inicial: O autor ingressou com Ação 
Monitória contra o Réu, ante o inadimplemento de contrato de alienação 
fiduciária em garantia, visando o recebimento do valor acima descrito. 
Despacho/Decisão: Vistos, etc.Considerando se a orientação do CNJ 
de que a citação por edital será precedida de busca via Infojud, o que 
já ocorreu neste feito (extrato anexo), tendo sido encontrado endereço 
análogo ao da exordial, expeça se o regular edital de citação com prazo de 
20 dias, salientando se que, nos moldes do artigo 232, II, do CPC, o mesmo 
deverá ser afixado na sede do Juízo, tudo certificado pelo Sr. Gestor.
Após, intime se a parte autora para, em 30 dias, retirar e comprovar a sua 
publicação   uma vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes em jornal 
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local   conforme disposto no artigo 232, III, CPC.Sem prejuízo, em caso de 
silêncio, intime se a parte autora pessoalmente, via correio com aviso de 
recebimento, para em 48 horas dar prosseguimento ao feito, sob pena de 
extinção, nos moldes do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 
Por derradeiro, consigno que não será conhecido nenhum pleito que não 
tenha o condão de solucionar a pendência, mencionada acima.Cumpra se. 
ADVERTÊNCIAS: 1. PRAZO: O prazo para efetivar o pagamento, entregar 
a(s) coisa(s) ou apresentar embargos é de quinze (15) dias, contados da 
expiração do prazo deste edital. 2. Caso cumpra a obrigação, a requerida 
ficará isenta de custas e honorários. 3. não havendo o cumprimento nem a 
interposição de embargos no prazo indicado, constituir se á, de pleno direito, 
o título executivo judicial, prosseguindo o processo pelo rito de execução 
adequado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu se o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, JULIANA 
GONÇALVES DE MELO RIBEIRO DA SILVA KIDO, digitei. Cuiabá, 03 de 
maio de 2016. Deivison Figueiredo Pintel - Gestor(a) Judiciário(a) - Aut. 
Provimento. 56/2007 CGJ
<END:840062:235>

<BEGIN:840102:235>

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 
DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL SÉTIMA VARA CIVEL 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO 30 DIAS DADOS DO PROCESSO: 
PROCESSO: 21185-42.2010.811.0041 CÓDIGO: 447078 VLR CAUSA: 
7.453,03 TIPO: CÍVEL ESPÉCIE: Execução de Título Extrajudicial-
>Processo de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO POLO 
ATIVO: INSTITUTO EDUCACIONAL MATOGROSSENSE/IEMAT POLO 
PASSIVO: EDSON BENEDITO DA SILVA  Pessoa(s) a ser(em) citadas(s): 
EDSON BENEDITO DA SILVA, (EXECUTADOS(ASS)), brasileiro(a), 
Telefone 36340426, Endereço: Rua Rio Piríguara, Casa 02, Quadra 22, 
Bairro: Grande Terceiro, Cidade: Cuiabá-MT, CEP: 7805750.  FINALIDADE: 
CITAÇÃO do(s) executado(s) acima qualificado(s), atualmente em lugar 
incerto e não sabido, dos termos da ação executiva que lhe(s) é proposta, 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no prazo de 
03 (três) dias, contados da expiração do prazo deste edital, pagar o débito 
abaixo descrito, com atualização monetária e juros, ou nomear bens à 
penhora suficientes para assegurar o total do débito, sob pena de lhe serem 
penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da 
dívida. Resumo da Inicial: Trata-se de execução de título extrajudicial onde 
almeja o requerente o recebimento de R$ 7.453,03 (Sete mil, quatrocentos 
e cinquenta e três reais e três centavos). VALOR DO DÉBITO, INCLUINDO 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS DÉBITO ATUALIZADO: R$ 
0,00 HONORÁRIOS FIXADOS: R$ 0,00 CUSTAS PROCESSUAIS: R$ 0,00 
TOTAL PARA PAGAMENTO R$ 0,00  Despacho/Decisão: Processo - Código 
nº 447078Vistos,A parte executada não foi localizada no endereço indicado 
nos autos, vindo a exequente requerer a citação da executada, por edital. 
Neste caso, a pesquisa de endereço junto ao Sistema Infojud, não pode 
ser realizada tendo em vista o sistema Infojud ter acusado como inválido 
o número do CPF do executado, indicado nos autos. O pedido de citação 
por edital pressupõe que, foram esgotadas pelo autor todas as tentativas 
possíveis para a localização da parte requerida, ao teor das disposições 
contidas nos artigos 256, incisos I e II, 257, inciso I, e do art. 258, todos do 
Código de Processo Civil/2015.Isto posto, defiro o pedido formulado pelo 
exequente as folhas 103, cite-se a parte executada por edital, com prazo 
de 20 dias, nos termos do que dispõe o artigo 256, incisos I e II do NCPC, 
constando a advertência do art. 257, inciso IV do CPC. Publiquem-se o edital 
na forma estipulada pelo artigo 257 do CPC, e afixem no local de costume. 
Decorrido o prazo, certifique-se e não havendo manifestação, voltem-me 
os autos conclusos. Intime-se a parte exequente. Cumpra-se. Cuiabá-MT, 
13 de Maio de 2016.Yale Sabo Mendes Juiz de Direito ADVERTÊNCIA: 
Fica(m) ainda advertido(s) o(s) executado(s) de que, expirado o prazo deste 
edital de citação, terá(terão) o prazo de 15 (quinze) dias para opor(oporem) 
embargos. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, 
no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Jorge José 
Noga Junior, digitei. Cuiabá, 18 de maio de 2016 Jorge José Noga Junior 
Gestor(a) Judiciário(a) Aut. Provimento. 56/2007-CGJ
<END:840102:235>

<BEGIN:840105:235>

ESTADO DE MATO GROSSO PODER JUCIDIÁRIO COMARCA DE 
PRIMAVERA DO LESTE - MT JUIZO DA TERCEIRA VARA EDITAL DE 
CITAÇÃO PROCESSO DE EXECUÇÃO PRAZO 20 DIAS AUTOS N.º 520-
41.2015.811.0037 AUTOR: Execução de Título Extrajudicial->Processo 
de Execução->PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO EXEQUENTE: 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS 
VALE DO CERRADO- SICREDI EXECUTADO(A,S): MARCOS KRAUSER 
DE OLIVEIRA CITANDO(A,S): Marcos Krauser de Oliveira, Cpf: 
92147224120 Filiação: Luiz Carlos de Oliveira e Silva e Constantina Irene 
Krauser e Silva, data de nascimento: 22/01/1981, brasileiro(a), natural de 
Dourados-MS, convivente, motorista, DATA DA DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO: 
03/02/2016 VALOR DO DÉBITO: R$ 30.576,44 FINALIDADE: CITAÇÃO 
do(s) executado(a,s) acima qualificado(a,s), atualmente em lugar incerto e 
não sabido dos termos da presente ação executiva que lhe (s) é proposto 
consoante consta da petição inicial a seguir resumida para no prazo de 
03 (três) dias contados da expiração do prazo deste edital pagar o debito 
acima descrito, com atualização monetária e juros ou nomear bens a 
penhora suficientes para assegurar o total do débito sob pena de lhe serem 
penhorados tantos bens quantos necessários forem para a satisfação da 
dívida.  RESUMO DA INICIAL: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE 
ADMISSÃO DE ASSOCIADOS VALE DO CERRADO - SICREDI VALE 
DO CERRADO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 32.983.165/0001-17 com sede em Campo Verde e agência em 
Primavera do Leste/MT, CNPJ n.º 74.040.056/0001-06, estabelecida à 
Rua Blumenau, n.º 262 - Centro, por seus advogados infra-assinados, 
com endereço profissional à Avenida David Riva, 250 - Jardim Riva em 
Primavera do Leste/MT, local onde recebem as intimações de estilo, vem 
à presença de V. Exa., para com fulcro nos artigos 566 inciso I, 580, 585 
II do Código de Processo Civil e Lei 10.931/2004 promover a presente 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Em desfavor de: MARCOS 
KRAUSER DE OLIVEIRA, brasileiro, motorista de caminhão, inscrito no 
CPF sob nº 921.472.241-20, residente e domiciliado na Rua C, n.º 47 - 
município de Primavera do Leste/MT, pelos motivos que passa a expor 
e ao final requer: 1. A exequente é credora do executado pela obrigação 
líquida, certa e exigível de R$30.576,44 (trinta mil quinhentos e setenta e 
seis reais e quarenta e quatro centavos), posição do débito em 20.12.2014, 
representada pela CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº B10531891-
2, ora anexada, juntamente com a ficha gráfica da operação. 2. A dívida 
encontra-se vencida, diante do descumprimento das obrigações assumidas 
no título exequendo, tudo em razão de inadimplência verificada, consistente 
no atraso no pagamento de parcelas. 3. Tentada de todas as formas a 
solução extrajudicial para o litígio, inclusive com notificação de vencimento 
de dívida, enviada ao executado, esta foi infrutífera, não restando outra 
alternativa a exequente senão recorrer ao judiciário, para fazer valer o 
seu direito. ISTO POSTO REQUER a V. Exa., que seja determinada a 
citação do executado: MARCOS KRAUSER DE OLIVEIRA, no endereço 
já informado, para que efetue o pagamento no prazo de 03 (três) dias, do 
seu débito no montante de R$30.576,44 (trinta mil quinhentos e setenta 
e seis reais e quarenta e quatro centavos), posição em 20.12.2014, a ser 
acrescido dos encargos contratuais lançados na ficha gráfica em anexo, 
dos honorários advocatícios, custas e demais despesas processuais, nos 
termos do artigo 652 do Código de Processo Civil. Requer ainda, em não 
sendo paga a dívida no prazo legal, seja imediatamente efetuada a penhora 
online de valor suficiente para saldar o principal e acessórios, intimando-se 
após, o executado a manifestar-se. Requer por último, sejam concedidas 
ao Sr. Oficial de Justiça as faculdades previstas no parágrafo 2º do art. 172 
do CPC, caso se faça necessário, para a realização de qualquer diligência.  
Dá-se a causa o valor de R$30.576,44 (trinta mil quinhentos e setenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos). Termos, P. Deferimento. Primavera do 
Leste/MT, 23 de janeiro de 2015. ADVERTÊNCIA: Fica(m) ainda advertido 
(a,s) o (a,s) executado(a,s) de que aperfeiçoada a penhora, terá (terão) 
o prazo de 15 (quinze) dias para opor (oporem) embargos. Eu, Katiuscia 
Sandra Ramos Silva, digitei. Célia Regina Pereira Xavier de Carvalho 
Gestor (a) Judiciário (a) Autorizado (a) pelo Provimento nº 56/2007 - CGJ
<END:840105:235>
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